
fj

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 020/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOORGÃO/SETOR:

m “Contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de
ônibus, com motorista, em atendimento a necessidade do translado das 
fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 
de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA”.

OBJETIVO:

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na data de 
hoje, para os devidos fins de direito.

Sobradinho - Bahia, 08 de Agosto de 2024.

Thaciana Carla Silva Mangabeira
Agente DeCortfratação Direta 

Decreto 008/2024
m

Katiucia Rivelli Bezerra da Silva
Equipe de apoio

Nazira da Silva Oliveira Maurício
Equipe de apoio

Charlton Emaho< I Nogueira Santana
\ Equipe de apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 oooooz
Sobradinho/BA, 17 de Julho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N° 016/2024

AO ILM° SR. LUIZ NERY DA CUNHA JÚNIOR 
MD. SECRETÁRIO DA SEFAZ

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECEDDIDADE DE DEMANDA:

A Secretaria de Educação do Município de Sobradinho, na Bahia, reconhece a 

importância de celebrar a Semana da Pátria como uma forma de aprofundar o entendimento sobre 

história. A proclamação da independência do Brasil por Dom Pedro I, às margens do Rio 

Ipiranga em 7 de setembro de 1822, e o grito de “Independência ou Morte!" são marcos históricos 

fundamentais. Ensinar crianças e jovens a valorizar e compreender este evento é essencial para 

cultivar o sentimento de patriotismo e promover a educação cívica.

1.1. 1.1.

a nossa

1.2. Em virtude da relevância desta data, o desfile cívico foi integrado ao calendário escolar e será 

realizado no dia 05 de setembro do corrente ano. Para garantir o sucesso e o impacto deste evento, 

é crucial considerar todos os elementos necessários, incluindo a participação de fanfarras de 

cidades vizinhas e de órgãos de segurança pública, como Polícia Rodoviária Federal, Polícias 

Militares, Corpos de Bombeiros Militares, e o Exército Brasileiro, entre outros.

1.3. A contribuição de fanfarras, militares e outros órgãos é fundamental para criar uma atmosfera 

vibrante e memorável durante o desfile. Portanto, é responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Educação assegurar o transporte adequado desses participantes para garantir sua presença e 

pontualidade.

1.4. A demanda específica refere-se ao transporte dos participantes do Desfile Cívico em 

comemoração à Semana da Pátria em Sobradinho. Este transporte abrange: Bandas Marciais e 

Fanfarras das cidades vizinhas; Militares e Órgãos de Segurança Pública; e outros Participantes 

Convidados que são essenciais para o sucesso do evento e necessitam de suporte logístico para 

seu deslocamento até o município.
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1.5. A logística do desfile cívico, que faz parte do calendário escolar, exige que todos os 

participantes tenham meios de transporte adequados para garantir sua presença e pontualidade. 

Considerando que a frota própria da Secretaria de Educação nâo pode ser utilizada devido às 

restrições da Legislação do Programa Nacional de Transporte Escolar, é necessário explorar 

alternativas eficazes para atender a essa demanda e assegurar a realização do evento com

sucesso.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

^ 2.1. 2.1.

Anual (PCA), a necessidade de realizar esta contratação foi identificada após uma análise 

cuidadosa. Isso se deve ao fato de que o translado das bandas marciais não pode ser realizado 

utilizando os ônibus da frota própria da Secretaria de Educação, em conformidade com as 

restrições da Legislação do Programa Nacional de Transporte Escolar. Diante dessa necessidade 

emergente, a contratação foi considerada essencial para garantir o sucesso do evento.

Embora a demanda não estivesse inicialmente prevista no Plano de Contratações

3. JUSTIFICATIVA

3.1 O Desfile Cívico é um evento realizado pela Secretaria Municipal de Educação com o objetivo 

de enaltecer a história da Independência do Brasil, desenvolvendo nos alunos e comunidade o 

sentimento de patriotismo. Portanto, a contratação pretendida é justificada pela necessidade de 

garantir o translado das bandas marciais, militares, exército e outros, tendo em vista suas 

participações no Desfile Cívico do município de Sobradinho/BA.

4. INDICAÇÃO DO MEMBRO RÉSPONSAVEL DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

NOME: JESSICA ALVES DOS SANTOS 
SETOR: NÚCLEO SME 
MATRÍCULA: 15511

ATENCIOSAMENTE

Duciíene Soares Silval&esterini
Secretária/Municipal DCEduc&çã

cj
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

AGENTE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Jéssica Alves dos Santos

UNIDADADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

1. DIAGNÓSTICO INICIAL E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria de Educação do Município de Sobradinho, na Bahia, reconhece a importância de 

celebrar a Semana da Pátria como uma forma de aprofundar o entendimento sobre a nossa história. A 

proclamação da independência do Brasil por Dom Pedro I, às margens do Rio Ipiranga em 7 de setembro 

de 1822, e o grito de “Independência ou Morte!" são marcos históricos fundamentais. Ensinar crianças e 

jovens a valorizar e compreender este evento é essencial para cultivar o sentimento de patriotismo e 

promover a educação cívica.

1.1.

1.2. Em virtude da relevância desta data, o desfile cívico foi integrado ao calendário escolar e será realizado 

no dia 05 de setembro do corrente ano. Para garantir o sucesso e o impacto deste evento, é crucial 

considerar todos os elementos necessários, incluindo a participação de fanfarras de cidades vizinhas e de 

órgãos de segurança pública, como Polícia Rodoviária Federal, Polícias Militares, Corpos de Bombeiros 

Militares, e o Exército Brasileiro, entre outros.

1.3. A contribuição de fanfarras, militares e outros órgãos é fundamental para criar uma atmosfera vibrante 

e memorável durante o desfile. Portanto, é responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 

assegurar o transporte adequado desses participantes para garantir sua presença e pontualidade.

1.4. A demanda específica refere-se ao transporte dos participantes do Desfile Cívico em comemoração à 

Semana da Pátria em Sobradinho. Este transporte abrange: Bandas Marciais e Fanfarras das cidades 
vizinhas; Militares e Órgãos de Segurança Pública; e outros Participantes Convidados que são essenciais 

para o sucesso do evento e necessitam de suporte logístico para seu deslocamento até o município.

1.5. A logística do desfile cívico, que faz parte do calendário escolar, exige que todos os participantes 

tenham meios de transporte adequados para garantir sua presença e pontualidade. Considerando que a 

frota própria da Secretaria de Educação não pode ser utilizada devido às restrições da Legislação do 

Programa Nacional de Transporte Escolar, é necessário explorar alternativas eficazes para atender a essa
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demanda e assegurar a realização do evento com sucesso. 000005
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Embora a demanda não estivesse inicialmente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA), 

a necessidade de realizar esta contratação foi identificada após uma análise cuidadosa. Isso se deve ao fato 

de que o translado das bandas marciais não pode ser realizado utilizando os ônibus da frota própria da 

Secretaria de Educação, em conformidade com as restrições da Legislação do Programa Nacional de 

Transporte Escolar. Diante dessa necessidade emergente, a contratação foi considerada essencial para 

garantir o sucesso do evento.

2.1.

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

3.1. A estimativa de quantidade foi baseada unicamente no quantitativo de órgãos/escolas que 

confirmaram a participação no Desfile Cívico, evidenciando a demanda por ônibus para realização do 

translado de suas respectivas localidades para o município de Sobradinho/BA.

Item Especificação UND

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, 
para 42 passageiros.

Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE PAIVA NETO, no 
endereço: Rua 10, Bairro: Jardim Amazonas - Petrolina/PE, para 

Sobradinho/BA.

1 Diária

02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, 
para 70 passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BAQRBOSA, 

endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, S/N° - Bairro Santo Antônio - 
Juazeiro/BA, para Sobradinho/BA.

2 Diáriano

3 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, 
para 50 passageiros.

Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHÃES, no 
endereço: Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, para

Sobradinho/BA.

Diária

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor,
para 37 passageiros.

Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: Rua dos Tapuios, 49 - 
Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE.

*Prédio da Nova Semente - entre os bairros Rio Corrente e São Gonçalo
para Sobradinho/BA.

4 Diária
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01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, 

para 40 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR 
CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas Moreira Neves, 

s/n - Bairro Antônio Conselheiro - 
Sobradinho/BA.

Diária5
Juazeiro/BA, para

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, 
para 48 passageiros.

Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES FILHO - EMAAF, no 
endereço: Av. Cel. Antônio Honorato Viana, 1294, Bairro: Gercino Coelho - 

Petrolina/PE para Sobradinho Sobradinho/BA.
6 Diária

02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor, 
para 80 passageiros.

Trajeto: 72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO EM 
PETROLINA - BIMTZ COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de 

Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo 
- Petrolina/PE para Sobradinho/BA.

7 Diária

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, 
para 25 passageiros.

Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de Almeida Malvar 
Filho, com endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - Castelo 

Branco - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.
8 Diária

9 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, 
para 50 passageiros.

Trajeto: BANDA DA SECRETRIA DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA/BA, 
na Secretaria Municipal de Casa Nova/BA, no endereço: para 

Sobradinho/BA.
02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, 

para 60 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - COM ALFREDO VIANA, 

ENDEREÇO: Rua Edgar Chastinet, s/n - bairro horto florestal -
Juazeiro/BA.

Diária

10 Diária

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor,
para 48 passageiros.

Trajeto: Codefas - Avenida Adolfo Viana, passarela center, próximo à 
agência Velho Chico Caixa Econômica.

11 Diária

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor,
para 45 passageiros.

Trajeto: Rondesp - Anenida Benedito Almeida de Morais SN, Malhada da 
Areia, Próximo à Câmara Municipal, Juazeiro/BA.

12 Diária

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO

4.1. A frota de veículos disponível na Secretaria de Educação de Sobradinho não possui veículos 

características necessárias para atender à demanda de transporte para o Desfile Cívico.
com as

4.2. As seguintes soluções foram identificadas para suprir a demanda:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N0, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Solução 1 - Aquisição de Veículos: A aquisição de novos veículos para atender exclusivamente ao evento 

seria economicamente inviável. Além dos custos de aquisição, havería despesas adicionais com 

manutenção, seguro, abastecimento e mão de obra. Esses custos seriam elevados e desproporcionais, 

considerando que a utilização dos veículos seria pontual e esporádica.

Solução 2 - Locacão de Veículos Sem Motorista: Esta opção permitiría a disponibilização dos veículos 

necessários sem incorrer em despesas permanentes adicionais. No entanto, dado que a Secretaria de 

Educação não dispõe de pessoal suficiente para conduzir os veículos e que a contratação de motoristas 

adicionais não é economicamente viável, essa solução não é adequada.

Solução 3 - Locacão de Veículos com Motorista: A locação de veículos com motorista oferece uma 

solução completa para o transporte, eliminando a necessidade de custos permanentes adicionais. Esta 

opção proporciona a flexibilidade necessária e evita a sobrecarga financeira com a aquisição e manutenção 

de uma frota própria.

4.3. Considerando que o Desfile Cívico é um evento único e pontual, a locação de veículos com motorista se 

mostrou a opção mais econômica e prática. Optar por essa solução evita os altos custos associados à 

compra e manutenção de uma frota própria e à contratação adicional de motoristas.

4.4. As alternativas disponíveis no mercado para atender à demanda incluem vans, micro-ônibus e ônibus 
executivos:

4.4.1. A escolha dos veículos deve considerar a capacidade de transporte e aspectos operacionais. Vans 

acomodam entre 12 a 15 pessoas, micro-ônibus até 25 pessoas e ônibus executivos até 45 pessoas. Para o 

Desfile Cívico, onde é necessário acomodar um número considerável de participantes, os ônibus executivos 

oferecem a melhor solução em termos de capacidade e eficiência operacional. A utilização de vans ou 

micro-ônibus, além de exigir mais veículos e motoristas, aumentaria o espaço necessário para 

estacionamento e logística do evento.

4.4.2. Pelo exposto, a contratação do serviço de locação de ônibus executivo com motorista demonstra ser a 

opção mais viável e eficiente para atender às necessidades do Desfile Cívico, garantindo conforto, 

segurança e uma operação logística mais simplificada.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Regime de execução
O regime de execução do contrato será a execução indireta.

030008

Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz;
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Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembieia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971; g g g g

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4o, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021;

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e.pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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ÚW910
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) assim 

aferidos:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (é possível pedir qualquer porcentagem até 10%) do valor total
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estimado da contratação ou valor total estimado da parcela pertinente.
000011

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 

2021, art. 65, §1°).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, no caso de ser imprescindível;

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Condições de execução:

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

• A prestação de serviços deverá ser realizada no dia 05 de setembro do corrente ano, no horário 

definido pela contratante, conforme comunicado prévio;

• O embarque e desembarque deverão acontecer conforme trajeto estabelecido pela 

CONTRATANTE, garantindo a aderência às rotas estabelecidas;

• Os motoristas deverão portar habitualmente Carteira Nacional de Habilitação (CNN), com a 

categoria exigível para condução do veículo, e dentro do prazo de validade;

• Os veículos deverão ser conduzidos com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes de 

qualquer natureza, devendo ser observadas todas as normas legais de trânsito;

• Substituir por outro de idênticas características, o veículo que precisar ser removido para conserto, 

ou que apresente problemas de funcionamento durante a viagem.

• Documentação do todos os veículos com CRLV válidos.

• Combustível por conta da contratante

• Motorista por conta da contratante.

6. ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO

6.1. O valor estimado para a contratação dos serviços de transporte necessários para o Desfile Cívico 

em comemoração à Semana da Pátria foi calculado com base nos valores praticados em contratações
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semelhantes realizadas pela Administração Municipal no ano anterior.
000012

Em 2023, a Secretaria de Educação do Município de Sobradinho/BA contratou serviços de 

transporte por um valor total de R$ 30.100,00 (trinta mil e cem reais) (anexo a essa ETP). Esta contratação 

serviu como referência para a estimativa atual, considerando que a demanda deste ano requer um veículo 

adicional.

6.2.

Este ano, será acrescentado mais um ônibus ao serviço contratado. Comparando-se o valor 

unitário do contrato do ano anterior, o valor total estimado para a contratação em 2024 passará para R$ 

32.250,00 (trinta e dois mil, duzentos e cinquenta reais). Este aumento reflete diretamente o custo 

adicional do veículo extra necessário para atender à demanda ampliada do evento.

6.3.

A utilização do histórico de contratações anteriores, ajustado para incluir o veículo adicional, 

permite uma estimativa precisa e fundamentada. Isso assegura que o valor estimado reflita as condições 

reais do mercado e as necessidades específicas do evento deste ano, garantindo uma alocação eficiente 

dos recursos públicos.

6.4.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A solução proposta para atender à demanda de transporte no Desfile Cívico do município de 

Sobradinho/BA envolve a contratação de um serviço especializado de locação de veículos, 

especificamente ônibus executivos, com motoristas qualificados. A escolha dessa solução foi 

fundamentada em uma análise criteriosa das necessidades logísticas e operacionais do evento, buscando 

garantir o transporte seguro e eficiente de todos os participantes, incluindo bandas marciais, forças militares 

e outros órgãos convidados.

Os Componentes da Solução são as seguintes:

Locação de Ônibus Executivos: A contratação envolverá veículos com capacidade para acomodar até 45 

passageiros por unidade, garantindo o transporte coletivo de grandes grupos de participantes. Estes 

veículos oferecem conforto, segurança e são adequados para o transporte de participantes de diferentes 

localidades até o local do evento.

Motoristas Qualificados: Os motoristas fornecidos pela empresa contratada deverão possuir a devida 

habilitação e experiência para conduzir veículos de grande porte, assegurando a conformidade com as 
normas de trânsito e a segurança dos passageiros.

Planejamento e Logística: O serviço incluirá o planejamento detalhado dos trajetos, horários de embarque 

e desembarque, considerando as necessidades específicas do evento. A empresa contratada será
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responsável por coordenar os horários e assegurar que os participantes cheguem pontualmente ao local do 

desfile. 000013
7.2. A escolha pela locação de ônibus executivos com motoristas foi motivada pela necessidade de garantir 

a pontualidade e o conforto dos participantes, além de evitar os custos elevados e a complexidade 

operacional que uma frota própria implicaria. Esta solução oferece flexibilidade, já que permite a adaptação 

dos serviços conforme as demandas do evento, e evita a sobrecarga financeira e administrativa de se 

manter uma frota de veículos para uso esporádico.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

O parcelamento de uma contratação pública consiste na divisão do objeto em partes menores, 

visando à ampliação da competitividade e à participação de um maior número de fornecedores. No 

entanto, essa prática deve ser avaliada cuidadosamente para garantir que não comprometa a eficiência, a 

economia, e a segurança do objeto contratado.

8.1.

No caso específico da solução proposta para o transporte dos participantes do Desfile Cívico, 

a contratação envolve a prestação de um serviço integral de locação de ônibus executivos com 

motoristas. A prestação do serviço é interdependente e indivisível, já que os veículos e os motoristas 

formam um conjunto que deve operar de maneira coordenada para garantir a pontualidade e a eficiência 

no transporte.

8.2.

Logo, o serviço de transporte para o Desfile Cívico requer uma execução totalmente 

integrada, onde todos os veículos e motoristas devem seguir um planejamento logístico unificado. 

Parcelar a contratação poderia resultar em falhas de coordenação, comprometendo a pontualidade e a 

segurança dos participantes.

8.3.

A contratação de uma única empresa para fornecer todo o serviço de transporte permite a 

obtenção de economia de escala, já que um volume maior de serviços contratado de uma única vez tende 

a reduzir os custos unitários.

8.4.

Sendo assim, parcelar a contratação poderia aumentar o risco de conflitos operacionais, 

especialmente se diferentes fornecedores tiverem diferentes padrões de serviço, o que poderia 
comprometer a qualidade do transporte oferecido.

8.5.

Diante dos fatores acima mencionados, justifica-se a não adoção do parcelamento da solução. 

A contratação integral de uma empresa para a prestação do serviço de locação de ônibus executivos com 

motoristas é a melhor opção para garantir a eficiência, a segurança, e a eficácia do transporte dos 

participantes do Desfile Cívico de Sobradinho/BA.

8.6.
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9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
0000.14

A Administração, por meio da Secretaria de Educação do Município de Sobradinho/BA, 

reconhece a importância do planejamento e está se preparando para a execução das providências 

necessárias, que serão implementadas após a conclusão do processo licitatório.

9.1.

Após a realização do processo licitatório e a definição da empresa contratada, as seguintes 

providências serão adotadas:

9.2.

A Secretaria de Educação supervisionará a execução do contrato de locação de veículos 

garantindo que todos os termos e condições acordados sejam rigorosamente cumpridos pelo contratado.

9.2.1.

Será feita a coordenação logística para assegurar que todos os veículos e motoristas estejam 

disponíveis conforme o planejamento estabelecido para o Desfile Cívico. Isso inclui a organização dos 

horários de embarque e desembarque, trajetos, e a comunicação com as partes envolvidas.

9.2.2.

9.2.3. Durante a prestação do serviço, a Administração realizará o monitoramento contínuo da 

execução para garantir que o serviço seja prestado com qualidade e dentro dos padrões de segurança 

exigidos. Qualquer eventual necessidade de ajuste será prontamente identificada e corrigida.

9.2.4. A Administração manterá a transparência em todas as etapas do processo, garantindo que as 

informações sobre a execução do contrato sejam disponibilizadas para as partes interessadas e os 
órgãos de controle.

Após a realização do evento e a prestação do serviço, será elaborado um relatório de 

conclusão, documentando a eficácia da execução, a conformidade com o contrato, e quaisquer lições 

aprendidas que possam ser aplicadas em futuras contratações.

9.2.5.

9.2.6. A Administração está comprometida em adotar todas as providências necessárias para 

garantir que a contratação do serviço de transporte para o Desfile Cívico seja conduzida com eficiência, 

responsabilidade e dentro dos parâmetros legais estabelecidos.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Além da contratação do serviço de locação de veículos para o translado dos participantes do 
Desfile Cívico, foram identificadas outras necessidades que podem demandar contratações correlatas 

para a realização do evento com sucesso. Essas contratações incluem:

10.2. Contratação de Serviços de Segurança: Para garantir a segurança dos participantes e do
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público durante o desfile, pode ser necessário contratar serviços de segurança privada, que atuarão em 

conjunto com os órgãos de segurança pública presentes no evento. 000015
Contratação de Equipamentos de Som e Iluminação: Para a realização do desfile cívico, 

pode ser necessária a contratação de equipamentos de som e iluminação que assegurem a comunicação 

adequada e a visibilidade durante todo o evento.

10.3.

Locação de Estruturas Temporárias: Caso o evento demande a instalação de palanques, 

tendas, ou outras estruturas temporárias, será necessário contratar empresas especializadas na 

montagem e desmontagem desses itens.

10.4.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

O principal resultado esperado é a realização bem-sucedida do Desfile Cívico em 

comemoração à Semana da Pátria, no dia 05 de setembro de 2024, no município de Sobradinho/BA. O 

evento deve ocorrer de maneira organizada, segura e pontual, com a participação de todas as entidades 

envolvidas, como as Bandas Marciais, Fanfarras, Militares, e Órgãos de Segurança Pública.

11.1.

11.2. Espera-se que todos os participantes convidados, especiaimente aqueles provenientes de outras 

localidades, sejam transportados de forma adequada e segura. Isso inclui o cumprimento dos horários 

estabelecidos, a garantia de veículos em bom estado de conservação, e a condução por motoristas 

qualificados, assegurando a chegada e o retorno dos participantes sem incidentes.

11.3. O desfile deve proporcionar uma experiência enriquecedora para os estudantes e o público em geral, 

reforçando o sentimento de patriotismo e o apreço pela história da Independência do Brasil. A participação 

de diversas entidades, aliada a uma execução impecável, deverá promover um ambiente de celebração e 

valorização dos valores cívicos.

11.4. Um resultado importante é a demonstração de que a escolha da solução para o transporte dos 

participantes foi a mais econômica e eficiente, considerando as alternativas disponíveis. A locação de 

veículos ou qualquer outra solução adotada deve mostrar-se vantajosa em termos de custo-benefício, 

evitando gastos desnecessários e promovendo o uso responsável dos recursos públicos.

11.5. Espera-se que tanto os participantes do desfile quanto a comunidade de Sobradinho/BA fiquem 

satisfeitos com a organização e realização do evento. A opinião positiva sobre o evento contribuirá para a 

imagem da Administração Municipal como um órgão competente e comprometido com a promoção de 

eventos de grande relevância cívica e cultural.

11.6. Por fim, um resultado desejado é a obtenção de lições aprendidas durante a execução do evento,
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que poderão ser aplicadas em futuras contratações e na organização de eventos similares. A experiência 

adquirida deverá contribuir para 0 aprimoramento contínuo dos processos administrativos e operacionais 

da Secretaria de Educação e demais órgãos envolvidos. 000016
12. ANEXOS

Para maior transparência e clareza, segue em anexo a documentação referente à contratação 

realizada no ano anterior, incluindo o contrato e a publicação oficial da adjudicação. Estes documentos 

fornecem a base para a estimativa do valor atual, evidenciando a comparação entre o valor contratado em 

2023 e o valor ajustado para 2024.

12.1.

f l 13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Diante das análises realizadas, a contratação de uma empresa especializada em serviços de 

transporte para atender às necessidades do Desfile Cívico do município de Sobradinho/BA é considerada 

viável. Esta solução atende aos requisitos legais, econômicos, e operacionais, garantindo a realização do 

evento de forma segura, eficiente, e dentro das expectativas da Administração Municipal.

13.1.

Sobradinho/BA, de 17 de Julho de 2024.

í< ssica Alves dos Santos
Núcleo SME 

\ Matrícula 15.511

#

Em virtude das atribuições que competem, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.

T

Ducilene Sbares/Silva
Secretária WnigipartSe icaçãov
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Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 
si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a Empresa 
MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO 
E LOCAÇÃO LTDA.

CONTRATO NS 189/2023

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da 
Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA, com sede Avenida José Balbino de 
Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrita no CNPi/MF sob o n® 16.444.804/0001-10, representada pelo 
Prefeito, Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n“ 
002.905.395-10, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa MATOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO E LOCAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Maria de Lourdes Souza, Cordeiro, 400-B, Cajá, Carpina-PE, CEP 55813320, inscrita no CNPJ/MF sob 
n9. 29.661.794/0001-16, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital n9 
031/2023 e Processo Administrativo 135/2023, Tipo MENOR VALOR GLOBAL, que se regerá pelas suas 
normas, pela Lei ns 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de ônibus para o transporte de estudantes e bandas musicais, durante a culminância dos projetos 
das escolas da rede municipal de ensino, alusivos a Semana da Pátria do Município de Sobradinho/BA, que 
seão prestados nas condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, independetemente de transcrição.

Objeto da contratação:

1.2.

1.3.

Item Especificação UND Quant. Valor Unit Valor Total
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS,
condutor, para 42 passageiro.

com

R$ R$X Diária 1Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE PAIVA 
NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim Amazonas 
- Petrolina/PE, para Sobradinho/BA
02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, 
condutor, para 70 passageiros.

2.150,00 2.150,00

com

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
RUI GARBOSA, no endereço: Av. Antônio Carlos 
Magalhães, s/n9 - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-

Sobradinho/BA.

R$ R$2 DA BAHIA Diária 01 4.300,00 4.300,00

Ba, para

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS,
condutor, para 50 passageiros.

R$com R$3 Diária 1
2.150,00 2.150,00

i
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Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior - 
Bairro João XXII! Juazeiro Ba, para
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 37 passageiros.

R$ R$Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: Rua dos 
Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. 
‘Prédio da Nova Semente - entre os bairros Rio

4 Diária 1 2.150,00 2.150,00

Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 40 passageiros.

R$ R$Trajeto; COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL 
CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: 
Rua Dom Lucas Moreira Neves, s/n - Bairro Antônio

5 Diária 1 2.150,00 2.150,00

Conselheiro - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO,
condutor, para 48 passageiros.

com

R$ R$Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES FILHO - 
EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio Honorato 
Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho - Petrolina-PE, 
para Sobradinho/BA.
02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor,
para 80 passageiros.

6 Diária 1
2.150,00 2.150,00

Trajeto: 72* BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADO EM PETROLINA R$ R$7 BIMTZ Diária 1

4.300,00 4.300,00COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de 
Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - 
Bairro Vila Eduardo

«

Petroiina PE, para
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO,
condutor, para 25 passageiros.

com

R$ R$8 Trajeto: 38 BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de 
Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. 
Lomanto Junior, s/n - Km 4 - Castelo Branco - 
Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, 
condutor, para 50 passageiros.

Diária 1 2.150,00 2.150,00

com

Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CASA NOVA - BA, no endereço: para 
Sobradinho/BA.

R$ R$9 Diária 1
2.150,00 2.150,00

2
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01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 50 passageiros.

R$R$10 Diária 1Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - COM 
ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar chastinet, 
s/n - bairro horto florestal - juazeiro - ba

2.150,002.150,00

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 48 passageiros.

R$ R$11 Diária 1Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, passarela 
center, próxima à agência Velho Chico 
Econômica.

2.150,00 2.150,00
Caixa

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 45 passageiros.
Trajeto: Rondesp- Anenida Benedito Almeida de 
Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara 
Municipal, Juazeiro-bahia

R$ R$12 Diária 1 2.150,00 2.150,00

VALOR GLOBAL: R$ 30.100,00 (TRINTA MIL E CEM REAIS)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
08/09/2023 e encerramento em 31/12/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite 
de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o 
disposto na IN SEGE5/MP ns 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada*
2.1.2. '.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor TOTAL da contratação é de R$ 30.100,00 (TRINTA MIL E CEM REAIS).
3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdendários, 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação;

fiscais e

3.3 O valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

- Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso 
de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de
a.

3
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acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante 
solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva 
procedência do pedido;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) 
vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com 
o art. 5o, §3°, da lei 8.666/93.
3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da 
Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).
3.5 • A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no 
CNPJ/MF n9 16.444.804/0001-10, sediada na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, neste Município.
3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a 
requerimento do interessado.
3.7 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta 
por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.
3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos 
seguintes tributos, quando couber:
3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (ÍRPJ), Contribuição Social sobre o lucro Líquido (CSLL), 
Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de 
Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução 
Normativa RFB nRl.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n^ 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996;
3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB ns 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n® 8.212, de 24 de julho de 
1991; e,
3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar 116, de 31 
de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAi

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ORÇAMETO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Ativ. Adm. da Secretaria de Educação
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1.500.1001

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei na 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4
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6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Antônio Líbano de Amorim, matrícula 
n& 1S4S8.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as dásulas 
contratuais e os termos de sua proposta;
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao 
valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia 
imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;
g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e 
para com o FGTS.

com o

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem 
assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados 
execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante
e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira correta, 
preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;
f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;
e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condicão de 
aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalh noturom perogoso ou insalubre;
h) Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comiementá-los, caso previsto inicialmente em sua

%

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daem

s
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proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos 
eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal N2 8.666/93.

000022CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAUDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n910.520, de 2002, a CONTRATADA que:
8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer dasobrigações assumidas em decorrência da contratação;
8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4 comportar-se de modo ínidôneo; ou
8.1.5 cometer fraude fiscal. !
8.1 - Pela inexecuçio total ou pardal do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA 
multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 
8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração 
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que 
serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 
muitas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n9 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
I

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 
8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
princípios gerais dos contratos. !

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBUCAÇÃO
I

11.1. Incumbirá à CONTratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data. :

%
no

e normas e

i
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CNPJ. 16.444.804/0001-10 G00204
000023CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, 08 de setembro de 2023.

REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO

l Assinado de forma digital por 
AREGIS CLEIVYS SAMPAIO 
(jiENTO:00290539510

BENTO:002905395,T0 DadoRMH-oww iso&as-oaw

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
CNPJ: 16.444.804/0001-10 

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 
CPF: 002.905.395-10 

CONTRATANTE

JOSEMICHAELt""*^^1
RIBEIRO:061829'RIBEIRO:06182961406 

Dados: 2023.09.08 
14:53:31 -03W

/61406
MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO E LOCAÇÃO LTDA 

CNPJ: 29.661.794/0001-16 
REPRESENTANTE - Natasha Petrovtna de Matos 

CPF: 029.719.984-60 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF/MFn.e

2-
Nome: 
CPF/MF n.s
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MUNICÍPIO de sobradinho/ba 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

. PAD n°. 135/2023 - PP n°. 031/2023. Fica adjudicado o objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação de ônibus para o transporte de estudantes e bandas musicais, durante a culminância dos projetos das 
escolas da rede municipal de ensino, alusivos a Semana da Pátria do Município de Sobradinho/BA, a empresa 
MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ/MF rt0. 29.661.794/0001-16. 
Itens e valores abaixo:

VALOR UNIT. R$ITEM
W. ,,R$-2.150,00

R$ 4,300,0002
^-R$:2:i50.oo;;..

RS 2.150,0004
.R$-.2:i50,00 ,
RS 2.150,0006

-^^py^k^^RS4-300.00 ^
RS 2.160,0008

•• •'■•09.^.-h - - . R$ 2.150,00
10 R$2.150,00

-•ry- -f11^^:^R$:2i:i50;00-..
12 R$2.150.00

Sobradinho - BA, 08 de setembro de 2023, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação PAD n“. 135/2023 - PP n°. 031/2023. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de ônibus para o transporte de estudantes e bandas musicais, durante a culminância dos projetos das escolas 
da rede municipal de ensino, alusivos a Semana da Pátria do Município de Sobradinho/BA. Vencedora: MATOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ/MF n°. 29.661.794/0001-16, no 
VALOR GLOBAL: R$ 30.100,00 (trinta mil e cem reais). Homologado em: 08/09/2023. Régis Cleivys Sampaio 
Bento - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 189/2023
Contrato n0 189/2023. Proc. Adm. n*. 135/2023. PP n8. 031/2023. CONTRATANTE: Município de Sobradinho/BA. 
CONTRATADA: MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ/MF n°. 
29.661.794/0001-16. ASSINATURA: 08/09/2023. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de ônibus para o transporte de estudantes e bandas musicais, durante a culminância dos projetos das escolas 
da rede municipal de ensino, alusivos a Semana da Pátria do Município de Sobradinho/BA. VALOR GLOBAL: 
30.100,00 (trinta mil e cem reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2023.

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobrttdinho.bn.gov.br 
Documento assinado digifalmenla confomw MP n8 - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infmestruturo de Choves Públicos Brasileiro - ICP.8ra.yl.
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Sobradinho - Ba, 22 de Julho de 2024.
000025

DEPÂCHO DE ANDAMENTO DE PROCESSO

Hm resposta ao Documento de Formalização de Demanda - DFD expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação no dia 17 de Julho de 2024, informando a necessidade de uma frota de 
veículos para atender à demanda de transporte para o Desfile Cívico. Reencaminho para as devidas 
providências e solicito que seja encaminhado à autoridade competente do Prefeito para análise e 
tomada de decisão.

Estamos cientes da importância desta demanda e estamos empenhados em colaborar no que for 
necessário para garantir que as medidas adequadas sejam tomada no tempo hábil.

Permaneço à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais ou fornecer informações 
complementares, conforme necessário.

Luiz Nery da Cunha Júnior
Secretário Municipal de Fazenda e Administração
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CNPJ. 16.444.804/0001-10 000026

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Jéssica Alves dos Santos

OBJETO: Contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, 
em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será 
realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA.

£ ( ) Serviço continuado;
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;
(x) Serviço NÃO continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
( ) Material de consumo;
( ) Material permanente / equipamento.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

O Desfile Cívico é um evento realizado pela Secretaria Municipal de Educação com o 
objetivo de enaltecer a história da Independência do Brasil, desenvolvendo nos alunos e comunidade o 
sentimento de patriotismo. Portanto, a contratação pretendida é justificada pela necessidade de garantir 
o translado das bandas marciais, militares, exército e outros, tendo em vista suas participações no 
Desfile Cívico do município de Sobradinho/BA.

1.1.

2, OBJETIVOS E INICIATIVAS ESTRATÉGICOS DO PAA (2023-2024)

A demanda foi prevista no PCA? ( ) Sim ( x ) Não

3. ITENS QUE COMPOE A SOLUÇÃO

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação

ITEM PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, para 

42 passageiro.
DIÁRIA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00I Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM 

MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: 
Rua 10 Bairro Jardim Amazonas- 
Petrolina/PE, para Sobradinho/BA

Av. Paulo Afonso, s/n° Bairro São Francisco - CEP: 48.925-000 I Sobradinho-BA
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CNPJ. 16.444.804/0001-10 wm27
02 ÔNIBUS COM AR 

CONDICIONADOS, com condutor, para 
70 passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL 

E TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI 
BARBOSA, no endereço: Av. Antônio 
Carlos Magalhães, s/n° - Bairro Santo 

Antônio - Juazeiro-Ba, para 
Sobradinho/BA.

R$ 4.300,00R$ 4.300,001DIARIA2

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, para 

50 passageiros.
DIÁRIA R$ 2.150,00 R$ 2.150,0013 Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS 

EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: 
Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII -

Juazeiro - Ba, para Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR

CONDICIONADO, com condutor, para 
37 passageiros.

Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, 
no endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro 

Rio Corrente - Petrolina/PE.*Prédio da 
Nova Semente - entre os bairros Rio

DIÁRIA R$ 2.150,00 R$ 2.150,0014

Corrente e São Gonçalo, para 
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR 

CONDICIONADO, com condutor, para 
40 passageiros.

Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR 
CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço:

Rua Dom Lucas Moreira Neves, s/n - 
Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro -

R$ 2.150,00 R$ 2.150,00DIARIA 15

BA, para Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR

CONDICIONADO, com condutor, para 
48 passageiros.

DIÁRIATrajeto: ESCOLA MARECHAL 
ANTÔNIO ALVES FILHO - EMAAF, no 

endereço: Av. Cel. Antônio Honorato 
Viana. 1294 - Bairro Gercino Coelho —

R$ 2.150,001 R$ 2.150,006

Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.
02 ÔNIBUS COM AR

CONCIONADOS, com condutor, para 
80 passageiros. DIÁRIA R$ 4.300,001 R$4.300,007

Trajeto: 72° BATALHÃO DE 
INFANTARIA MOTORIZADO EM

Av. Paulo Afonso, s/n° Bairro São Francisco - CEP: 48.925-000 / Sobradinho-BA
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PETROLINA - BIMTZ 

COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco
Mateus de Oliveira, com endereço na Av. 

Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo -
Petrolina - PE, para Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADO, com condutor, para 

25 passageiros.

Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: Ten. 
Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, com

R$ 2.150,00 R$ 2.150,00DIARIA 18

endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n 
Km 4 - Castelo Branco - Juazeiro - BA, 

para Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR

CONDICIONADO, com condutor, para 
50 passageiros.

DIÁRIATrajeto: BANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA 

NOVA- BA, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CASA NOVA - BA, no

R$ 2.150,00 R$ 2.150,0019

endereço: para Sobradinho/BA.
02 ÔNIBUS COM AR

CONDICIONADO, com condutor, para 
60 passageiros.

DIÁRIA R$ 4.300,00 R$4.300,00110 Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA 
MILITAR - COM ALFREDO VIANA, 

ENDEREÇO: Rua Edgar Chastinet, s/n - 
bairro horto florestal - Juazeiro-BA.

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

48 passageiros.
DIÁRIA R$2.150,00 R$ 2.150,00111

Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo 
Viana, passarela center, próximo à agência 

Velho Chico Caixa Econômica.
01 ÔNIBUS COM AR 

CONDICIONADO, com condutor, para 
45 passageiros.

DIÁRIA R$ 2.150,00 R$ 2.150,00112 Trajeto: Rondesp - Avenida 
Benedito Almeida de Morais SN, Malhada 

da Areia, Próximo à Câmara Municipal, 
Juazeiro-BA.

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTARTAÇÃO:

R$ 32.250,00 (Trinta e dois mil, duzentos e cinquenta reais)

3.1. Vale ressaltar que será necessário realizar a cotação de preços para garantir a melhor 
relação custo-benefício para a aquisição dos materiais.

Av. Paulo Afonso, s/n° Bairro São Francisco - CEP: 48.925-000 / Sobradinho-BA
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4. PA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

4.1. O objeto de aquisição se trata de bem permanente o qual, o recurso orçamentário e financeiro 
está devidamente previsto no Plano Plurianual - PPA 2023/2024:

Lei Orçamentária Anual - LOA para 2024

Secretaria: 0205 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 0205001 - Fundo Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2013 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.1001/1.500.0000

5. PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO:

Condições de execução:
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. - A prestação de serviços deverá ser realizada no dia 05 de setembro do corrente ano, no horário 
definido pela contratante, conforme comunicado prévio;
5.1.2. - O embarque e desembarque deverão acontecer conforme trajeto estabelecido pela 
CONTRATANTE, garantindo a aderência às rotas estabelecidas;
5.1.3. - Os motoristas deverão portar habitualmente Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com a 
categoria exigível para condução do veículo, e dentro do prazo de validade;
5.1.4. - Os veículos deverão ser conduzidos com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes 
de qualquer natureza, devendo ser observadas todas as normas legais de trânsito;
5.1.5. - Substituir por outro de idênticas características, o veículo que precisar ser removido para 
conserto, ou que apresente problemas de funcionamento durante a viagem.
5.1.6. - Documentação do todos os veículos com CRLV válidos.
5.1.7. - Combustível por conta da contratante
5.1.8. - Motorista por conta da contratante.

Especificação da garantia dos serviços:
5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato:
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto.

6. DEPENDÊNCIA OU VINCULAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE OUTRO ITEM:

6.1. Além da contratação do serviço de locação de veículos para o translado dos participantes do 
Desfile Cívico, foram identificadas outras necessidades que podem demandar contratações correlatas 
para a realização do evento com sucesso. Essas contratações incluem:

Av. Paulo Afonso, s/n° Bairro São Francisco - CEP: 48.925>000 / Sobradinho-BA
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6.2. Contratação de Serviços de Segurança: Para garantir a segurança dos participantes e do público 
durante o desfile, pode ser necessário contratar serviços de segurança privada, que atuarão em 
conjunto com os órgãos de segurança pública presentes no evento.

6.3. Contratação de Equipamentos de Som e Iluminação: Para a realização do desfile cívico, pode ser 
necessária a contratação de equipamentos de som e iluminação que assegurem a comunicação 
adequada e a visibilidade durante todo o evento.

6.4. Locação de Estruturas Temporárias: Caso o evento demande a instalação de palanques, tendas, ou 
outras estruturas temporárias, será necessário contratar empresas especializadas na montagem e 
desmontagem desses itens.

7. DATA PRETENDIDA PARA CONTRATAÇÃO:

A data pretendida para a finalização da contratação é 30 de Agosto de 2024.

8. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

( X) ALTA ( ) MÉDIA ( ) BAIXA

9. EQUIPE TÉCNICA DE APOIO NA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA:

NOME: Jéssica Alves dos Santos 
MATRÍCULA: 15511
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação 
SETOR DE LOTAÇÃO: Núcleo SME

Sobradinho/Ba, 24 de Julho de 2024.

Ducilene^
Secretária

va
nijwtíaÍQejiduCaçã

Exmo. Sr.
Regis Cleivys Sampaio Bento 
Prefeito Municipal 
Nesta.
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Sobradinho - BA, 26 de Julho de 2024.

A
Divisão de Compras/DGCBS/SEFAZ
Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/SEFAZ.

Solicitação de Despesa SME n° 062/2024

Em face da necessidade e possibilidade de contratação de empresa, para a prestação de serviço de 
locação de ônibus, com motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para 
participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no 
município de Sobradinho/BA, solicito, pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório 
final de valor, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial.

Anexo, encontra-se a documentação necessária para dimensionamento da proposta pelo proponente.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

2
Ducilene^Soar/s Silva Kesternrg
Secretária Mimiciv&bde Educação'
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ANEXO I - CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO:
Contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, em 

atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será 

realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. O Desfile Cívico é um evento realizado pela Secretaria Municipal de Educação com o objetivo 

de enaltecer a história da Independência do Brasil, desenvolvendo nos alunos e comunidade o 

sentimento de patriotismo. Portanto, a contratação pretendida é justificada pela necessidade de 

garantir o translado das bandas marciais, militares, exército e outros, tendo em vista suas 

participações no Desfile Cívico do município de Sobradinho/BA.

3. PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO:
Condições de execução:
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.1.1. - A prestação de serviços deverá ser realizada no dia 05 de setembro do corrente ano, no 

horário definido pela contratante, conforme comunicado prévio;
3.1.2. - O embarque e desembarque deverão acontecer conforme trajeto estabelecido pela 

CONTRATANTE, garantindo a aderência às rotas estabelecidas;

^3.1.3. - Os motoristas deverão portar habitualmente Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com a 

categoria exigível para condução do veículo, e dentro do prazo de validade;
3.1.4. - Os veículos deverão ser conduzidos com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes 

de qualquer natureza, devendo ser observadas todas as normas legais de trânsito;
3.1.5. - Substituir por outro de idênticas características, o veículo que precisar ser removido para 

conserto, ou que apresente problemas de funcionamento durante a viagem.
3.1.6. - Documentação do todos os veículos com CRLV válidos.
3.1.7. - Combustível por conta da contratante
3.1.8. - Motorista por conta da contratante.

Especificação da garantia dos serviços:
3.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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Procedimentos de transição e finalização do contrato:
3.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução
O regime de execução do contrato será a execução indireta.

Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual • MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade Identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971;

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4o, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021;

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por eias administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II);
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Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) 

assim aferidos:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos;

0 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (é possível pedir qualquer 
porcentagem até 10%) do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da parcela 

pertinente.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 65, §1°).
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O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, no caso de ser imprescindível;

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

0 licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 

da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

Brasil.

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até vinte dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

5.
a)

b)

c)

d)

e)
f)

g)

6. DO PRAZO CONTRATUAL:
O prazo de vigência da contratação será da data a assinatura do contrato até 31 de dezembro6.1.

de 2024.

7. RESPONSABILIDADE DA FUTURA CONTRATADA:
A futura contratada é responsável pela plena execução do objeto e todas as despesas 

decorrentes da entrega.
7.1.
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ANEXO II - PLANILHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL:
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE: EMAIL:

CONTA CORRENTE N°:BANCO (NOME/N0) AGENCIA N°:
PAGAMENTO:VALIDADE DA PROPOSTA DE 

PREÇOS: 60 dias
PRAZO DE ENTREGA: A prestação de 
serviços deverá ser realizada no dia 05 
de setembro do corrente ano, no horário 
definido pela contratante, conforme 
comunicado prévio.________________

OBJETO: contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, 
em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será 
realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA.

ITEM PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADOS, com condutor, para 42 

passageiro.
DIÁRIA1 1Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM 

MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: 
Rua 10 Bairro Jardim Amazonas - 
Petrolina/PE, para Sobradinho/BA

02 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADOS, com condutor, para 70 

passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, 
no endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, 
s/n° - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, 

para Sobradinho/BA.

DIÁRIA2 1

01 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADOS, com condutor, para 50 

passageiros. DIÁRIA3 1

Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS
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EDUARDO MAGALHAES, no endereço: Av. 
Lomanto Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro 

- Ba, para Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADO, com condutor, para 37 

passageiros.

Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no 
endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio 

Corrente - Petrolina/PE.‘Prédio da Nova 
Semente - entre os bairros Rio Corrente e 

São Gonçalo, para Sobradinho/BA.

DIÁRIA4 1

01 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADO, com condutor, para 40 

passageiros.

Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL 

AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas 
Moreira Neves, s/n - Bairro Antônio 
Conselheiro - Juazeiro - BA, para 

Sobradinho/BA.

DIÁRIA5 1

01 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADO, com condutor, para 48 

passageiros.

Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO 
ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: Av. 
Cel. Antônio Honorato Viana, 1294 - Bairro 

Gercino Coelho - Petrolina-PE, para 
Sobradinho/BA.

DIÁRIA6 1

02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS 
com condutor, para 80 passageiros.

Trajeto: 72° BATALHAO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO EM PETROLINA - BIMTZ 

COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus 
de Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de 

Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrolina - 
PE, para Sobradinho/BA.

DIÁRIA7 1

01 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADO, com condutor, para 25 

passageiros. DIÁRIA8 1

Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. 
Jaime de Almeida Malvar Filho, com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10
000040

endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - 
Km 4 - Castelo Branco - Juazeiro - BA, para 

Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADO, com condutor, para 50 

passageiros.

Trajeto: BANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA 

NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CASA NOVA - BA, no endereço: para 

Sobradinho/BA.

9 DIÁRIA 1

fa

02 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADO, com condutor, para 60 

passageiros.

Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA 
MILITAR - COM ALFREDO VIANA, 

ENDEREÇO: Rua Edgar Chastinet, s/n - 
bairro horto florestal - Juazeiro-BA.

10 DIÁRIA 1

01 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADO, com condutor, para 48 

passageiros.

Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, 
passarela center, próximo à agência Velho 

Chico Caixa Econômica.

11 DIÁRIA 1

01 ÔNIBUS COM AR
CONDICIONADO, com condutor, para 45 

passageiros.
DIÁRIA12 1

Trajeto: Rondesp - Avenida Benedito 
Almeida de Morais SN, Malhada da Areia, 
Próximo à Câmara Municipal, Juazeiro-BA.

R$

Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, apresentadas 
pelo município.

de 2024.deSobradinho-BA,

Carimbo do CNPJ da empresa e assinatura do 
responsável
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Relatório de Cotação: locação de ônibus

Pesquisa realizada em 02/08/2024 12:51:14

000041'tti-luiérici Kcrmln no rltn Ü2/0S/2U:4 12:52:2.' (fP: IS6.2.'3.(19.21

Em conformidade com a Instniçüo Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmético de todos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado ítem.
ConfurmuhisiniftioNotworivaS^óS JeOr Je Julho Je 20'I fLcin°f 4.1231, tio Artigo 3*. "A paujuisa Jc pkçox será mústnahzada em Joemicnio çue conieiv. /.VC l'iíéro-.io nunernÓBCv aplicdiio parti o 
<üli*uçà» <lo valor cjtüt,klo. ~

Item l: locaçáo de 0l (um) veículo ônibus com capacidade para 44 (quarenta e quatro) lugares, para o transporte de estudantes do ensino médio do tumo vesper 
lino com o seguinte intinerário: saída às 11:30 horas da sede do município para o povoado belo monte, traz

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO 
ESTIMADO 

RS 2.126,67 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. 
CALCULADO 

RS 2.126,67

% VALOR 
GLOBAL

TOTAL

I / 6 1 RS 2.126.67100%

Preço
Público

Dato

Licitação
órgão Público Identificação Preço

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POCO VERDE/SEI 67268 01/07/2024 RS 2.126,07

Valor Unitário RS 2.126,67

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.126,67 Media dos Preços Obtidos: RS 2.126.67

Valor Global: R$2.126,67

1.00
do item em relação ao total 

# 1) locação de 01...

Quantidade de preços por item

0.75

0.50

100%
0.25

0.00
Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 02/06/2024 12:52:23 (IP: 166.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHpHjcJDIOtnC6c90{2WwHptlQc*sWXFQEvqK8qHU8nPlm6WA%3d%3d
httpy/www.tjancodeprecos.com.br/Certific3doAutenticld3de?tol(en=23UObHJJHjcJDIOtnC6cge)ZWwHptlQc*sWXFQEvqK8qHUânPtm6WA%253d%253d

«
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http://www.tjancodeprecos.com.br/Certific3doAutenticld3de?tol(en=23UObHJJHjcJDIOtnC6cge)ZWwHptlQc*sWXFQEvqK8qHU%c3%a2nPtm6WA%253d%253d


liem I: Incaçàn (Ic 01 (um) veículo onihuc com capacidade para 44 (quarenta e quaim) lugares, para o transporte de estudantes do ensino medio do turno 
vespertino com o seguinte iminerário: saida às 11 ;30 horas da sede do mimicípiu para o povoado belo monte, traz

I’ri'eo Kslimadn: RÇ i 1(uni I'l'rcriUuat: - I’rt'vo Kslinuido Calculudo: KS C. I’(>.íS7 Mídia dn-, 1'rrei.s niuiitns: KS;.I2'«>7

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade locação de 01 (utn) veiculo ônibus com capacidade para 44 (quarenta e quatro) lugares, para o transporte de estudantes do ensino médio do tum 
o vespertino com o seguinte intinerario: saida às 11:3Q horas da sede do municipio para o povoado belo monte, trazendo os alunos do povoado 
belo monte, passando também pelos povoados curtume, boirocòcs. saquinho, amargosa i e ii. conjunto sitvino augusto para o colégio estadual p • 
rofessor joao dc oliveira, na sede do município, retomando às ISiOúhrs do colégio estadual professor joào dc oliveira, sede do município, para 
os povodos conjunto sitvino augusto, amargosa i e ii, saquinho, borrocõcs, curtume, belo monte com destino final a stde do municipio. motorist 
a. combustível, mamitenç3o do veiculo, tributos c demais despesas por conta do contratada, quilometragem diaria nâo superior a 140km diário

000042Preço (Outros Kntes Públicos) I: Média das Propostas Iniciais 
he. II Art. S’,la IN US ,tt 07 <tr Mho Je 2021 (Ui n‘14.133)

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POÇO VERDE/SE 
Objeto: Contratação dc empresa especializada para Prestação de serviços dc locação dc veículos 

(Tipo ônibus Urbano), sob regime de fretamento continuo por diária, para transporte 
escolar no municipio de Poço Verde - Se. em perfeitas condições de uso, ano de 
fabricação não inferior o 2015, com motorista e combustivcl por conta da contratada, 
visando o transporte dos alunos matriculados na rude municipal dc educação básica. 

Descrição: Locaçãu de 01 (Um) veículo ÔNIBUS com capacidade pura 44 (quarenta e quutro) 
lugares, para o transporte de estudantes do ensino médio do turno vespertino com o 
seguinte intincrário: soida às 11:30 horas da sede do municipio para o povoado Belo 
Monte, traz • Locação de 01 (Um) veículo ÔNIBUS com capacidade para 44 (quarenta 
e quatro) lugares, para o transporte de estudantes do ensino médio do tumo vespertino 
com o seguinte intincrário: saida às 11:30 hunts da sede do municipio para o povoado 
Belo Monte, trazendo os alunos do povoado Belo Monte, passando também pelos 
povoados Curtume, Borrocfles, Saquinho. Amargosa I e II, Conjunto Silvino Augusto 
para o Colégio Estadual Professor Joào de Oliveira, na sede do municipio. Retornando ás 
18:00hrs do Colégio Estadual Professor Joào dc Oliveira, sede do município, paru os 
povodos Conjunto Silvino Augusto, Amurgosu I c II. Saquinho. Borrocõcs. Curtume,

Belo Monte com destino final a sede do municipio. Motorista, Combustível. Manutenção 
do veículo, tributos c demais despesas por coma da contratada. Quilometragem Diaria 
não superior a I40km diário

RS 2.126,67

Data: 01/07/2024 00:00 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 
Identificação: 97268 

I.ote/lrem: /7

Ata: Link Ata

Fonte: licitnnet.com.br

Quantidade: 200 
Unidade: DIAR1AS

UF: SE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

01.037.501/0001-05 EMPRESA DE TRANSPORTES AGUIA DOURADA LTDA 
‘VENCEDOR*

RS 1.640,00 í
I

rMarca: Marca nSo informada 
Fabricante: Fabricante nSo informado 
Descrição: Descrição não informada

I
I

Estado: Cidade:
Nossa Senhora do Socorro

Endereço:
AV 02 QUADRA N, LOT.06

Telefone:
(079)2591-438SE

j
t

04.214.147/0001-35 LOC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA RS 1.640,00

Marta: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Utfcriçãn: Descrição não informada

Telefone:
(79) 3014-4357

Email:
eoniabilidfldcfÕHoccmprce n dimenlos.com. br

Cidade:

SAo Cristóvão

Endereço:

RUAJOSSIANE SILVA. 401
Estado:

SE

RS 1.640,00| 09.664.240/0001-65 C DAS SOARES EIRELI

Í Marca: Marea nàn informada 
• Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não informada i
i

Endereço: t
i ,

gj Relatório gerado no dia 02/08/2024 12:52:23 (IP: 186.233.69.2)
ü Código Validação: 23UObHJJHjcJDtOtnC6cgejZWwHpllQo<sWXFQEvqK8qHU8nPtm6WA%3d%3d ___
« http^/wv/w,bancod8precos.com.br/CertficadoAutentlcldade?tolten=23UDbHJJH)cJDIOtn06cgejZWwHptlQo<sWXFQEvqK8qHU8nPtm6WA%253d%253d 2/4



1/ Valor do Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor
I

RS 1.640.0030.542.826/0001-43 DMR LOCACOES LTDA

Maren: Marca nào infonnada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Email:
contatodmr I O0gmail.com

Telefone:
(79) 3244-0920

Cidade: Endereço: 
RUA 69. 05

Estado:
SE Nossa Senhora d» Socorro

RS 2.700,0049.607.397/0001-73 MS LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Marco: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 000043

i

Endereço:

RS 3.500.0008.692.885/0001-49 REIS TRANSPORTES, LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Email:
reistnmsportcs@ibot.com.br

Estado: Cidade:
Aracaju

Telefone:
(79) 3245-8662/(79) 9937-4400

Endereço:
RUA SAOJOAO. 03SE

m Relatório gerado no dia 02/08/2024 12:52:23 (IP: 188.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6cseJZWwHpt1QcxsWXFQEvqK8qHU8nPtm8WA%3d%3d
http7Awww.bancodeprecos.com.br/Ce  rtiflc3doAutentldd8de?token=23UObHJJHJcJD10tnCBcBelZWwHpilQoc8WXFQEvqKeqHU8nPtm6WA%253d%253d 3/4
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J
CNPJ Razáo Social ilo Fornecedor Valor da Proposta Inicial

30.542.Í126/000M3 DMR LOCACOES LTDA RS 1.640.00

Marca: Marca n3o mlbnnaila 
Fabricante: Fabricante não informado 
Discrição: Descrição não informada

Rsiodo: Email:
contatodmrlO@gmail.com

Cidade: Endereço: 
RUA 69. 05

Telefone:
(79) 3244-0920SU Nossa Senhora do Socorro

149.607.397/0001-73 MS LOCACOES E SERVIÇOS LTDA RS 2.700,00 1
Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

• Descrição: Descrição não informada 000043
Endereço:

I

08.692.885/000M9 REIS TRANSPORTES, LOCACOES E SERVIÇOS LTDA RS 3.500.00

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Aracaju
Endereço:
RUA SAO JOAO. 03

Telefone:
(79) 3245-8662/ (79) 9937-4400

Email:

reistrunsportcs@ibcsl.com.brSE

i

i

i

i

I

I
i
i
l
I

I

5 Relatório gerado no dia 02/06/2024 12:52:23 (IP: 166.233.69.2)
% Código Validação: 23UObHjJH{cJDIOtnC6cgejZWwHpt1Qex9WXFQEvqK8qHU8nPtm6WA%3d%3d
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^ Extrato dc fontes utilizadas neste relatório

ATK.VÇÁO • O Bunco dc Preços é uma solução iccnoló^icu que atende aos parâmetros dc pesquisa dispostos em Leis t i.”cnies. Instruções 
Nnrniulivas, Acórdãos, Kegulamcnlos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte c, sim, um meio para que as pesquisas sejam l eali/adas de forma segura, ágil o 
elieaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 02/08/2024 12:52:06 
Acessara fonteaaui

1 - Licitunct • Licitações Eletrônicas 4.0 
licitanet.com.br

000044

Relatório gorado no dia 02/08/2024 12:52:23 (IP: 188.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOmC6cgaJZWwHptlOcxsWXPQEvqK8qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Contrato n° 114/2023
última atuabração &I/U/Z023

OOQO-45Local: Tupãssi/Pf? Órgão: MUNICÍPIO DE TUPA5SI Unidade executora: 02001 - Gabinete do Prefeito

Tipo: Conlrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 67/2023 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 23/11/2023 Data de assinatura: 27/11/2023 Vigência: de 27/11/2023 a 30/06/2024

Id contratação PNCP: 776771:15000133-1-000061/2023Id contrato PNCP: 77877116000133-2-000054/2023 Fonte: IPM Sistemas

Objeto:

Contratação de empresa especiatizada na prestação de serviços de Locação de veiculo tipo ônibus de turismo, com capacidade para no mínimo 50 (cinquenta) passageiros, com o 
objetivo de desenvolver atividades educacionais que contemplem os objetivos de aprendizagem do Referencial Curricular do Paraná, nas disciplinas de geografia e ciências, através da 
realização de viagens pedagógicas com alunos dos 5° anos da Rede Municipal de Ensino de Tuprissi, Tudo conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência.

VALOR CONTRATADO

RS !4.cm<)2

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: C&M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ/CPF: 46.089.683/0001-04 Tipo: Pessoa jurídica

HistóricoArquivos'nos

Detalhar;;Data Assinatura;Tipo:Número;

29/11/2023Temio de Apoíitilamenlo ©1

< >f.viSin i-1 <!el feris

< Voltar

Criado pula Lm n* 'i4.i:3/2'l. o iY-rial Nacional dc Curiiratações Publm.-as (PNCP) ó o sitio c-intrõ vcc oficial riosi.;nHdo á 
rir--i!íoc.'.í:o cnnirali/:.'-;cis c obr gatóna cios slos c^giaos em sedo dc lidaçccs o contratos saministrativos adarcadris pele 
novel dioloms.

É gerido pelo Comitê Castor da R<oí:I» Nacional de Ccnlmlaçôes Pubí.kas. um coleoiado dailnereflvo com s.asati-ibuiçôes 
esbibeiec/bs no Docreto n'! 10.764, dc; 9 cie agosto do 2031.

0 de.vnvolvmenlü dnssa versão do Podai 6 um esforço conjunto do cocslru-ção do uma concepção direta leqai. 
homologado polos indicados a compor o oiiitrdo comitê.

A adequação, fidcdígnldcdo e ccrrelude eas infermações a dos aiouivr;s iolalívos as contraloçdos disponibilizadas no 
PNCP por força da Le: m» VS.133/2C21 são de cs:’iiu msponsablídüde dos óigãos o enlidades contratamos.

BS ti:íri^/o.QriL;dí.'S9.i::,:K£)S.<s,oiX<''siú.y'.'.v.r)i

AGRADECIMENTO ACS PARCEIROS

Y-Ç"

*i !•«« <j • ::ui iiUt i -s i ijtfsrrac-xi* f< afjí:} % ite: mk*» ck- un>.



Termo de Apostilamento n' 1
00004GÚSpx intimo atualização 16/12/2023

Loc? Data assinatura; 29/13/2023 Vigência; de 29/11/2023 a 30/06/2024

Tipo Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Locação de veícuto tipo ônibus de turismo, corn capacidade para no mínimo 50 '.cinquenta) 
passageiros, com o objetivo de desenvolver atividades educacionais que contemplem os objetivos de aprendizagem do Referenciai Curricula''do Paraná, nas disciplinas 
de geografia e ciências, através da realização de viagens pedagógicas com alunos dos 5o anos da Rede Municipal de Ensino üe Tupãssi. Tudo conforme especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência.

Valor acrescido: R$ 14.993.9? Observação/lnformativo: gerenciar itens

i

Data

kl cc

2
FORNECEDOR(ES):•wVt H

riaobje;
realL Nome/Razão social: C&M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ/CPF: 46.089,683/0001-04 Tipo: Pessoa jurídica :

VA!

rs Documentors':
Bahrar;Tipo;Data;

FC
Termo Aditivo 418/12/202330„Primeiro.Tèrmr>.Aditivo..Aposlila„Pag-tS4.8_t93pdf

Nc

Retot nar

Nú.......

2S/Ü/2023Ternw dr- 0

< >ííXr*- : t -i:;! ; ::í.rrt; I

r < Voltar

Credo peld ud n° '14133/21 o PoT.il Coi;trvi.-»çòer. Pjl/.T-js cPrdlP} ú f.-ruo vltH-oni;::; '.jikiai dvr.linaur; à
t> .'rb/peiona do:-' ato:: oxigidus c-rn Rvde da Lcitavões ^ont'cHo:; dd'Pinir;-/et'-vv-, ebdicvtUos pe:o

novo; fiifiioma

£ gerido p'HoOoi:i:tò<?osKTO'í;Rífdo 'Tecicie’df- Conliarac^s í>ibiít:<ts. un cub-oiadorleSeviatn-o csírn nua-; 
aribuící--';'; osvxtvíUs.-iocs ?:;> Docioiu r/1 jô.VÇ.T 'i:> 0 do :->govf<! c;e 2021.

O cesenvdVímprt.i dessa versão do ^ornLe Mm esiv.rç/> :'.or;;urrt/> deconslruçoc oe unv. ccn/epcão dir«-Svi legai. 
f>omyjdr;ad'j;>vl'-> /id-cnos e •.".OíVipor uau.tdkJoi.Vjriilê

A adevuoçác, ncedigniri-nd:- c cerremd"- das ir/pnrTtvcen •• drsa’quivos lelut^os ac • orlralac'-as íliSboaibilí:.:-;'.!:;- nc 
ícivc da Lei n" W.130/2L0:; àâo d» evbva uepcrsaNikhde orgáaí; v euí.idc-s contíataniec

J úr>ü'>ú/S»0i

AfiRADECIMfôtltt AGS ;V<fiCBI!»Oâ

T*t/v • w->aí! -Mtr-tf~ik-m:ú vf'S’*i'.v t Ücv.rf.a



TUPÃSSI
ESTADO DO PARANA

1° TERMO ADITIVO DE APOSTILAMENTO DE FORMA UNILATERAL

SOLICITAÇÃO 000047
Prezados(as):

A Secretária de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, junto ao setor de contabilidade solicita o 

apostilamento.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Locação de veículo 

tipo ônibus de turismo, com capacidade para no mínimo 50 (cinquenta) passageiros, com o 

objetivo de desenvolver atividades educacionais que contemplem os objetivos de aprendizagem 

do Referencial Curricular do Paraná, nas disciplinas de geografia e ciências, através da 

realização de viagens pedagógicas com alunos dos 5o anos da Rede Municipal de Ensino de 

Tupãssi.Tudo em conformidade com o Edital de Dispensa Eletrônica n°l 1/2023, Processo 

licitatório n° 67/2023.
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Favor inserir a seguinte despesa neste processo: Í8
VALORELEMENTODESPESA

R$ 2.300,0033390399999255

Obsdnserir na dotação o valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
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Tupãssi-PR 29 de novembro de 2023.

Atenciosamente.

FRANCIELLY CASAQUI 
DONAIRE RABAIOLi
007.890.299-10

TUPÃSSI 29/H/2023 09:24:02
Assinatura digita! avançada com certificado digital noo ICP- 
Brasil.Francielly Casaqui Donaire Rabaioli 

Secretária de Educação, Esporte, Cultura e Lazer MARIA DO CARMO 
BOZASKI ELIAS
675.586.829-91

TUPASSI 29/11/2023 09:30:03
«aruMNVMuu*

Assinatura digital avançada com certificado digital nao ICP- 
Brasil.

Maria do Carmo Bozaski Elias
Chefe da Divisão de Planejamento,Prestação de Contas e Convênio

Praça Santos Dumont — Centro - 85945-OGO • Tupãssi - PR - (44) 3544^8000 www.tupassi.pr.gov.br
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Contrato n° EMPENHO DE N" 953/2024
mina ofuoiftoçõe lS/Q(>/2024

Local; Abreu e Lima/PE Órgão; MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA Unidade executora; 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA

000048Tipo; Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa; Despesa Processo; 115 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 18/00/2024 Data de assinatura; 07/06/2024 Vigência; de 07/06/2024 o 16/07/2024

Id contrato PNCP; 08337373000180-2-000084/2024 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP: 0SG37373000180-1.-000131/2Q24

= & EntrarPortal Nacioral de Contratações Públicas

v iivwKl.^ - k.•-'-•nntor^ivuci'i i c ocrwiyw uc. L-wumynw uc. vt. m Cinucr OCR viyu uc ywiN v I v ciNyinv c twr ini-CyriviciM i y
COMEMORAR O FORRÓ DA PESSOA IDOSA NO CHEVROLET HALL NO DIA 18/06/204

VALOR CONTRATADO

«5 2.700.00

FORNECEDOR:

Nome/Razão sociat; RENASCER VIAGFNS. TURISMO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LIDA CNPJ/CPF: 38.453.590/0001-80 Tipo: Pessoa jurídica

^rquivos Histórico

Baixar;Tipo ;Data;Nome ;

Contrato 418/06x2024Contrato EMPENHO DF N 952

< >exibir. 1-! ! itans

c < Voltar

#

Criado pela U/ m-’ 14.133/21. o Porl.nl Naciy?;aLdeCor>!rat;-v,dc7 Pi'ibtiuis íPNCRi ào sitio toeíranico oficie! desL'nalo à 
dl'-'tilOiV.fir; conLal'Zfioia o obnoatõna dos eLcs e/ipicos em sedo de iiciiaçõcs o contratos adnvnisu,Uivos acercados pelo 
nevo; diploma.

ít qerido pelo Comitê Gestor cia Nadcnai de Corfeiações PsTiíicsa. em coleaiadc deíieeroi.ivo com sias al/Ouiçòes 
esiadelpúdas no Decrol.o r;‘; lO.Ai-J. de 9 de agos-to de 2021

0 dostenvcrivimonto doosa versão de Porif; ó um •.-sí&rçoconjtinlo do construçsci dc: uma concepção direta ioqal, 
homologado pelos indicados a compor o ukidioo comitê.

adoí;' 'açac. fdodignidsrfc e ccnetudo das informações o dos arquivei; reícitivos às cantrstúções cisponihilLo-ia:; nn 
PNCP por ídiça ciei Ld rC 14.133/2021 são de es; rüa responsabilidade tio-, ó.-yáos e oni idades contralantcs.

® titlÇ.LllBtirLiÜfiSvtvlii.rxa.LLyi.vrrlt./h.V.-.iir

J OÍ-ÈÇ.!..37.8.9.013.1

AGilADECiMENTO AOS PARCEIROS

J«í,

‘f^ió <)••■:'h Il’.tir". móf* í H-I.ldói: -.Hih i i- |í( ■»k*‘ f k



Fundo Municipal de Assistência Social de Abreu e Lima
ABKUfUM n...iO• CerW• S3.5KH580-«wuePE , lo««díÃ«tantk*<*0Olfltol
................. CNPJ: 12.909.M3/0001-31 Fone: (81) 3S42-I371

Péglns
l/l1320*4423*126Usuàitos KaroUyM

Nota de Empenho Número: 953/2024 
Fmissão: 07/06/2024

Processo Udtatòrio
Especificação

Modalidade:
Número:

Pré-Empenho:

Espéde; Ordinário 
Categoria: Comum 

Compra direta:

000049
______________________

locaçSo de veículos para locomoção

. pessoa JurídicaUn. orçam.: 10002-
Fur^So: 8 - Assistência Social 

SubfunçSo: 244 - Assistência Comunitária 
Pm^ ramai 5013 - Proteção Sodal Básica

Detalhamento: 27 - 
Fonte recurso: 5001000 - Recursos não Vinculados

Saldos da Despesa

Saldo anterior. R$3.084,52
Saldo atual: R$ 384,52

rta este empenho o valor de: dois mil e setecentos reate

Valor deste empenho: R$ 2.700,00

impo Favoreddo_________—-
transporte de passageiros ltda

Credor: 4474 - RENASCER VIAGENS, TURISMO E 
Rua José Bonifácio, 187 • TlmboEndereço:

Cidade: Abreu e Uma - PE 
CNPJ: 38.453.590/0001-80 

Banco: 237 - Banco Bradesco SA

Fone:
CEP: 53.520-395 

Aaènda: 2080-0 C/C: 37538-1

inOSA NO CHEVROLET HAU
----------- ----------- Itens do Empenho

Valor total (R$)Valor unitário (R$)Cód,| Material/Servlço/SubdetalhamentoQtde. Unld. med.|Item
R$0,00
R$0,00

Total dos itens: 
Desconto:

R$ 2.700,00 
R$0,00 

R$ 2.700,00

Valor deste empenho: 
Total de retenções indicadas a efetuar.

VALOR LÍQUIDO:

7 12024lFINANCEIRO12024LIQUIDAÇÃO(2024IORDENADOR

Prtfetnil^iiiitoWDUw 
Klmbar Galamo QtcrlSfa MuntópRid® 

SocialAn!'

Chsque n°.ContaBanco/2024IRECEBÍ em
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

000050
Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 
si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a Empresa 
MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO 
E LOCAÇÃO LTDA.

CONTRATO NS 189/2023

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da 
Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA, com sede Avenida José Balbino de 
Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 16.444.804/0001-10, representada pelo 
Prefeito, Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
002.905.395-10, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa MATOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO E LOCAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Maria de Lourdes Souza, Cordeiro, 400-B, Cajá, Carpina-PE, CEP 55813320, inscrita no CNPJ/MF sob 
ne. 29.661.794/0001-16, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital n* 
031/2023 e Processo Administrativo 135/2023, Tipo MENOR VALOR GLOBAL, que se regerá pelas suas 
normas, pela Lei n9 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de ônibus para o transporte de estudantes e bandas musicais, durante a culminância dos projetos 
das escolas da rede municipal de ensino, alusivos a Semana da Pátria do Município de Sobradinho/BA, que 
seão prestados nas condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, independetemente de transcrição.

Objeto da contratação:

1.1.

1.2.

1.3.

Valor TotalValor UnitEspecificação Quant.UNDItem
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com
condutor, para 42 passageiro.

R$R$Diária 11 2.150,002.150,00Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE PAIVA
NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim Amazonas 
- Petrolina/PE, para Sobradinho/BA
02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com
condutor, para 70 passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA 
RUI BARBOSA, no endereço: Av. Antônio Carlos 
Magalhães, s/n? - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-

Sobradinho/BA.

R$Diária 012 4.300,004.300,00

Ba, para

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com 
condutor, para 50 passageiros._________________

R$R$Diária3 1 2.150,002.150,00

i



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 00005í
Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior - 
Bairro João XXIII Juazeiro Ba, para
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 37 passageiros.

R$R$Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: Rua dos 
Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. 
*Prédio da Nova Semente - entre os bairros Rio

Diária 14 2.150,002.150,00

Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 40 passageiros.

R$ R$
Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL 
CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: 
Rua Dom Lucas Moreira Neves, s/n - Bairro Antônio 
Conselheiro - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

Diária 15 2.150,002.150,00

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 48 passageiros.

R$R$Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES FILHO - 
EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio Honorato 
Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho - Petrolina-PE,

Diária 16 2.150,002.150,00

para Sobradinho/BA.
02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor,
para 80 passageiros.

BATALHÃO DE INFANTARIA
BIMTZ

Trajeto: 722
MOTORIZADO EM PETROLINA

R$ R$Diária 17 4.300,004.300,00
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de 
Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - 
Bairro Vila Eduardo Petrolina PE, para
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 25 passageiros.

R$R$DiáriaTrajeto: 32 BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de 
Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. 
Lomanto Junior, s/n - Km 4 - Castelo Branco - 
Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

18 2.150,002.150,00

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 50 passageiros.

R$R$Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CASA NOVA - BA, no endereço: para 
Sobradinho/BA.

Diária 19 2.150,002.150,00

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N0, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 000052
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 50 passageiros.

R$ R$Diária 110 Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - COM 
ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar chastinet, 
s/n - bairro horto florestal - juazeiro - ba

2.150,002.150,00

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 48 passageiros.

R$R$Diária 111 2.150,00Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, passarela 
center, próximo à agência Velho Chico 
Econômica.

2.150,00
Caixa

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 45 passageiros.
Trajeto: Rondesp- Anenida Benedito Almeida de 
Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara 
Municipal, Juazeiro-bahia

R$R$Diária 112 2.150,002.150,00

VALOR GLOBAL: R$ 30.100,00 (TRINTA MIL E CEM REAIS)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
08/09/2023 e encerramento em 31/12/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite 
de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o 
disposto na IN SEGES/MP n2 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor TOTAL da contratação é de R$ 30.100,00 (TRINTA MIL E CEM REAIS).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação;
3.3 - O valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

- Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso 
de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de
a.

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 000053
acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante 
solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva 
procedência do pedido;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) 
vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com 
o art. 5°, § 3o, da lei 8.666/93.
3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da 
Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no 
CNPJ/MF n^ 16.444.804/0001-10, sediada na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, neste Município.
3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a 
requerimento do interessado.
3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta 
por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.
3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos 
seguintes tributos, quando couber:
3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de 
Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução 
Normativa RFB n®1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu ns 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996;
3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB n® 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 
1991; e,
3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar ns 116, de 31 
de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ORÇAMETO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.444.2.013 - Manutenção das Ativ. Adm. da Secretaria de Educação 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.1001

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

000054CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Antônio Líbano de Amorim, matrícula 
ns 15458.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas 
contratuais e os termos de sua proposta;
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao 
valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia 
imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;
g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e 
para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem 
assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante
e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira correta, 
preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;
f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalh noturom perogoso ou insalubre;
h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto inicialmente em sua

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos 
eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.

000055CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
8.1.5 cometer fraude fiscal.
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA 
multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 
8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração 
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que 
serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 
multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n^ 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

#

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 
8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data.

6



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

000056CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, 08 de setembro de 2023.

REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO

í Assinado de forma digital por 
i REGIS CLEIVYS SAMPAIO 

/ "BENTO:00290539510
BENTO,002905395/0"Da3o* 2023.09.08 13:06:35-03'00'

tJ

t MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
CNPJ: 16.444.804/0001-10 

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 
CPF: 002.905.395-10 

CONTRATANTE

MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO E LOCAÇÃO LTDA 
CNPJ: 29.661.794/0001-16 

REPRESENTANTE - Natasha Petrovina de Matos 
CPF: 029.719.984-60 

CONTRATADA

^ TESTEMUNHAS:

1-
Nome:
CPF/MFn.e

2-
Nome:
CPF/MFn.s

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS 
TERMO DE REPONSABILIDADE

COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.

de locaçâo de ônibus'com mo,oris,a'em a,endimen,°a necessidade d° ,rans,ad°das ,an,arras para par,idparem * ■=•*» <»- «* ««-o -»«. «s *

FORNECEDOR A: BANCO DE PREÇOS
FORNECEDOR B: PNCP CONTRATO N° 114/2023 PREFEITURA DE TUPASSI -PR
FORNECEDOR C: PNCP CONTRATO Na EMPENHO N° 953/2024 PREFEITURA DE ABREU E LIMA - PE
FORNECEDOR D: CONTRATO NB189/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

DESCRIÇÃO VALOR 
MÉDIO UNIT.

ITEM A B C D VALOR TOTAL UND TOTAL MÉDIAQUANT.

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com
condutor, para 42 passageiro.

1 R$ 2.126,67 R$ 2.300,00 R$ 2.700,00 R$ 2.150,00 R$ 9.276,67 DIÁRIAR$ 2.319,17Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE 
PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim 
Amazonas - Petrolina/PE, para Sobradinho/BA

1 R$ 2.319,17

02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com
condutor, para 70 passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA 
BAHIA RUI BARBOSA, no endereço: Av. Antônio 
Carlos Magalhães, s/n° - Bairro Santo Antônio - 

Juazeiro-Ba, para Sobradinho/BA.

2 R$4.253,34 R$ 4.600,00 R$ 5.400,00 R$ 4.300,00 R$18.553,34 DIÁRIAR$ 4.638,34 1 R$ 4.638,34

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com
condutor, para 50 passageiros.

Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior- 

Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, para 
Sobradinho/BA.

3 R$ 2.126,67 R$ 2.300,00 R$ 2.700,00 R$ 2.150,00 R$ 9.276,67 DIÁRIAR$ 2.319,17 1 R$ 2.319,17

CD

CD
C3
CTI
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01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 37 passageiros.

DIÁRIA R$ 2.319,17Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: Rua 
dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. 

*Prédio da Nova Semente - entre os bairros Rio 
Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA.

R$ 9.276,67 R$2.319,17R$2.300,00 R$2.700,00 R$ 2.150,00 1R$ 2.126,674

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 40 passageiros.

>.
Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL 

AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas Moreira 
Neves, s/n - Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - 

BA, para Sobradinho/BA.

•N.

DIÁRIA R$ 2.319,17R$ 9.276,67 R$ 2.319,17 1R$2.300,00 R$ 2.700,00 R$ 2.150,00R$ 2.126,675

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 48 passageiros.

DIÁRIA R$2.319,17Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES . 
FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio ' 
Honorato Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho - ’ 

Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.

R$ 2.319,17R$ 2.700,00 R$ 2.150,00 R$ 9.276,67 1R$ 2.126,67 R$ 2.300,006

02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com 
condutor, para 80 passageiros.

Trajeto: 72° BATALHÃO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO EM PETROLINA - BIMTZ 

COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de 
Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - 

Bairro Vila Eduardo - Petrolina - PE, para 
Sobradintio/BA.

DIÁRIA R$ 4.638,34R$ 18.553,34 R$ 4.638,34 1R$ 5.400,00 R$ 4.300,00R$ 4.253,34 R$ 4.600,007

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 25 passageiros.

Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime 
de Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. 

Lomanto Junior, s/n - Km 4 - Castelo Branco - 
Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

DIÁRIA R$ 2.319,17R$ 2.319,17R$ 2.700,00 R$2.150,00 R$ 9.276,67 1R$ 2.126,67 R$ 2.300,008

CD
CD
CP

CO



01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para S0 passageiros.

DIÁRIAR$ 2.150,00 R$2.319,179 R$2.126,67 R$2.300,00 R$ 2.700,00 R$ 9.276,67 R$2.319,17 1Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CASA MOVA- BA, na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CASA NOVA - BA, no endereço: 
para Sobradinho/BA.

02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 60 passageiros.

DIÁRIA R$ 4.638,3410 R$ 4.253,34 R$ 4.600,00 R$ 5.400,00 R$ 4.300,00 R$ 18.553,34 R$ 4.638,34 1
Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - COM 

ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar 
chastinet, s/n - bairro horto florestal - juazeiro - ba

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 48 passageiros.

DIÁRIA11 R$2.126,67 R$ 2.300,00 R$ 2.700,00 R$2.150,00 R$ 9.276,67 R$ 2.319,17 R$ 2.319,171
Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, passarela 

center, próximo à agência Velho Chico Caixa 
Econômica.

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 45 passageiros.

Trajeto: Rondesp- Avenida Benedito Almeida de 
Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara 

Municipal, Juazeiro-BA.

DIÁRIAR$2.150,00 R$ 2.319,1712 R$ 2.126,67 R$2.300,00 R$ 2.700,00 R$ 9.276,67 R$2.319,17 1

TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.787,55

Sobradinho-Bahia, 02 de Agosto de 2024.

iliasÃntônio Sam
_MatrriiH n» 1C.^fi

*0 presente termo foi eleborado conforme informações constantes nas três cotações realizadas entre empresa do ramo pertinente na região. 
'Em anexo requisição(ões) e respectivas cotações.
'O presente termo será destinado a secretaria requisitante para competente despacho.

CD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N0, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

oooosoSobradinho - BA, 02 de agosto de 2024.

Á
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Em face de Solicitação de Despesa SME n° 062/2024 para a pesquisa de preços, para obtenção de 
preço referencial para contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de ônibus, 
com motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do 
desfile cívico que será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de 
Sobradinho/BA, encaminho, pelo presente, a pesquisa de preços, bem como o relatório final de 

valor a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial.

O valor estimado para contratação é de R$ 34.787,55 (trinta e quatro mil setecentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta e cinco centavos).

Anexo, encontram-se os preços extraídos por cotação.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Elias-
Matrícula n° 16458

io Santana-------- 1
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000081PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação

1. OBJETO:
Contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, em 

atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado 
no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.

ITEM
VALOR

UNITÁRIO
UNIDADE DE 

MEDIDAESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALQUANTIDADE

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, 

para 42 passageiro.

DIÁRIA R$ 2.319,17R$ 2.319,171 1Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM 
MANUEL DE PAIVA NETO, no 

endereço: Rua 10 Bairro Jardim 
Amazonas - Petrolina/PE, para 

Sobradinho/BA

02 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, 

para 70 passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI 
BARBOSA, no endereço: Av. Antônio 

Carlos Magalhães, s/n^ - Bairro Santo 
Antônio-Juazeiro-Ba, para 

Sobradinho/BA.

DIÁRIA R$ 4.638,34 R$ 4.638,342 1

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, 

para 50 passageiros.
DIÁRIA3 R$2.319,17 R$ 2.319,171

Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS 
EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: 
Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII 
- Juazeiro - Ba, para Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 
37 passageiros.Trajeto: BANDA LOBO 

GUARÁ, no endereço: Rua dos 
Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - 

Petrolina/PE.*Prédio da Nova 
Semente - entre os bairros Rio

DIÁRIA4 R$ 2.319,17 R$ 2.319,171

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 000062
Corrente e São Gonçalo, para 

Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

40 passageiros.

Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR 

CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: 
Rua Dom Lucas Moreira Neves, s/n - 
Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro 

- BA, para Sobradinho/BA.

DIÁRIA R$ 2.319,17R$2.319,175 1

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

48 passageiros.

DIÁRIA R$ 2.319,17R$2.319,176 1Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO 
ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: 

Av. Cel. Antônio Honorato Viana, 1294 
- Bairro Gercino Coelho - Petrolina- 

PE, para Sobradinho/BA.

02 ÔNIBUS COM AR 
CONCIONADOS, com condutor, para 

80 passageiros.

Trajeto: 72e BATALHÃO DE 
INFANTARIA MOTORIZADO EM 

PETROLINA - BIMTZ 
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco 
Mateus de Oliveira, com endereço na 

Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila 
Eduardo - Petrolina - PE, para 

Sobradinho/BA.

DIÁRIA R$ 4.638,34 R$ 4.638,347 1

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

25 passageiros.

DIÁRIA8 R$ 2.319,17 R$ 2.319,171Trajeto: 3® BEIC - COMANDANTE: Ten. 
Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, 
com endereço na Av. Rod. Lomanto 

Junior, s/n - Km 4 - Castelo Branco - 
Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

50 passageiros.
DIÁRIA9 R$2.319,17 R$ 2.319,171

Trajeto: BANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA 

NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 0000G3

DE CASA NOVA - BA, no endereço: 
para Sobradinho/BA.

02 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 
60 passageiros.Trajeto: COLÉGIO DA 

POLÍCIA MILITAR - COM ALFREDO 
VIANA, ENDEREÇO: Rua Edgar 

Chastinet, s/n - bairro horto florestal - 
juazeiro - ba

DIÁRIA R$ 4.638,34 R$ 4.638,3410 1

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

48 passageiros.
DIÁRIA R$ 2.319,17 R$ 2.319,1711 1

Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo 
Viana, passarela center, próximo à 

agência Velho Chico Caixa Econômica

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

45 passageiros.
Trajeto: Rondesp- Avenida Benedito 
Almeida de Morais SN, Malhada da 
Areia, Próximo à Câmara Municipal, 

Juazeiro-BA.

DIÁRIA R$2.319,17 R$ 2.319,1712 1

1.2.0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

^^1.3.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do respectivo exercício financeiro, 
contados da data de assinatura.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DÁ CONTRATAÇÃO.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico no Estudo Técnico Preliminar.

3.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO Õ CICLO DE VIDA DO OBJETÓ:

4.1.A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRÁTAÇÃO:

Condições de execução
3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO OE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 00X1084
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

- A prestação de serviços deverá ser realizada no dia 05 de setembro do corrente ano, no 
horário definido pela contratante, conforme comunicado prévio;
- O embarque e desembarque deverão acontecer conforme trajeto estabelecido no item 1, deste 

termo de referência;
- Os motoristas deverão portar habitualmente Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com a 
categoria exigível para condução do veículo, e dentro do prazo de validade;
- Os veículos deverão ser conduzidos com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes 
de qualquer natureza, devendo ser observadas todas as normas legais de trânsito;
- Substituir por outro de idênticas características, o veículo que precisar ser removido para 
conserto, ou que apresente problemas de funcionamento durante a viagem.
- Documentação do todos os veículos com CRLV válidos.

6.1.1

6.1.2

6.1.3

6.1.4

6.1.5

6.1.6

Combustível por conta da contratante6.1.7

6.1.7 • Motorista por conta da contratante.

Especificação da garantia dos serviços
6.2 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n9 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.3 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

Condições de execução
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

• A prestação de serviços deverá ser realizada no dia 05 de setembro do corrente ano, no 
horário definido pela contratante, conforme comunicado prévio;
- O embarque e desembarque deverão acontecer conforme trajeto estabelecido no item 1, deste 
termo de referência;
- Os motoristas deverão portar habitualmente Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com a 
categoria exigível para condução do veículo, e dentro do prazo de validade;
- Os veículos deverão ser conduzidos com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes 
de qualquer natureza, devendo ser observadas todas as normas legais de trânsito;
- Substituir por outro de idênticas características, o veículo que precisar ser removido para 
conserto, ou que apresente problemas de funcionamento durante a viagem.
- Documentação do todos os veículos com CRLV válidos.

6.3.1

6.3.2

6.3.3

6.3.4

6.3.5

6.3.6
4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N0, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10
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6.3.7 - Motorista por conta da contratante.

Especificação da garantia dos serviços
6.4 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.5 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nQ 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

7.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

Rotina de Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato e de tudo dará ciência à Administração

Preposto
7.7.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado.

5
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7.8. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o dia 
da execução do serviço;

7.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
7.10. A fiscalização do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.

7.11. A fiscalização do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscalização do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.13. A fiscalização do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.14.
fiscalização do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.15. A fiscalização do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

^^7.16. A fiscalização deve avaliar constantemente o andamento dos serviços, sendo responsável por 
^Pemitir relatórios acerca da execução;

7.17.
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

7.18. A fiscalização do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

7.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
7.21.
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, a

Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, a fiscalização designada deverá

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em

6
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7.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada.

7.23. A fiscalização poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.

7.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.

7.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

7.26. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.

7.27.
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

^^7.28. A fiscalização do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.29.
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.30.
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações:

7.31.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

7.31.1.1.
seguinte documentação:

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, a fiscalização do

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização do contrato atuará

A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em

7.31.

no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a

7
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relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função.7.31.1.1.1.

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso;

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados7.31.1.1.2.
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada;

exames médicos admissionais dos empregados da contratada que7.31.1.1.3. 
prestarão os serviços; e

7.31.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

7.31.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND];

7.31.1.2.2.
e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

7.31.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

7.31.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTJ.

7.31.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

7.31.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante;

7.31.1.3.2.
serviços, em que conste como tomador a parte contratante;

7.31.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 
dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

comprovantes de entrega de benefícios suplementares (yale-transporte, vale- 
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 
empregado; e

7.31.1.3.5.
que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

7.31.2. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

7.31.2.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

7.31.2.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais;

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital

cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos

7.31.1.3.4.

comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem

8
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7.31.2.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado;

7.31.2.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

7.31.3. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 7.31.1.1 acima deverão ser apresentados.

7.31.4. A Administração deverá analisar a documentação referente à extinção ou rescisão contratual no 
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 
dias, justificadamente.

£ 7.31.5. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

7.31.6. 0 termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

7.31.7. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, 
ata de negociação, dentre outros.

7.31.8. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item.

7.31.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip's) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

^^7.31.10. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração.

7.31.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

7.31.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho.

7.31.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções.

7.31.14. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

9
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7.31.15. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

7.31.16. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

7.31.17. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

7.31.18. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 
empregados da Contratada.

7.31.19. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

7.31.20. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.

7.31.21. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

7.31.22. A fiscalização observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VI1I-B da 
Instrução Normativa n2 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me n2 98, de 26 de dezembro de 2022.

^^7.31.23. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que 
será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do contrato
7.32. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.33. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.34. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

10
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7.35. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.

7.36. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

7.37. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.m

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item.
8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- 
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Liquidação

8.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nQ 14.133, de 2021.

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

ii
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8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista.

8.6. A Administração deverá, se possível: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.

8.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até vinte dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

8.12. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

8.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.

8.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO.

Regime de execução
10.2. O regime de execução do contrato será a execução indireta.

Exigências de habilitação
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Exigências de habilitação

10.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.5. Habilitação jurídica

10.5.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

10.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comerciai da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

10.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.g 77, de 18 de março de 2020.

10.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

13
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Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.5.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nô 5.764, de 16 de 
dezembro 1971;

10.5.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4e, §2- do Decreto ne 10.880, de 2 de dezembro de 2021;

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 [arts. 17 a 19 e 165}.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

10.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista
10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;
10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);

10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de l2 de maio de 
1943;

10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distritaí] do domicílio 
ou sede do fornecedor;

10.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.

10.5.10.

10.5.11.

14
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10.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.7. Qualificação Econômico-Financeira
10.7.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 
sociedade simples;

10.7.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.7.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 [dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

10.7.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral [SG) superiores a 1 
[um) assim aferidos:

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo TotalSG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC =

10.7.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

10.7.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 [dois) anos;

10.7.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.7.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 [um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente [LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (é possível pedir qualquer 
porcentagem até 10%) do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da 
parcela pertinente.

10.7.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n2 14.133, de 2021, art. 65, §12).
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O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.

10.8. Qualificação Técnica

10.8.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, no caso de ser imprescindível;

10.8.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação

10.8.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil.

10.7.10.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato.

11.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.

11.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art 
137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078. de 19901. bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

16



k 1 H * »ÔV U
ÍLmá&ím

fglSME^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - S0BRAD1NH0-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 000077
11.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei ng 14.133. de 2021:

11.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5] 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pactuadas previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;

11.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.

11.4. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.5. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.7. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.

11.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
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11.11. Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços devem ser de primeira 

qualidade, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços, 
comprovada eficiência para o fim a que se destina;

11.12. Não será admitida, na prestação do serviço, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou 
diferentes dos especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização;

11.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, funcionários, preposto ou representante ao Município 
de Sobradinho- BA ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

11.14. Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de 
Proteção Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 da 
Portaria n.2 3.214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança;

11.15. Quando da execução do serviço, manter os locais de trabalho desobstruídos e bem sinalizados, 
quando for o caso, de maneira a não comprometer a segurança daqueles que ali trafegam, inclusive 
no passeio do logradouro e via pública;

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se 
previamente autorizadas pela Administração

11.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

11.19. Os serviços devem ser realizados conforme local indicado pela contratante e informado em 
termo de referência.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

12.1. São obrigações da Contratante:
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
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12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8. Cientificar a assessoria jurídica municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Q 12.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n2 12.846, de l2 de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
V’ e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas V', "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais.
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iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 60 (sessenta) dias ou 30% trinta por cento;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se for o caso.

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 
do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações cometidas com fraude, falsidade ou comportamento 
inidôneo, de 30% do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista, de 25% do valor do 
Contrato.

Para infração descrita como “dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo", a 
multa será de 20% do valor do Contrato.

Para infração descrita como "ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da contratação sem motivo justificado", a multa será de 15% do valor do Contrato.

Para a infração descrita como “der causa à inexecução parcial do contrato", a multa será 
de 5% do valor do Contrato.

(5)

(6)

(7)

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante.

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento13.5.
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada.

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida13.6.
administrativamente no prazo máximo de 15 ( quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 
158 da Lei nQ 14.133. de 2Q21. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

20



>*l at vHi111»» ao

iiSMESE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10
OOOU8Í

e] a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133. de 2021. ou em outras leis13.9.
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n9 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 1591.

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.11. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

Sobradinho, 05 de agosto de 2024.

JéssicalAlves dos Santos
Wmcleo da SME 

Matricula 15.511

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 

informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para participaçãíTde fonAia clara e concisa.

Ducilèneçpa
Secretária Mwiícipúl Etéjtdúcaçãi

a
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Sobradinho-6a, 05 de agosto de 2024. 000082

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Setor de Licitações
REFERÊNCIA: Autorização para abertura de processo licitatório.

Em resposta ao DOD e ao Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação no dia 06 

de maio de 2024, solicitando a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, em 

atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que 

será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA, 

solicitação encaminhada e AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório 

nos termos da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes.

aprovo a

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, visando à 

indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa; para o setor jurídico, 

para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 

14.133/2021; para o controle interno, para análise de razoabilidade e regularidade.

Regis Clèivys Sampaio Bento
Prefeito Murmipajde Sobradinho-BA
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Sobradinho-Ba, 07 de agosto de 2024.

0QQ033
De: Departamento de Licitação 
Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para a prestação de serviço de locação de 
ônibus, com motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para 
participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no 
município de Sobradinho/BA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 072/2024

Prezado Senhor,

Em observância a alínea c do inciso V do art. 40 da lei 14.133/21 solicitamos do setor contábil 
a indicação dos recursos orçamentários para a prestação de serviço de locação de ônibus, com 
motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do 
desfile cívico que será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de 
Sobradinho/BA.

Atenciosamente,

íí

Thaciaiía Carla Silva Mangabeira
Agente de Contratação/Pregoeira 

Decreto n° 008/2024 s
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PARECER CONTÁBIL

Sobradinho-Ba, 07 de agosto de 2024.

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Setor de Licitação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 072/2024

Prezados,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas à prestação de serviço de locação de ônibus, 
motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do 
desfile cívico que será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de 
Sobradinho/BA, tenho a informa-lhe que:

com

A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Secretaria: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 0205001 - Fundo Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2013 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.1001 / 1.500.0000/ 1.550.0000

Atenciosamente,

(IU^
Wanderlan Ribeiro da Silva

Matrícula 14009
Departamento de Finanças e Contabilidade

Atesto a disponibilidade financeira para a presente contratação

c ^Lnfe-Nery da Cunha Junior
Secretaria Mimieinal He Fa7enHa e Administrarão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

000035
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 008, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CONFORME A LEI FEDERAL 
14.133/21.

O Prefeito do Município de Sobradinho, Estado da Bahia, no uso de
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de 
abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 7o da Lei Federal 14.133/2021, 
de Io de abril de 2021, que confere a autoridade máxima do Poder Executivo 
municipal o encargo de promover a gestão por competências e designar agentes 
públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8o da Lei Federal 
14.133/2021, de Io de abril de 2021, a licitação será conduzida por Agente de 
Contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação.

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso L da Lei Federal 
14.133/2021, a Comissão de Contratação compreende um conjunto de agentes 
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com 
a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares; e

CONSIDERANDO os desígnios do Decreto municipal n° 007, de 26 de 
janeiro de 2024, que trata sobre os requisitos e atribuições do Agente de 
Contratação e da Comissão de Contratação no âmbito da Administração Pública 
municipal direta, autárquica e fundacional.

RESOLVE:

Art. Io - Designar 0 servidor THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA,

suas

CNPJ/MF: 16.444.804/0001 -10 - Avenida José Balbtno de Souza, s/n, Centro, Sobradtnho/BA. 
9 74 3538-3030 - CEP: 48.925-000 - procuradorpms@gmall.com

I

Imprensa OficialKmr

>ti*u
Este documento está disponibilizado no site sobradinho.hu.gov.br 

l Documento assinado digitalmente conforme MP nò - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infra estrutura de Choves Públicos Brosileiro - ICP-Brosil.rí).i t

mailto:procuradorpms@gmall.com
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00008BGABINETE DO PREFEITO

inscrito no CPF sob o n°. 002.539.475-45, matrícula 9472, como Agente de 
Contratação, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 2°. Designar para a Comissão de Contratação, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares - os Servidores:

I - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, matrícula n°. 12.615 - 
PRESIDENTE;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, matrícula n°. 2409 -
MEMBRO;

III- KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, matrícula n°. 2407 -
MEMBRO;

IV- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, matrícula n°. 800 -
MEMBRO.

Parágrafo único. A comissão de contratação de que trata o Caput será 
presidida pelo servidor: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA.

Art. 3o Conceder ao Agente de Contratação e aos membros da Comissão 
de Contratação gratificação na forma do art. 17, da Lei Municipal n°. 502, de 27 
de março de 2013.

Art. 4o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

SOBRADINHO (BA), 29 DE JANEIRO DE 2024.

Regis Cleivys Sampaio Bento 
Prefeito Municipal

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 • Avenida José Balblno de Souza. s/n. Centro. Sobradinho/BA. 
9 74 3538-3030 • CEP: 46.925-000 - procuradorpmi@gmaU.com

Imprensa OficialVtrju
Este documento está disponibilizado no site .sobradinho.bu.gov.br 
Documento assinado digítolmente conforme MP n® - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infroestruturo de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.m ..nrss

mailto:procuradorpmi@gmaU.com
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0 Centro de Capacitação - ACOM certifica Thaciana Carla Silva Mangabeira, pela participação no 

FORMAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO (Pregão Presencial e Eletrônico), realizado nos dias 08 e 09 

de Agosto de 2016, com duração de 16 horas.

curso

/

SaLvador/BA, 08 e 09 de Agosto de 2016

CD
CDOrlandoTSomes da Silva 

Instrutor
Anfa Paula Abade 
Djretorayáa Acom

'i CD
CD
OO

Acom
Centro de Capacitação

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N^, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS 

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

000038
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 072/2024 
Pregão Eletrônico (SRP) N°. 020/2024

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal, 
AUTUAMOS o presente Processo Administrativo sob o n°. 072/2024, destinado ao 
processamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) tombado sob o n . 
020/2024, destinado a selecionar proposta visando “a prestação de serviço de locação de 
ônibus, com motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras 
para participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 de setembro do 
corrente ano, no município de Sobradinho/BA”, cujo valor global estimado da 
contratação corresponde a R$ 34,787,55 (trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e cinco centavos).

tdo e numerado, aos 08 dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E 
como determina a Lei n°
________ , Thaciana Carla Silva Mangabeira Pregoeira

Municipal, lavrei o presente termo qije segue assinado pelos membros da equipe de apoio.

Processo 
VINTE/ Ej QUATRO 14.133/21. Eu,

Katiucia Kivelli Bezerra da Silva
Equipe de apoio

ivfeíra MaurícioNazira da
Equipe de apoio

O
ogueira SantanaCharlton Ema

Equipèsdè apoio



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N®, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 08 de Agosto de 2024. 000038.
Do: Agente de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Analise, seguido de parecer, do Processo Administrativo N° 072/2024 - 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024, para a prestação de serviço de locação 
de ônibus, com motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para 
participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no 
município de Sobradinho/BA

Em conformidade com Lei Federal 14.133/21, mais precisamente no seu art. 53, solicito que 
seja previamente examinada a solicitação para abertura de Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o 
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Caso a decisão seja favorável, solicitamos ainda a indicação do(s) Veículo(s) de Publicação 
do Aviso de Licitação, de acordo com o art. 54 da Lei 14.133/21.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o estudo técnico preliminar, 
documento de formalização de demanda, cotação de preços, termo de referência, indicação de 
recursos orçamentários e minuta do edital para devida apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de 
estima e consideração.

mesmo

Atenciosamente.

Thaciana Carla Silva Mangabeira
Agente De Contratação 

Decreto 008/2024
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MNUTADE EDITAL

I. Regência Legal
LEI FEDERAL 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL N9 030/2024

II. ÓRGÃO INTERESSADO
Secretaria Municipal de Educação

IV. Processo Administrativo n°
___/202_

III. MODALIDADE
Pregão Eletrônico Ns.___/202_

VI. REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO LOTE

VII. Objeto
Contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, em atendimento 
a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 de 
setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos_____________________ __________________________________ _

VIM - Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura das

propostas.

DATA: _J__/202_
HORA:_:__h
LOCAL:

IX - Das datas do recebimento e acolhimento das propostas

Início de acolhimento de propostas: dia / /202 
Propostas recebidas até: 08h30min do dia / /202
Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia __/__/202_
LOCAL: 

V'

X Vigência

12 MESES CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO
XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

XIII - Pregoeiro responsável:

XIV - Responsável pela elaboração deste edital de convocação:
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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

000091PREGÃO ELETRÔNICO N*___/202_
Processo Administrativo n?___/202_

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA, POR MEIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELO 
DECRETO N.2 008/2024, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N? 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR 
m 123/2006, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Data da sessão: _J /202 
Horário:__:__
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO LOTE 
Modo de disputa: ABERTO E FECHADO
Impugnações e Esclarecimentos até às_ horas do dia _/__/202_

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTA, 
EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DO TRANSLADO DAS FANFARRAS PARA PARTICIPAREM DO DESFILE 
CÍVICO QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 05 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação no LOTE.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei n* 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.

□2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1.1. As despesas para atender a esta licitação serão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

orçamento do órgão para o exercício de 2024, na formalização do contrato ou nota de empenho ou 

documento equivalente, na classificação abaixo:

Secretaria:
Unidade:
Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa:
Fonte:

no

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma Portal Bolsa de Licitações do 
Brasil - BLL www.bll.org.br. que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 

em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.1.

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br


Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000032
O cadastro deverá ser feito no Portal da plataforma, no sítio Portal Bolsa de Licitações do Brasil BLL3.2.

www.bll.org.br

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção, de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação.

3.3.

O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

3.4.

3.5.

3.6.
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma 

apontada no item anterior.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.

4.3.1.

4.2.

4.3.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lej 

Complementar n9 123. de 2006 e do Decreto n.9 8.538, de 2015.

contratos com a

4.4.

Não poderão disputar esta licitação:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.

4.5.1.
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,4.5.2.

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

http://www.bll.org.br
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empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do4.5.3.
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da4.5.4.
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista4.5.5.
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de4.5.6.
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido4.5.7.
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.5.8.

4.5.9.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente4.5.10.
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme 5 l9 do art. 99 da Lei ng 14.133, de 2021.

O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 8.6.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados4.10.
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n9 14.133/2021.



-Jr.
Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
000034

A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na4.11.
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento.

5.2. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública.

5.3.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que.

5.4.

5.5.

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a5.5.1.
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
£ menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;

5.5.2.

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto5.5.3.
nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da5.5.4.
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,5.6.
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133. de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n9 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ lg ao 3Q do art. 4Q, da Lei n.Q 14.133, de 2021.

5.7.

item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a5.7.1.
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

no

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno5.7.2.
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
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favorecido previsto na Lei Complementar 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa.

A falsidade das declarações anteriormente mencionadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

ns 14.133. de 2021. e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances.

5.11.

5.8.

5.9.

5.10.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final5.12.
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que5.12.1.
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, e

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso5.12.2.
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item5.13.
anterior possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser5.14.
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

5.14.1.

5.14.2.
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema5.15.
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que5.16.
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:

7.1.1. valor unitário ou desconto unitário, conforme o caso, e total do item;
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Fabricante;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

7.1.3.

7.2.

7.2.1.
contratação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto.

7.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.

7.4.

7.5.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 
Simples Nacional, salvo se os serviços forem prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 
exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso 

XII, da Lei Complementar no 123/2006.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.

7.8.1.
apresentação.

7.6.

7.7.

7.8.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do7.8.2.
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências previstas em lei.

7.9.

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o7.10.
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que

respectivas datas bases e vigências, com base naregem as categorias profissionais que executarão o serviço 
Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

e as

instrumento coletivo aplicável ou7.11. Deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto 
do salário-mínimo vigente, o que for maior, quando aplicável ao objeto deste certame.

no
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.
sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$1,00 (um real).

9.8.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos9.9.
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado:

Modo de disputa "aberto"
Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes9.11.

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.

9.11.1.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois9.11.2.
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública9.11.3.
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

9.11.4.

9.11.5. 
intermediários.

Modo de disputa "aberto e fechado"
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Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",9.12.

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o9.12.1.
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor9.12.2.
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu9.12.3.
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores9.12.4.
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os9.12.5.
lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de disputa “fechado e aberto"

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto",9.13.
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas, poderão os licitantes que apresentaram as três9.13.1.
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada9.13.2.
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois9.13.3.
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.

inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública9.13.4.
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar9.13.5.
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances9.13.6. 
intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os9.14.
lances segundo a ordem crescente de valores.
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Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e9.15.
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do9.16.
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema9.17.
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez9.18.
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n^ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n^ 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se9.20.1.
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última9.20.2.
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se9.20.3.
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno9.20.4.
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase9.21.
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele9.21.1.
previsto no art. 60 da Lei nQ 14.133. de 2021, nesta ordem:

9.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;

9.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei;

9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;
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9.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços9.21.2.
produzidos ou prestados por:

9.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

9.21.2.2. empresas brasileiras;

9.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187, de 29.de 

dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado9.22.
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação9.22.1.
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais9.22.2.
licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo9.22.3.
licitatório.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a9.22.4.
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada9.22.5.
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.9.23.

10.DA REABERTURA DA SESSÃO

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19 da LC n5 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"}, ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11.DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em11.1.
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nQ 
14.133/2021, legislação correlata e as regras estabelecidas neste Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

SICAF;11.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral11.1.2.
da União (https://www.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis); e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União11.1.3.
(httos://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio11.2.
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento11.3.1. 
similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

11.3.2.

11.3.3.
participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de11.4.
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento11.5.
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as regras

estabelecidas neste edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro11.6.
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim11.7.
de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os acordos do(s) 
subitem(ns) em sequência, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela

Administração.

https://www.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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0(s) sindicato{s) eventualmente indicado(s) no subitem acima nâo é(são) de utilização11.7.1.

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos 
acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

11.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

11.8.1.

11.8.2.

11.8.3.
contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;11.8.4.

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,11.8.5. 
desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a11.9.
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:

11.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte:

11.9.1.

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-11.10.1.
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

Se for o caso de regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se11.10.2.
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital;

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores11.10.3.
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente

do regime de execução.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e11.10.4.
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

11.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

11.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à11.12.1.
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato.

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação11.12.2.
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual, se for o caso.

Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou11.12.3.
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade, se for o caso;

Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela11.12.4.
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a

exequibilidade da proposta, se for o caso;

Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada11.12.5.
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço, se for o caso;

11.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a11.13.1. 
substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de11.13.2.
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

11.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

12.DA FASE DE HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre.
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12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas.

12.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá

12.4.1.
umporte e o termo

acréscimo de 15% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origina! ou cópia.

12.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n$ 

14.133/2021.

12.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

12.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

12.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

12.10. A habilitação será verificada em sítios eletrônicos oficiais e entidades emissores de certidões, nos 

documentos por ele abrangidos.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

12.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

12.10.1.

12.11.1.

12.11.2.

12.11.3.
ou
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12.12.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

12.12.1.

12.12.2.
propostas;

12.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste Edital.

12.15.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

12.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação.

12.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento.

Exigências de habilitação

12.18. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12.19. Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha12.19.1.
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta12.19.2.
Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

12.19.3.
Individual - CCMEI,
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

da Junta Comercial da respectiva sede,

12.19.4.
empresa
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,12.19.5.
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.s 77, de 18 de março de 2020.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local12.19.6.
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da12.19.7.
filiai, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia pue o
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

12.19.8.
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia! ou inscrito no 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros12.19.9.
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4$, §2? do Decreto n* 10.880, de 2 de dezembro de 2021.#
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação12.19.10.

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da12.19.11. 
consolidação respectiva.

12.20. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,12.20.1. 
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.

12.20.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.20.2.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a12.20.4.
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de l9 de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]12.20.5.
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou12.20.6. 
sede do fornecedor;

o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ouCaso12.20.7.
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma

da lei.
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V.

0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os12.20.8.
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

00010712.21. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do12.21.1.
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade

simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n2 14.133,12.21.2.
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações12.21.3.
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um)12.21.4. 
assim aferidos:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG =

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC =

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências12.21.5.
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter12.21.6.
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita12.21.7.
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices12.21.8.
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou valor total

estimado da parcela pertinente.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n^ 14.133, de 

2021, art. 65, §12).

12.21.9.

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante12.21.10.
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.22. Qualificação Técnica:

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direitoprazos com o
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público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu.

000108
13. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de13.1.
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n9 14.133, de 202,1.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

13.2.

13.3.
inabilitação do licitante:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

13.3.1.

13.3.2. o prazo para a

13.3.3. o prazo para 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l9 do art. 17 da__Lei n^ 14.133, de13.3.4.
2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual13.5.
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado dopara a 
recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias13.7.
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que13.8.
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.13.9.

14. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133, de14.1.
2021,

A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias após assinatura14.2. 
do contrato.

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do14.3.
contrato.
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da14.4. 
contratação. 000109

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:15.1.

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer15.1.1.
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta15.1.2. 
em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando15.1.3.
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração15.1.4. 
falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando.

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.5.

15.1.6.

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei n.9 12.846, de 2013.

15.1.7.

15.1.8.
Com fulcro na Lei n^ 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos15.2.

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;15.2.1.

multa;15.2.2.

impedimento de licitar e contratar e15.2.3.
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos15.2.4.
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

QüOliÜ15.3. Na aplicação das sanções serio considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e15.3.5.
orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,15.4.
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.5. Os critérios de dosimetria da multa estão mais bem delimitados no Termo de Referência.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar15.6.
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias15.7.
úteis, contado da data de sua intimação.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de15.8.
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a ser

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e15.9.
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) diascom sua
úteis, contado do recebimento dos autos.

15.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da .LejLng 

14.133.de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

16.1.
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A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através de protocolo no setor de 

licitações da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, localizado no endereço Avenida José Balbino de 

Souza, S/N9, Centro, por forma eletrônica, pelos seguintes meios: sobradinho.licitacao@gmail.com.

16.2.

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16.4.1.

□17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomía, a 

finalidade e a segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital.

mailto:licitacao@gmail.com
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17.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

e endereço eletrônicoPortal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

https://www.sobradinho.ba.gov.br/.

(PNCP), no

000112
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II -QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONA

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

ANEXO VI- MINUTA DE CONTRATO;

deSobradinho,__de

Secretária Municipal De Educação

http://www.bll.org.br
https://www.sobradinho.ba.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

000113
2. OBJETO:
1.1. Contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, em atendimento 

a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 de 
setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

ITEM

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, para 

42 passageiro.
II

DIÁRIA 11 Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM 
MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: 

Rua 10 Bairro Jardim Amazonas - 
Petrolina/PE, para Sobradinho/BA

i

02 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, para 

70 passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, 
no endereço: Av. Antônio Carlos 

Magalhães, s/n9 - Bairro Santo Antônio 
- Juazeiro-Ba, para Sobradinho/BA.

DIÁRIA 12

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, para 

50 passageiros.

DIÁRIA 13 Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS 
EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: 

Av. Lomanto Junior - Bairro Joio XXIII - 
Juazeiro - Ba, para Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 
37 passageiros.Trajeto: BANDA LOBO 

GUARÁ, no endereço: Rua dos Tapuios, 
49 - Bairro Rio Corrente - 

Petrolina/PE.’‘Prédio da Nova Semente 
- entre os bairros Rio Corrente e São 

Gonçalo, para Sobradinho/BA.

i

DIÁRIA 14

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

40 passageiros. DIÁRIA 15

Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC
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MISAEL AGUILAR, no endereço: Rua 
Dom Lucas Moreira Neves, s/n - Bairro 
Antônio Conselheiro - Juazeiro - BA, 

para Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

48 passageiros.

000 H 4

DIÁRIATrajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO 
ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: 

Av. Cel. Antônio Honorato Viana, 1294- 
Bairro Gercino Coelho - Petrolina-PE, 

para Sobradinho/BA.

16

02 ÔNIBUS COM AR 
CONCIONADOS, com condutor, para 80 

passageiros.It
Trajeto: 722 BATALHÃO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO EM PETROLINA-BIMTZ 

COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco 
Mateus de Oliveira, com endereço na 
Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila 

Eduardo - Petrolina - PE, para 
Sobradinho/BA.

DIÁRIA 17

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

25 passageiros.

DIÁRIA 1Trajeto: 32 BEIC - COMANDANTE: Ten. 
Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, com 
endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, 

s/n - Km 4 - Castelo Branco - Juazeiro - 
BA, para Sobradinho/BA.

8

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

50 passageiros.

DIÁRIA 1Trajeto: BANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA 

NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CASA NOVA - BA, no endereço: para 

Sobradinho/BA^

9

02 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para
60 passageiros.Trajeto: COLÉGIO DA 

POLÍCIA MILITAR - COM ALFREDO 
VIANA, ENDEREÇO: Rua Edgar 

Chastinet, s/n - bairro horto florestal - 
juazeiro - ba

DIÁRIA 110

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

48 passageiros. DIÁRIA 111

Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana,
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passarela center, próximo à agência 
Velho Chico Caixa Econômica .

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

45 passageiros.
Trajeto: Rondesp- Avenida Benedito 
Almeida de Morais SN, Malhada da 
Areia, Próximo à Câmara Municipal, 

Juazeiro-BA.

DIÁRIA 112

1.2.0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do respectivo exercício financeiro, contados 

da data de assinatura.

3. FUNDAMENTAÇÃO ^DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
no Estudo Técnico Preliminar.

3.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDÉRANDO O CÍCLO DE VIDA DO OBJETO:

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1. Além do disposto neste item, os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

i

Subcontratação
5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação no presente certame.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

Condições de execução
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

- A prestação de serviços deverá ser realizada no dia 05 de setembro do corrente ano, no horário 

definido pela contratante, conforme comunicado prévio;
- O embarque e desembarque deverão acontecer conforme trajeto estabelecido no item 1, deste termo 

de referência;

6.1.1

6.1.2
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- Os motoristas deverão portar habitualmente Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com a categoria 

exigível para condução do veículo, e dentro do prazo de validade;
- Os veículos deverão ser conduzidos com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes de 

qualquer natureza, devendo ser observadas todas as normas legais de trânsito;
6.1.5 - Substituir por outro de idênticas características, o veículo que precisar ser removido para conserto, ou 

que apresente problemas de funcionamento durante a viagem.

6.1.6 - Documentação do todos os veículos com CRLV válidos.

6.1.3

6.1.4

6.1.7 - Combustível por conta da contratante

6.1.7 - - Motorista por conta da contratante.

Especificação da garantia dos serviços
6.2 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido 

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Lei ne 8.078, de 11 de setembro dena

Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.3 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
da Lei nQ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Rotina de Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos; ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração

normas

Preposto
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7.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o dia da 

execução do serviço;

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.8.

7.9.

Fiscalização

A fiscalização do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.10.

A fiscalização do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências7.11.
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscalização do contrato emitirá notificações para a7.12.
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.13. A fiscalização do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, a7.14.
fiscalização do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.15. A fiscalização do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

7.16. A fiscalização deve avaliar constantemente o andamento dos serviços, sendo responsável por emitir 

relatórios acerca da execução;

execução do objeto, fase do recebimento provisório, a fiscalização designada deverá7.17. Durante a
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

7.18. A fiscalização do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de7.20.
conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à7.21.
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no

ato convocatório.

7.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada.
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A fiscalização poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja7.23.
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem7.24.
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser7.25.
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades ecom o
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

7.26.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, a fiscalização do contrato7.27.
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

A fiscalização do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,7.28.
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização do contrato atuaráCaso ocorra7.29.
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração7.30.
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma

vantagem a um determinado empregado.

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as7.31.
seguintes comprovações:

7.31.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte7.31.1.1. 
documentação:

no

relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso;

7.31.1.1.1.

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada;

7.31.1.1.2.
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exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os7.31.1.1.3. 

serviços; e

7.31.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa7.31.1.2.1. 
da União (CND);

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e7.31.1.2.2.
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

7.31.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

7.31.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.31.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

7.31.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

contratante;

7.31.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 

que conste como tomador a parte contratante;

em

cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos7.31.1.3.3.
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-7.31.1.3.4.
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato.

entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após 

o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

7.31.2.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

7.31.2.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais;

7.31.2.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

dispensado;

7.31.2.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

7.31.3. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 

7.31.1.1 acima deverão ser apresentados.

7.31.4. A Administração deverá analisar a documentação referente à extinção ou rescisão contratual no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente.

7.31.1.3.5.

7.31.2.



~k:
Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
000120

7.31.5. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, 

na prestação de serviços contratados.

7.31.6. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 

obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

7.31.7. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 

negociação, dentre outros.

7.31.8. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item.
£ 7.31.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip's)

Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações.

7.31.10. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração.

7.31.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB).

7.31.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério 

do Trabalho.

7.31.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

7.31.14. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

7.31.15. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e 
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada.

7.31.16. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato.

7.31.17. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

7.31.18. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

e as
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7.31.19. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à 

mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

7.31.20. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato.

7.31.21. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

7.31.22. A fiscalização observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução 
Normativa n^ 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me n5 98, de 26 de dezembro de 2022.

7.31.23. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá verificar a 
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e

FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor docom o
contrato.

Gestor do contrato
7.32. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.

7.33. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.34. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.35. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.36. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.

7.37. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item.

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados.
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8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Liquidação

8.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133, de 2021.

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

social e trabalhista.

8.6. A Administração deverá, se possível: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até vinte dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

sua

como
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de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

8.11. No caso

Forma de pagamento

8.12. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.

8.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n5 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

planilha, quando houver, serão retidos na

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR |REGIME DE EXECUÇÃO ^

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução
10.2. O regime de execução do contrato será a execução indireta.

Exigências de habilitação
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Exigências de habilitação

10.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.5. Habilitação jurídica

10.5.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional;

10.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;

10.5.3. Mícroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
autenticidade no sítioCCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n e 77, de 18 de março de 2020.

10.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz;

10.5.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 16 de dezembro 1971;

10.5.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 49, §29 do Decreto n9 10.880, de 2 de dezembro de 2021;

10.5.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165).

10.5.11.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;

10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta r\- 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de l5 de maio de 1943;

10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

10.6.
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10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor;

10.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.7. Qualificação Econômico-Financeira

10.7.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples,

10.7.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n^ 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II);

10.7.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

10.7.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) assim 

aferidos:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG =

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC =

10.7.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderio substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

10.7.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.7.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.7.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (é possível pedir qualquer porcentagem até 10%) 

do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da parcela pertinente.

10.7.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n^ 14.133, 
de 2021, art. 65, §19).
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10.7.10.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.8. Qualificação Técnica

10.8.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, no caso de ser imprescindível;

10.8.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

10.8.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

000126

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:

11.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato.

11.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

11.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência;

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n9 14.133. de 2021;

11.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do

11.1.6.

ou
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contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pactuadas previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina.

11.7. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.11. Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços devem ser de primeira qualidade, 
bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços, comprovada eficiência para o 

fim a que se destina;

11.12. Não será admitida, na prestação do serviço, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou 

diferentes dos especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização;

11.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
omissão de seus empregados, funcionários, preposto ou representante ao Município de Sobradinho- BA

terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de 
Proteção Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria 

n.^ 3.214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança;

11.15. Quando da execução do serviço, manter os locais de trabalho desobstruídos e bem sinalizados, quando 
for o caso, de maneira a não comprometer a segurança daqueles que ali trafegam, inclusive no passeio do 

logradouro e via pública;

11.1.9.

11.2.

11.3.

11.4.

11.5.

nos

11.8.

11.9.

ou
ou a

11.14. Para a
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11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente

autorizadas pela Administração

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;

11.19. Os serviços devem ser realizados conforme local indicado pela contratante e informado em termo de 

referência.

nem

11.18.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

12.1. São obrigações da Contratante:
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

seus anexos;

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8. Cientificar a assessoria jurídica municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado;

12.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protectories ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

com o contrato e

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Mi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e “d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais.
Iv) Multa:

Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 60 (sessenta) dias ou 30% trinta por cento;
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

(D

(2)

suplementação ou reposição da garantia, se for o caso.
O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.
Compensatória, para as infrações cometidas com fraude, falsidade ou comportamento 

inidôneo, de 30% do valor do Contrato.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista, de 25% do valor do Contrato.
Para infração descrita como "dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo", a multa será de 20%

a.

(3)

(4)
(5)

do valor do Contrato.
Para infração descrita como "ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado", a multa será de 15% do valor do Contrato.
Para a infração descrita como "der causa à inexecução parcial do contrato", a multa será de 5% 

do valor do Contrato.

(6)

(7)

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de13.3.
reparação integral do dano causado ao Contratante.

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.

13.4.
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente13.5.

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada.

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
prazo máximo de 15 ( quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.

13.6.
no

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a13.7.
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
ng 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados:
4^ a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis de13.9.
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng

mesmos autos, observados o rito12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

nos

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nQ 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

no
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ANEXO II - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N9___ /202_
PROCESSO ADMINISTRATIVO W.___ /202_

000131
VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADEESPECIFICAÇÃOITEM

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com 
condutor, para 42 passageiro.
Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE 
PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro 
Jardim Amazonas 
Sobradinho/BA 
02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com 
condutor, para 70 passageiros.
Trajeto:
EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no 
endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n2
- Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para
Sobradinho/BA.__________________________
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com 
condutor, para 50 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior
- Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, para
Sobradinho/BA.__________________________
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 37 passageiros.
Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: 
Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - 
Petrolina/PE.*Prédio da Nova Semente - entre 
os bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para
Sobradinho/BA._____ _________________ ___
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 40 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL 
AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas 
Moreira Neves, s/n 
Conselheiro 
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 48 passageiros.
Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES 
FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio 
Honorato Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho
- Petrolina-PE, para Sobradinho/BA._________
02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com 
condutor, para 80 passageiros.
Trajeto: 729 BATALHÃO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO EM PETROLINA 
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus 
de Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de 
Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrolina - PE, 
para Sobradinho/BA.

DIÁRIA 11
Petrolina/PE, para

COMPLEXO INTEGRADO DE

DIÁRIA 12

:
DIÁRIA 13I

LOTE
DIÁRIA 11 4

I
I DIÁRIA 15

Bairro Antônio
BA, paraJuazeiro

DIÁRIA 16

BIMTZ DIÁRIA 17
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01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 25 passageiros.
Trajeto: 32 BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. 
Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço 
na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco

DIÁRIA 18

BA, paraJuazeiro
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 50 passageiros.
Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA NOVA - BA,

DIÁRIA 19

no endereço: para Sobradinho/BA.
02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 60 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO DA POLICIA MILITAR - COM 
ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua Edgar 
Chastinet, s/n - bairro horto florestal - juazeiro

DIÁRIA 110

- ba
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 48 passageiros.
Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, 
passarela center, próximo à agência Velho 
Chico Caixa Econômica .

DIÁRIA 111

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 45 passageiros.
Trajeto: Rondesp- Avenida Benedito Almeida 
de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à 
Câmara Municipal, Juazeiro-BA.

DIÁRIA 112
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃOPROCESSO ADMINISTRATIVO

N2___/202_

000133PREGÃO ELETRÔNICO N2___/202_

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o n? 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF n^ [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n9___/202_, instaurada pelo Município de
Sobradnho/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação.

Por ser verdade, firmamos o presente.

de 2024.(Local), de

EMPRESA/CNPJ
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ecarimbada com o 
número do CNPJ.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL

PREGÃO ELETRÔNICO NS___/202_
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2___/202_ 000134

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL
Local e Data
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Comissão Permanente de licitação 
Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 72 DA CF.

) devidamente inscrita no CNPJ sob o n® XXX, com sua sede à Rua (endereço(Nome da Empresa

completo), Declara, para os fins do disposto no inciso V do art. 68 da Lei Federal ne 14.133/21, acrescido pela Lei 

n.2 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO V - MODELO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO PELA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

(razão social) inscrita no CNPJA empresa
, por intermédio de seu representante legal o(a) $r(a)

,.portador(a) da Carteira de Identidade n°..............

.................... . para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n°
Município de Sobradinho/BA, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

n°
e do

202_, doCPF n°

de 2024.de

(Representante Legal do Licitante)
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 XX/20XX

00013G202PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 202

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO-BA, E A EMPRESA XXXXXXXX PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTA, EM 
ATENDIMENTO A NECESSIDADE DO TRANSLADO DAS BANDAS 
MARCIAIS PARA PARTICIPAREM DO DESFILE CÍVICO.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o n^ 

16.444.804/0001-10, com sede na Rua com sede na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, com sede na Avenida José Balbino de Souza, S/N, na cidade de Sobradinho /Estado BA, inscrito no 

CNPJ sob o n9 11.419.606/0001-82, neste ato representado(a) pela secretaria municipal de Educação, a Sra 

DUCILENE SOARES SILVA KESTERING, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n^ 520.429.525-91 e portadora 

da Cédula de Identidade n9 0224822705 SSP/BA, aqui denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA XXXXXXXX,

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n9aqui denominada CONTRATADA,

XXXXXXXXXXXXXXXXX com sede XXXXXXXXXXXX,XXXXX, n° XXXXXX, - XXXXXXX/XX, CEP: XXXXXX, aqut

pessoa

0 representada pelo SR.XXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o N? 

XXXXXXXXXXXX e RG.: n9 XXXXXXXXXX SSP/XX, aqui denominado Contratada, tendo em vista no que consta no

Processo Administrativo N9 __ /202_, e em observância às disposições da Lei n9 14.133/2021 e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N- 

XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92.1 E II)

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços prestação de serviço de locação de 

ônibus, com motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do 

desfile cívico que será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA.

1.2. Objeto da contratação:

VALORVALOR
UNITÁRIO

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADEUNIDADE DE
TOTALMEDIDA
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1

2

3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência da contratação será da data a assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2024.2.1.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato.

3.1.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

O valor total da contratação é de R$......... (..... )

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.1.

5.2.

i

6.1.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar a assessoria jurídica municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.

8.1.3.

8.1.5.

8.1.6.

8.1.8.
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8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133, de 2021;

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT;

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pactuadas previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.

9.1.

ou

9.2.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços devem ser de primeira qualidade,9.11.
bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços, comprovada eficiência para o fim

a que se destina;

Não será admitida, na prestação do serviço, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou9.12.
diferentes dos especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização;

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação9.13.
ou omissão de seus empregados, funcionários, preposto ou representante ao Município de XXXXX-XX ou a

terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de 
Proteção Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.^ 

3.214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança;

Quando da execução do serviço, manter os locais de trabalho desobstruídos e bem sinalizados, quando 
for o caso, de maneira a não comprometer a segurança daqueles que ali trafegam, inclusive no passeio do 

logradouro e via pública;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.14.

9.15.

9.16.

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,9.17.
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente

autorizadas pela Administração

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;
9.18.
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Os serviços devem ser realizados conforme local indicado pela contratante e informado em termo de9.19. 

referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n- 12.846, de l9 de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:11.2.

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", V' e "d" 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", “g" e 
justifiquem a imposição de penalidade mais.
viii) Multa:

"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 60 (sessenta) dias ou 30% trinta por cento;
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, se for o caso.
O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.
Compensatória, para as infrações cometidas com fraude, falsidade ou comportamento 

inidôneo, de 25% a 30% do valor do Contrato.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista, de 20% a 25% do valor do

(D

(2)

a.

(3)

(4)
Contrato.

Para infração descrita como "dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo", a multa será de 15% 

a 20% do valor do Contrato.

(5)
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Para infração descrita como "ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado", a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.
Para a infração descrita como "der causa à inexecução parcial do contrato", a multa será de 

0,5% a 5% do valor do Contrato.

(6)

(7)

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de11.3.
reparação integral do dano causado ao Contratante.

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

11.4.

11.5.
contado da data de sua intimação.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a11.8.
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n^ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n5 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^ 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

j)

no
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11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria:
Unidade:
Projeto/Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, de 
2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da,Lei ng 14.133, 

de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que15.2.
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,15.3.
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas16.1.
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

Fica eleito o Foro de Sobradinho/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1.
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §lg, da Lei nQ 14.133/21.

Sobradinho-BA, XX de XXXXXX de 2024.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

(NOME DA RAZÃO SOCIAL)
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

Cargo/Função
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- NOME:
CPF:

2- NOME:
CPF:

i
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2024

PARECER JURÍDICO

EMENTA: PREGÃO ELETRÔNICO. 
PRESTAÇÃO DE 
MODALIDADE 
RECOMENDAÇÕES.

SERVIÇOS.
ADEQUADA.

1. Relatório

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a "Contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de 

ônibus, com motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para 

participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 de setembro do corrente 

ano, no município de Sobradinho/BA".

Nos autos do processo administrativo vieram os documentos que fazem 

parte da fase preparatória da licitação, conforme previsão do caput do art. 18 da Lei n° 

14.133/2021, sendo relevantes para a análise jurídica:

• Documento de Formalização de Demanda;

• Estudo Técnico Preliminar - ETP;
• Documento de Oficialização de Demanda;

• Pesquisa de preço;
• Termo de Responsabilidade - Cotação Prévia de Mercado;

• Termo de Referência;
• Despacho de autorização de abertura do procedimento de contratação;
• Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e os seguintes anexos: I - Termo de 

Referência; II - Modelo de Proposta de Preços; III - Modelo de Declaração de 

Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos 

Supervenientes; IV - Modelo de Declaração do Porte da Empresa; V - Modelo
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Declaração de Cumprimento ao art. 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
Declaração de Idorjieidade; VII - Declaração de Cumprimento dos 

Requisitos de Habilitação; VIII - Minuta de Contrato Administrativo.
VI

2. Da análise jurídica

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,1 e II, 

da Lei n° 14.133/2021:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação.
§ Io Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica".

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Ele se pressupõe em relação 

ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões 

devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente
2
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público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, 
isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada 

a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração.

Do procedimento licitatório2.1.

O consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório para a 

contratação de empresa, por meio da modalidade Pregão Eletrônico com fundamento 

no art. 29 da Lei n° 14.133/2021.

Assim, da análise do termo de referência, justifica-se a adoção da 

modalidade licitatória Pregão, tendo em vista que o serviço a ser prestado possui 
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos da legislação acima 

mencionada.

Do planejamento da contratação2.2.

A Lei n° 14.133/2021, estabeleceu que fase a preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no 

caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento. Vejamos:
á
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"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico 
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 
da licitação, observado o art. 24 desta Lei".

No caso dos autos, verifica-se que a Administração formalizou a demanda, 

e realizou a pesquisa de preços através de pesquisa no Banco de Preços e em site 

especializado, nos termos do inciso I e II, do §1°, e inc. I, do §2° do art. 23 da Lei n° 

14.133/2021.

ou
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De mais a mais, o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado e juntado ao

processo.

Com relação ao Termo de Referência, estão presentes os parâmetros e 

elementos aplicáveis à contratação, previstos no inciso XXIII, do art. 6o da Lei n° 

14.133/2021.

Em análise do edital verifica-se que ele atende às exigências do caput do 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, posto que estão presentes as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Estão presentes nos autos a indicação do Pregão Eletrônico como a 

modalidade de licitação adotada, ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação 

é o menor preço por item, e o modo de disputa é o aberto, conforme previsão do 

inciso VIII, do art. 18.

O inciso IX, do art. 18 também está devidamente demonstrado, uma vez 

que a exigência de índice contábil para a satisfação da Qualificação Econômico- 

Financeira está devidamente justificada.

No que concerne à minuta do contrato, possui previsão no Anexo IX do 

edital em análise, conforme estabelece o inciso VI, do art. 18, prevendo cláusulas 

contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma: cláusula referente ao 

objeto, preço, prazo, garantias, dotação orçamentária, obrigações das partes, 

fiscalização e aceitação, penalidades, remuneração, condições de pagamento, rescisão 

contratual, norma aplicada e foro.

As demais hipóteses previstas nos incisos do art. 18, a exemplo da análise 

de riscos e da motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

previstas nos incisos X e XI, não se aplicam ao presente processo.

3. Conclusão
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Diante do exposto, salvo melhor juízo, esta Assessoria Jurídica opina pela 

realização do certame licitatório pretendido por esta municipalidade, na modalidade 

Pregão Eletrônico.

É o parecer.

S.M J. é o Parecer!

Sobradinho (BA), 08 DE Agosto de 2024.

HÉLDER LUIZ FREITAS MOREIRA 
Subprocurador
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AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/Ne, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 0$ de Agosto de 2024.

Do: Agente de Contratação 
Para: Controle Interno

Assunto: Análise, seguido de parecer, do Processo Administrativo N° 072/2024 - Modalidade 
Pregão Eletrônico N° 020/2024, para a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, em 
atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será 
realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA.
Processo Administrativo: 072/2024

Em conformidade com Lei Federal 14.133/21, onde o departamento figura como linha de defesa da 
administração, solicito que seja previamente examinada a solicitação para abertura de Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e que seja elaborado um parecer para que o 
mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o estudo técnico preliminar, documento de 
formalização da demanda, cotação de preços, termo de referência, indicação de recursos 
orçamentários e minuta do edital para devida apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,

Thaciana Carla Silva Mangab$ira
Agente De Contratpçfío 

Decreto 024

i
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2024

Senhora Pregoeira,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da razoabilidade e 

regularidade relativas ao Pregão Eletrônico 020/2024, apresentamos o nosso parecer com base nas 

seguintes considerações:

çheck|í^i||regão eletrônico

LEGENDA: S - SIM N - NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO S N NA

A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado? obs: Notar que o processo 
realizado por meio de sistema eletrônico e atos e documentos constantes 
dos arquivos e registros digitais serão válidos para todos os efetivos 
legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

X

Documentos comprobatórios da pesquisa de preços realizada conforme art. 
23, da Lei n° 14.133/2021, e regulamento estadual X

A autorização (emitida pela autoridade competente) para realização da 
licitação consta do processo? X

A justificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) 
consta do processo? X

Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e 
comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários (com a 
indicação das respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das 
obrigações a serem assumidas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma?

X

Foi elaborado termo de referência com a indicação do objeto de forma 
precisa, suficiente e clara? X

O termo de referência contém elementos capazes de propiciar a avaliação 
do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos 
métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo 
com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, 
critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de 
execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva?

X
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CHECK-LIST PREGÃO ELETRÔNICO

LEGENDA: S-SIM N-NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO S N NA

O termo de referência consta do processo? X

A designação do pregoeiro e da equipe de apoio consta do processo? X

O edital e respectivos anexos (quando for o caso) constam do processo? X

O edital e respectivos anexos (quando for o caso) foi concebido de acordo 
com os ditames da legislação? X

A minuta do contrato, se for o caso, consta do processo? X

O parecer jurídico aprovando as minutas do edital e do contrato consta do 
processo? X

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2024, tipo “menor preço por lote”, objetivando a 

contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de ônibus, com 

motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem 

do desfile cívico que será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município 

de Sobradinho/BA.

É o relatório.

1. DO CONTROLE INTERNO

Os Artigos 31, 70 e 74 da CF/88, determinam as competências do controle intemo 

na administração pública municipal, surgiu da necessidade de assegurar aos gestores o 

cumprimento das leis, normas e políticas vigentes, através do estabelecimento de mecanismos 

de controle que possibilitem informações à sociedade, impedindo a ocorrência de fraudes e 

desperdícios, servindo de instrumento que visa garantir a efetividade, a produtividade, a 

economicidade e a rapidez na prestação do serviço público.
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O controle interno é fundamental para se atingir resultados favoráveis em qualquer 

organização. Na gestão pública os mecanismos de controle existentes previnem o erro, a 

fraude e o desperdício, trazendo benefícios à população.
Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do que dispõe a Lei n.° 

14.133/21, incumbe a essa Controladoria emitir parecer sob o prisma estritamente técnico, não 

lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no 

âmbito da administração.

2. DA FASE INTERNA

2.1. Da Instrução do Processo Administrativo:

Foram encaminhados os referidos autos para análise junto ao Controle Interno desta 

municipalidade para seu parecer legal e pertinência quanto aos ditames legais, na fase interna 

do procedimento licitatório.
Para instruir os autos foram juntados os seguintes documentos:

• Documento de Formalização de Demanda;

• Estudo Técnico Preliminar;
• Documento de Oficialização de Demanda;

• Solicitação de Despesa;

• Pesquisa de Preços;

• Mapa comparativo de preços;
• Termo de Referência;

• Despacho de autorização para abertura de processo licitatório;

• Despacho de existência de recursos orçamentários;
• Termo de Autuação;
• Minuta de Edital, Contrato e anexos;

•Parecer Jurídico.
Face ao exposto, após análise dos documentos previstos no Art. 18 da Lei n° 

14.133/21, no qual trata sobre a fase preparatória, a instruir a fase interna do procedimento
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licitatório na modalidade pregão, no formato eletrônico para aquisição de bens e serviços 

comuns, consideramos abaixo sobre a regularidade do Processo PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 020/2024.
Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens ou serviços 

comuns, incluindo serviços comuns de engenharia, não importando o valor da contratação e 

ocorrendo a disputa pela prestação de serviços através de propostas e lances em sessão virtual 
(via Internet).

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou 

seja, o Pregão Eletrônico, ao amparo do Art. 29 da Lei n° 14.133/21, haja vista, tratar-se de 

aquisição de bens e serviços comuns, “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para a realização do certame 

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a 

necessidade da aquisição do objeto.
Por fim, após análise dos documentos presentes nos autos do processo, até o 

presente momento, os mesmos atendem aos parâmetros e elementos aplicáveis à contratação, em 

conformidade com a Lei 14.133/21.

3. CONCLUSÃO

Após o exame do processo, entendemos que o mesmo está de acordo com a 

legislação vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer. S.M.J.

Sobradinho-BA/09|de agosto de 2024.

.IOSO.TTO SANTOS MACEDO “
C o nttolado rJntemi
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PARECER TÉCNICO SETOR DE LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 072/2024

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A justificativa para contratação foi satisfatoriamente 

elencada, atendendo ao art. 29 da lei 14.133/21.

DA INDICAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA: Foram apresentadas junto a solicitação da unidade 

requisitante, pesquisas no Banco de Preços, PNCP e Contratações similares feitas pela Administração 
Pública do Município, com os itens e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao 

preceito da ampla pesquisa de mercado definida em lei.

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DO TERMO DE REFERÊNCIA: Ambos os instrumentos 

se encontram presentes na solicitação de despesa, com todas as informações pertinentes a elaboração do 

edital e minuta de contrato.

DA ESCOLHA DA MODALIDADE: A indicação da modalidade Pregão para a referida contratação. A 
modalidade licitatória denominada Pregão, instituída pela Lei 14.133/21 para viger no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, é faculdade trazida pela lei aos administradores públicos com fins 
de tomar mais ágil e eficaz os procedimentos administrativos licitatórios para aquisição de bens e serviços 

comuns.

DO PARECER JURÍDICO: O processo foi submetido ao Departamento Jurídico deste município, 
visando a análise de legalidade do respectivo, tendo o respectivo opinado favoravelmente pelo processo.

£ DO PARECER DO CONTROLE INTERNO: O processo foi submetido ao Departamento de Controle 

Interno deste município, visando a análise de legalidade e razoabilidade do respectivo, tendo o respectivo 

opinado favoravelmente pelo processo.

Dessa forma, entendemos que o processo se encontra regular.

Sobradinho-Ba, 09 de Agosto de 2024.

Thaciana Carla Silva Mangabeira
Agente De Contratação^ 

Decreto
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EDITAL

l. Regência Legal
LEI FEDERAL 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL NS 030/2024

II. ÓRGÃO INTERESSADO
Secretaria Municipal de Educação

IV. processo Administrativo n°
072/2024

Ml. Modalidade
Pregão Eletrônico Ns. 020/2024

VI. REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA

V. Tipo de Licitação 
MENOR PREÇO LOTE

Vll. Objeto
Contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, em atendimento 
a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 de 
setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos_________________________________________________ ___

Vlll - local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura das
PROPOSTAS.

DATA: 22/08/2024 
HORA: 09:00 h
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

IX • Das datas do recebimento e acolhimento das propostas

Início de acolhimento de propostas: dia 12/08/2024
Propostas recebidas até: 08h30min do dia 22/08/2024
Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia 22/08/2024
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br____

X Vigência

12 MESES CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO
Xll Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA Sala de Licitações, das 08h às 13h, em dia útil ou através do 
e-mail: sobradinho.licitacao@gmail.com ou telefone contato: (74) 99941-2449

XIII - Pregoeiro responsável:

Thaciana Carla Silva Mangabeira

XIV - Responsável pela elaboração deste editaJ de convocação:D
Y

Dtrcimhe 
Secretária Municipal de

w

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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0Ü0158PREGÃO ELETRÔNICO N8 020/2024 
Processo Administrativo n® 072/2024 

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA, POR MEIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELO 
DECRETO N.2 008/2024, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Ne 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR 
N9 123/2006, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Data da sessão: 22/08/2024 
Horário: 09:00
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO LOTE 
Modo de disputa: ABERTO E FECHADO
Impugnações e Esclarecimentos até às 18 horas do dia 19/08/2024.

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTA, EM 
ATENDIMENTO A NECESSIDADE DO TRANSLADO DAS FANFARRAS PARA PARTICIPAREM DO DESFILE CÍVICO QUE 
SERÁ REALIZADO NO DIA 05 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

i

1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação no LOTE.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1.1. As despesas para atender a esta licitação serão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do órgão para o exercício de 2024, na formalização do contrato ou nota de empenho ou 

documento equivalente, na classificação abaixo:

Secretaria: 0205 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 0205001 - Fundo Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2013 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.1001/1.S00.0000

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma Portal Bolsa de Licitações do Brasil 
- BLLwww.bll.org.br. que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA.

3.1.

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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0 cadastro deverá ser feito no Portal da plataforma, no sítio Portal Bolsa de Licitações do Brasil BLL3.2.

www.bll.org.br

0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação.

3.3.

0 licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e mantê- 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

3.4.

3.5.
ou

3.6.
habilitação.

□4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma 
apontada no item anterior.

4.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

assume

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às4.3.1.
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n9 
123, de 2006 e do Decreto n.e 8.538, de 2015.

Não poderão disputar esta licitação:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.

4.5.

4.5.1.

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando4.5.2.
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

http://www.bll.org.br
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empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do4.5.3.

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

ou

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da4.5.4.
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista4.5.5.
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n5 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.6.

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido4.5.7.
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.5.8.

4.5.9.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente4.5.10.
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § lg do art. 9g da Lei ns 14.133, de 2021.

O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade.

4.6.

4.7.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 8.6.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n^ 14.133/2021.

4.8.

4.9.

4.10.
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A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
ou funcionário ou representante de

na4.11.
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
empresa que preste assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5.

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento.

5.2. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública.

5.3.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.

5.5.

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a5.5.1.
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega5.5.2.
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. I9 e no inciso lit do art. 5g da Constituição Federal;
5.5.3.

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da5.5.4.
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,5.6.
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ l9 ao 39 do art. 4S, da Lei n,g 14.133, de 2021.

5.7.

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a5.7.1.
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
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nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno5.7.2.

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n- 123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

A falsidade das declarações anteriormente mencionadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
ns 14.133. de 2021. e neste Edital.
5.8.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.10.
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances.

5.9.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes5.11.
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final5.12.
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que5.12.1.
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso5.12.2.
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item anterior 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

5.14.2.
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanharas operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.14.1.

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:
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valor unitário ou desconto unitário, conforme o caso, e total do item;7.1.1.

7.1.2. Marca;

Fabricante;7.1.3.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

7.2.

7.2.1.
contratação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto.

7.3.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 
Simples Nacional, salvo se os serviços forem prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 
exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso 
XII, da Lei Complementar no 123/2006.

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

7.8.1.
apresentação.

7.8.2.
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital.

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências previstas em lei.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o7.10.
licitante deverá indicaros sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem 
as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na
Classificação Brasileira de Ocupações-CBO.

7.11. Deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do 
salário-mínimo vigente, o que for maior, quando aplicável ao objeto deste certame.
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1,00 (um 

real).

9.8.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado:

9.9.

9.10.

Modo de disputa "aberto"
Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes9.11.

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois9.11.2.
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-9.11.3.
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar9.11.4.
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances9.11.5. 
intermediários.

Modo de disputa "aberto e fechado"
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Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado , os9.12.
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o9.12.1.
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor9.12.2.
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último9.12.3.
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos9.12.4.
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os9.12.5.
lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de disputa “fechado e aberto"

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto",9.13.
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas, poderão os licitantes que apresentaram as três9.13.1.
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

9.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois9.13.3.
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-9.13.4.
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar9.13.5.
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances9.13.6. 
intermediários.

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.
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Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor9.16.
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema9.17.
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,9.18.
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20. 
uma vez
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da lei 
Complementar n9123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n^ 8.538, de 2015.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se9.20.1.
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última9.20.2.
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se9.20.3.
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art, 60 da Lei n^ 14,133. de 2021, nesta ordem:

9.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;

9.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;

9.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.



'k
^ Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia
ÜÜÜ157

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços9.21.2.
produzidos ou prestados por:

9.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;

9.21.2.2. empresas brasileiras;

9.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187, de 29 _d_e_ 
dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado9.22.
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação9.22.1.
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais9.22.2.
licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo9.22.3.
licitatório.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a9.22.4.
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada9.22.5.
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.9.23.

10.DA REABERTURA DA SESSÃO

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19 da LC n9 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

ll.DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em11.1.
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021. legislação correlata e as regras estabelecidas neste Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

SICAF;11.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral11.1.2.
da União íhttps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União11.1.3.
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o11.3.
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

11.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de11.4.
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento11.5.
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as regras 
estabelecidas neste edital.

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim11.7.
de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os acordos do(s) 
subitem(ns) em sequência, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela
Administração.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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0(s) sindicato(s) eventualmente indicado(s) no subitem acima não é{são) de utilização obrigatória 
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios 
ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

11.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

11.7.1.

0U0169
11.8.1.

11.8.2.

11.8.3.
contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

11.8.4.

11.8.5. 
que insanável.

11.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:

11.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:

11.9.1.

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-11.10.1.
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

Se for o caso de regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará11.10.2.
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores11.10.3.
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente
do regime de execução.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e11.10.4.
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

11.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

11.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à11.12.1.

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva11.12.2.
cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual, se for o caso.

Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não11.12.3.
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá

# apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade, se for o caso;

pelaOs licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida11.12.4.
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispôs tivos 
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprove m a
exequibilidade da proposta, se for o caso;

Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela11.12.5.
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço, se for o caso;

11.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a11.13.1. 
substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento11.13.2.
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

11.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

12.DA FASE DE HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133. de 2021.

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre.

12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
0U017Í

traduzidos portradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de 
29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas.

12.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- 
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

Se o consórcio nãoforformado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

15% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia.

12.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n9 

14.133/2021.

12.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

12.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

12.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração deque suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

12.10. A habilitação será verificada em sítios eletrônicos oficiais e entidades emissores de certidões, nos 
documentos por ele abrangidos.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

12.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

12.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

12.4.1.
e o

12.10.1.*

12.11.1.

em12.11.2.

12.11.3.
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.12.1.

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das12.12.2.
propostas;

12.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste Edital.

12.15.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

12.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

12.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento.

Exigências de habilitação

12.18. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.19. Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha12.19.1.
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
12.19.2.

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

12.19.3.
Individual
https://www.gov. br/empresás-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como12.19.4.
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,12.19.5.
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.s 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de12.19.6.
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da12.19.7.
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

https://www.gov
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o12.19.8.
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros12.19.9.
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4^, §2* do Decreto nS 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165).

12.19.10.
como

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da12.19.11. 
consolidação respectiva.

12.20. Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.20.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão12.20.2.
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);12.20.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a12.20.4.
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 12 de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]12.20.5.
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou12.20.6. 
sede do fornecedor;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou12.20.7.
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os12.20.8.
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.21. Qualificação Econômico-Financeira
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Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.12.21.1.
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133,12.21.2.
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

g
12.21.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

12.21.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) 
assim aferidos:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG =

#
Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC =

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da12.21.5.
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.21.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita12.21.7.
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices12.21.8.
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou valor total estimado
da parcela pertinente.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da12.21.9.
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n9 14.133, de
2021, art. 65, §19).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante12.21.10.
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.22. Qualificação Técnica:
Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu.
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13. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de13.1.
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165_da Lei n-14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ Is do art. 17 da Lei n-14.133. de 2021,13.3.4.
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
*

14. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de14.1.
2021,

A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias após assinatura14.2. 
do contrato.

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do14.3.
contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da14.4. 
contratação.
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15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doto ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

# 15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando15.1.3.
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa15.1.4. 
durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

Com fulcro na Lei nQ 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos15.2.
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;15.2.1.

multa;15.2.2.

impedimento de licitar e contratar e15.2.3.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos15.2.4.
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.5. Os critérios de dosimetria da multa estão mais bem delimitados no Termo de Referência.

15.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

15.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

15.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

15.3.2.

15.3.3.

15.3.4.

15.3.5.

#

com sua

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ne 

14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.1.

16.2.
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16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através de protocolo no setor de 

licitações da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, localizado no endereço Avenida José Balbino de Souza, 

S/N9, Centro, por forma eletrônica, pelos seguintes meios: sobradinho.licitacao@gmail.com.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.16.4.

16.4.1. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.16.5.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS♦ >

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.2.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de17.3.

Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital.

#

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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17.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

e endereço eletrônicoBLL www.bll.org.brPortal Bolsa de Licitações do Brasil 

httos://www-sobradinho.ba.gov.br/.

no

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO i - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II -QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONA

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

#

ANEXO VI- MINUTA DE CONTRATO;

Sobradinho, 09 de agosto de 2024.

http://www.bll.org.br
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2. OBJETO:
1.1. Contratação de empresa, para a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, em atendimento 

a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 de 
setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO QUANTIDADEUNIDADE DE 
MEDIDA

ITEM

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, para 

42 passageiro.
R$

DIÁRIA R$ 2.319,171Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM 
MANUEL DE PAIVA NETO, no 

endereço: Rua 10 Bairro Jardim 
Amazonas-Petrolina/PE, para 

Sobradínho/BA

1 2.319,17

02 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, para 

70 passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI 
BARBOSA, no endereço: Av. Antônio 

Carlos Magalhães, s/n8 - Bairro Santo 
Antônio -Juazeiro-Ba, para 

Sobradinho/BA.

R$R$4.638,34DIÁRIA 12 4.638,34

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, para 

50 passageiros.
R$R$2.319,17DIÁRIA 13 2.319,17Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS 

EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: 
Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII 
- Juazeiro - Ba, para Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 
37 passageiros.Trajeto: BANDA LOBO 

GUARÁ, no endereço: Rua dos Tapuios, 
49 - Bairro Rio Corrente - 

Petrolina/PE.*PrédÍo da Nova Semente 
- entre os bairros Rio Corrente e São 

Gonçalo, para Sobradinho/BA.

R$R$ 2.319,17DIÁRIA 14 2.319,17

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

40 passageiros.
R$

DIÁRIA R$ 2.319,1715 2.319,17
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Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE 

TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR 
CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: 
Rua Dom Lucas Moreira Neves, s/n - 

Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - 
BA, para Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

48 passageiros.
R$R$ 2.319,17DIÁRIATrajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO 

ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: 
Av. Cel. Antônio Honorato Viana, 1294 
- Bairro Gercino Coelho - Petrolina-PE, 

para Sobradinho/BA.

16 2.319,17

02 ÔNIBUS COM AR 
CONCIONADOS, com condutor, para 

80 passageiros.

Trajeto: 722 BATALHÃO DE 
INFANTARIA MOTORIZADO EM 

PETROLINA - BIMTZ 
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco 

Mateus de Oliveira, com endereço na 
Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila 

Eduardo - Petrolina - PE, para 
Sobradinho/BA.

R$
R$4.638,34DIÁRIA 17 4.638,34

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

25 passageiros.
R$R$ 2.319,17DIÁRIA 1Trajeto: 32 BEIC - COMANDANTE: Ten. 

Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, 
com endereço na Av. Rod. Lomanto 

Junior, s/n - Km 4 - Castelo Branco - 
Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

8 2.319,17

#

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

50 passageiros.

R$R$ 2.319,17DIÁRIA 1Trajeto: BANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA 

NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CASA NOVA - BA, no endereço: 

para Sobradinho/BA.

9 2.319,17

02 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 
60 passageiros.Trajeto: COLÉGIO DA 

POLÍCIA MILITAR - COM ALFREDO 
VIANA, ENDEREÇO: Rua Edgar 

Chastinet, s/n - bairro horto florestal - 
juazeiro - ba

R$
DIÁRIA R$4.638,34110 4.638,34

R$01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para

DIÁRIA R$ 2.319,17111 2.319,17
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48 passageiros.

Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo 
Viana, passarela center, próximo à 

agência Velho Chico Caixa Econômica .

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, para 

45 passageiros.
Trajeto: Rondesp-Avenida Benedito 
Almeida de Morais SN, Malhada da 
Areia, Próximo à Câmara Municipal, 

Juazeiro-BA.

R$
DIÁRIA R$ 2.319,17112 2.319,17

1.2.0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do respectivo exercício financeiro, contados da 

data de assinatura.

#

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
no Estudo Técnico Preliminar.

3.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
#

5.1. Além do disposto neste item, os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

Subcontratação
5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação no presente certame.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

Condições de execução
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1 - A prestação de serviços deverá ser realizada no dia 05 de setembro do corrente ano, no horário definido
pela contratante, conforme comunicado prévio;
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6.1.2 - O embarque e desembarque deverão acontecer conforme trajeto estabelecido no item 1, deste termo 

de referência;
6.1.3 - Os motoristas deverão portar habitualmente Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com a categoria 

exigível para condução do veículo, e dentro do prazo de validade;
6.1.4 - Os veículos deverão ser conduzidos com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes de 

qualquer natureza, devendo ser observadas todas as normas legais de trânsito;
6.1.5 - Substituir por outro de idênticas características, o veículo que precisar ser removido para conserto, ou 

que apresente problemas de funcionamento durante a viagem.
6.1.6 - Documentação do todos os veículos com CRLV válidos.

6.1.7 • Combustível por conta da contratante

6.1.7 • - Motorista por conta da contratante.

Especificação da garantia dos serviços
6.2 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.3 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. * ,

7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n^ 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

7.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Rotina de Fiscalização

#

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos; ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
0UQ184

Preposto
7.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o dia da 

execução do serviço;
7.8.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da7.9.
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
7.10. A fiscalização do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
# A fiscalização do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências7.11.

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscalização do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.13. A fiscalização do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.

7.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, a fiscalização 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

A fiscalização do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob7.15.
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

7.16. A fiscalização deve avaliar constantemente o andamento dos serviços, sendo responsável por emitir 
relatórios acerca da execução;

7.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, a fiscalização designada deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitara sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

7.18. A fiscalização do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 
ou, se foro caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

7.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

#

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à7.21.
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no
ato convocatório.
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7.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

por ela realizada.

A fiscalização poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja7.23.
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem7.24.
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.

7.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive7.26.
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, a fiscalização do contrato deverá7.27.
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

A fiscalização do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,7.28.
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização do contrato atuará7.29.
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

#

A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas7.30.
que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma
vantagem a um determinado empregado.

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações:
7.31.

7.31.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte7.31.1.1.
documentação:

relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do7.31.1.1.1.
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso;
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Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos7.31.1.1.2.
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os7.31.1.1.3. 
serviços; e

7.31.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 
destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

exames

7.31.1.2.1. 
União (CND);

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e7.31.1.2.2.
Municipal do domicílio ou sede do contratado;#

7.31.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

7.31.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.31.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

7.31.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante;

7.31.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante;

7.31.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

7.31.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale- 
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

7.31.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato.

7.31.2. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após 
o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

7.31.2.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

7.31.2.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais;

7.31.2.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado;

7.31.2.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

7.31.3. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 
7.31.1.1 acima deverão ser apresentados.

#
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7.31.4. A Administração deverá analisar a documentação referente à extinção ou rescisão contratual no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente.

7.31.5. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 
prestação de serviços contratados.

7.31.6. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

7.31.7. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 
meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, 
dentre outros.

7.31.8. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 
previstas neste item.

7.31.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip's) e as 
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 
legislação que rege as respectivas organizações.

7.31.10. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração.

7.31.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 
Receita Federal do Brasil (RFB).

7.31.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério 
do Trabalho.

7.31.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

7.31.14. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má- 
fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

7.31.15. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada.

7.31.16. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato.

7.31.17. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

#

#
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7.31.18. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

7.31.19. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

7.31.20. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato.

7.31.21. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

7.31.22. A fiscalização observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução 
Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 
Seges/Me n$ 98, de 26 de dezembro de 2022.

7.31.23. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá verificar a 
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e

FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor docom o
contrato.

Gestor do contrato
7.32. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.

7.33. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.34. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.35. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.36. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.

7.37. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato.

#

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item.
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8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Liquidação

8.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133, de 2021.

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valora pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
social e trabalhista.

8.6. A Administração deverá, se possível: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

#
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8.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até vinte dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior.

8.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

8.12. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

8.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução
10.2. O regime de execução do contrato será a execução indireta.

Exigências de habilitação
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Exigências de habilitação

10.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.5. Habilitação jurídica

10.5.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;

10.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;

10.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas- 
e-negocios/pt-br/empreendedor;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.^ 77, de 18 de março de 2020.

10.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz;

10.5.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 16 de dezembro 1971;

10.5.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf-DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do 
art. 42, §22 do Decreto n^ 10.880, de 2 de dezembro de 2021;

10.5.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165).

10.5.11.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

10.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;

10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

10.6.3. Prova de regularidade com 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de I9 de maio de 1943;

no
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10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;

10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor;

10.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.7. Qualificação Econômico-Financeira

10.7.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

10.7.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n^ 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);

10.7.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

10.7.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) assim 
aferidos:

caso se

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =# Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC =

10.7.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

10.7.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.7.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.7.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
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capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (é possível pedir qualquer porcentagem até 10%) 
do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da parcela pertinente.

10.7.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n9 14.133, de 
2021, art. 65, §19).

10.7.10.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.8. Qualificação Técnica

10.8.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, no caso de ser imprescindível;

10.8.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

10.8.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:

11.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

11.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

11.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência;

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códieo de 
Defesa do Consumidor (Lei n5 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n-14.133, de 2021;

11.1.

#
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11.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT;

11.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pactuadas previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.

11.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.

11.4. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.5. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.

11.7. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

11.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

11.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.11. Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços devem ser de primeira qualidade, 
bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços, comprovada eficiência para o 
fim a que se destina;

11.12. Não será admitida, na prestação do serviço, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes 
dos especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização;

11.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, funcionários, preposto ou representante ao Município de Sobradinho- BA ou a 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

#
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11.14. Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção 

Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.9 3.214 do 
Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança;

11.15. Quando da execução do serviço, manter os locais de trabalho desobstruídos e bem sinalizados, quando 
for o caso, de maneira a não comprometer a segurança daqueles que ali trafegam, inclusive no passeio do 

logradouro e via pública;

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas 

pela Administração

11.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;

11.19. Os serviços devem ser realizados conforme local indicado pela contratante e informado em termo de 

referência.

#

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

São obrigações da Contratante:

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8. Cientificar a assessoria jurídica municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;

12.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
proteiatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.1.

#
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRÃTIVAS.

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei n5 12.846, de le de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

#

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não seD
justificar a imposição de penalidade mais grave;
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b , c e d do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais.
iv) Multa:

Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 60 (sessenta) dias ou 30% trinta por cento;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, se for o caso.

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

(D

(2)

a.

Lein. 14.133, de 2021.
Compensatória, para as infrações cometidas com fraude, falsidade ou comportamento inidôneo, 

de 30% do valor do Contrato.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista, de 25% do valor do Contrato.
Para infração descrita como "dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo", a multa será de 20% 
do valor do Contrato.

Para infração descrita como "ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado", a multa será de 15% do valor do Contrato.

Para a infração descrita como "der causa à inexecução parcial do contrato", a multa será de 5% 
do valor do Contrato.

(3)

(4)
(5)

(6)

(7)
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A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de13.3.

reparação integral do dano causado ao Contratante.

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação,

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada.

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
prazo máximo de 15 ( quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n~.14.133j 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.

no

f

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 7013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da13.11.
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções, por ela aplicadas, para fins de publicidade

Cadastro Nacional de Empresas Punidasno Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

Jéssica Alves dos Santos
Núcleo da SME 

Matricula 15.511

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e 

todos os critérios para participação deforma clara e concisa.*

Ducilene Soares Silva Kestering
Secretária Municipal De Educação

#
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ANEXO II - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) NS 020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 072/2024

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

UNIDADE DE 
MEDIDAESPECIFICAÇÃO QUANTIDADEITEM

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com
condutor, para 42 passageiro.
Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE 
PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro 
Jardim Amazonas

R$ 2.319,17DIÁRIA R$ 2.319,1711

Petrolina/PE, para
Sobradinho/BA
02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com
condutor, para 70 passageiros.
Trajeto:
EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no 
endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, s/ns 
- Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para
Sobradinho/BA.________________________
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com 
condutor, para 50 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto 
Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, para 
Sobradinho/BA.

COMPLEXO INTEGRADO DE

R$4.638,34DIÁRIA R$4.638,3412

DIÁRIA R$ 2.319,17R$ 2.319,1713

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 37 passageiros.
Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: 
Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - 
Petrolina/PE.*PrédÍo da Nova Semente -

LOTE
R$2.319,17DIÁRIA R$2.319,171 14

entre os bairros Rio Corrente e São Gonçalo, 
para Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 40 passageiros.
Trajeto; COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL R$ 2.319,17DIÁRIA R$ 2.319,1715 AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas 
Moreira Neves, s/n 
Conselheiro 
Sobradinho/BA.

Bairro Antônio
Juazeiro BA, para

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 48 passageiros.
Trajeto; ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES 
FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio 
Honorato Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho

DIÁRIA R$2.319,17R$2.319,1716

- Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.
02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com
condutor, para 80 passageiros.
Trajeto: 72S BATALHÃO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO EM PETROLINA 
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus 
de Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de 
Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrolina - PE, 
para Sobradinho/BA.____________________

BIMTZ DIÁRIA R$ 4.638,34R$ 4.638,347 1
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01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 25 passageiros.
Trajeto: 3^ BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. 
Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço 
na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco

R$2.319,17R$2.319,17DIÁRIA 18

Juazeiro BA, para
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 50 passageiros.
Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA NOVA - BA,

R$ 2.319,17DIÁRIA R$ 2.319,1719

no endereço: para Sobradinho/BA.
02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 60 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - COM 
ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua Edgar 
Chastinet, s/n - bairro horto florestal - juazeiro

R$ 4.638,34DIÁRIA R$4.638,34110

- ba
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 48 passageiros.
Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, 
passarela center, próximo à agência Velho 
Chico Caixa Econômica .

R$ 2.319,17R$ 2.319,17DIÁRIA 111

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 45 passageiros.
Trajeto: Rondesp- Avenida Benedito Almeida 
de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à 
Câmara Municipal, Juazeiro-BA.

R$ 2.319,17DIÁRIA R$ 2.319,17112
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃOPROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 020/2024

PREGÃO ELETRÔNICO NS 072/2024

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o ns 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento Mcitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n2 020/2024, instaurada pelo Município de 
Sobradnho/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação.i

Por ser verdade, firmamos o presente.

i
de 2024.(Local), de

EMPRESA/CNPJ
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ecarimbada com o 
número do CNPJ.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL

PREGÃO ELETRÔNICO NS 020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 072/2024 000202

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL
Local e Data
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Comissão Permanente de licitação 
Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 72 DA CF.

) devidamente inscrita no CNPJ sob o ns XXX, com sua sede à Rua (endereço 

completo), Declara, para os fins do disposto no inciso V do art. 68 da Lei Federal n® 14.133/21, acrescido pela Lei 

n.s 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

(Nome da Empresa

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima.

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO V - MODELO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO PELA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

(razão social) inscrita no CNPJA empresa
, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

.portador(a) da Carteira de Identidade n°.............

........ . para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 020/2024, do Município
de Sobradinho/BA, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

n°
e do

CPF n°

de 2024.de

(Representante Legal do Licitante)
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS XX/20XX

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 072/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N& 020/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO-BA, E A EMPRESA XXXXXXXX PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTA, EM 
ATENDIMENTO A NECESSIDADE DO TRANSLADO DAS BANDAS 
MARCIAIS PARA PARTICIPAREM DO DESFILE CÍVICO.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o n* 

16.444.804/0001-10, com sede na Rua com sede na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n9 866398970 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, com sede na Avenida José Balbino de Souza, S/N, na cidade de Sobradinho /Estado BA, inscrito no 

CNPJ sob o ns 11.419.606/0001-82, neste ato representado(a) pela secretaria municipal de Educação, a Sra 

DUCILENE SOARES SILVA KESTERING, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n^ 520.429.525-91 e portadora 

da Cédula de Identidade n9 0224822705 SSP/BA, aqui denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA XXXXXXXX, aqui 

denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o XXXXXXXXXXXXXXXXX 

com sede XXXXXXXXXXXX,XXXXX, n° XXXXXX, - XXXXXXX/XX, CEP: XXXXXX, aqui representada pelo 

SR.XXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o N9 XXXXXXXXXXXX e RG.: n9 

XXXXXXXXXX SSP/XX, aqui denominado Contratada, tendo em vista no que consta no Processo Administrativo NQ 

072/2024, e em observância às disposições da Lei n9 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N2 XXX/2024, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92,1 E II)

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços prestação de serviço de locação de ônibus, 

com motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico 

que será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA.

1.2. Objeto da contratação:

VALORESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADEUNIDADE DE
TOTALMEDIDA
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1

2

3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.1.

1.3.4.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação será da data a assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

3.1.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

O valor total da contratação é de R$.........(..... )

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

5.1.

5.2.

6. CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

no

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.
7.1.
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - IBGE exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logoseja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.4.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a assessoria jurídica municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n9 14.133, de 2021;

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT;

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pactuadas previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.
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Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços devem ser de primeira qualidade,9.11.
bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços, comprovada eficiência para o fim a
que se destina;

9.12. Não será admitida, na prestação do serviço, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes 
dos especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização;

9.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, funcionários, preposto ou representante ao Município de XXXXX-XX ou a terceiros 
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

9.14. Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção 
Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.s 3.214 do 
Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança;

Quando da execução do serviço, manter os locais de trabalho desobstruídos e bem sinalizados, quando9.15.
for o caso, de maneira a não comprometer a segurança daqueles que ali trafegam, inclusive no passeio do
logradouro e via pública;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de9.16.
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 
Administração

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

9.19. Os serviços devem ser realizados conforme local indicado pela contratante e informado em termo de 
referência.
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00020910. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n^ 12.846, de 12 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e “d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais.
viii) Multa:

Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 60 (sessenta) dias ou 30% trinta por cento;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, se for o caso.

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lein. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações cometidas com fraude, falsidade ou comportamento inidôneo, 
de 25% a 30% do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista, de 20% a 25% do valor do Contrato. 
Para infração descrita como "dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo", a multa será de 15% a 
20% do valor do Contrato.

(D

(2)

a.

(3)

(4)
(5)

Para infração descrita como "ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado", a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.

Para a infração descrita como "der causa à inexecução parcial do contrato", a multa será de 0,5% 
a 5% do valor do Contrato.

(6)

(7)



ür
Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

'tí'

000210
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) a natureza e a gravidade da infração cometida;

g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

no
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria: 0205 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 0205001 - Fundo Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2013 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500.1001/1.500.0000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ng 14.133, d_e14.1.
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 
2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que15.2.
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,15.3.
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas16.1.
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.914.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro de Sobradinho/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1^, da Lei n914.133/21,

Sobradinho-BA, XX de XXXXXX de 2024.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ducilene Soares Silva Kestering 

Secretária Municipal de Educação 
CONTRATANTE

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

(NOME DA RAZÃO SOCIAL)
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

Cargo/Função
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- NOME:
CPF:

2- NOME:
CPF:



BIX COMPRAS
Extrato de publicação
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Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema 
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o 
órgão MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, de acordo com a regulamentação 
realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por THACIANA CARLA 
SILVA MANGABEIRA e tendo como autoridade RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO.

PUBLICAÇÃO: 09/03/2024 12;S0 
^BlNiCiO REC. PROPOSTA: 12/03/2024 08:00 

FIM REC. PROPOSTA: 22/08/2024 08:30 
INÍCIO DISPUTA: 22/08/202.4 09:00 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO 
EXCLUSIVO ME: SIM

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 34.787,5500

OBJETO DO PROCESSO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTA, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DO TRANSLADO DAS 
FANFARRAS PARA PARTICIPAREM DO DESFILE CÍVICO QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 05 E3E SETEMBRO DO CORRENTE ANO, NO

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

Para demais informações contato via e-maii: sohmdinho.lidtacao@gmaii.com, telefone: 7435383030 ou acesso pelo link: htt;!it://blii:rjn.Hiriivç;o|ti/P!;(:(:essZP.rff.çessView'/

.0s7sPX4NOEtXZ 20AkrShSTIntu7xXnK%2FWU%3D

THACIANACARLA SILVA MANGABEIRA
SOBRADINHO-BA - 09/08/2024

mailto:sohmdinho.lidtacao@gmaii.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-8A 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
PREGÁO ELETRÔNICO N°. 020/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 072/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n®. 020/2024, regida pela Lei 14.133/21. Objeto: 1.1.
Contratação de empresa para a prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, em 

atendimento a necessidade do translado das bandas marciais para participarem do Desfile Cívico, a ser realizado 
dia 05 de setembro 2024, em Sobradinho/BA. DATA DA SESSÃO: 22/08/2024 às 09:00h, no ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: www.bH.orQ.br. Publicação para conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma 
regulador. Informações através do e-mail: sobradlnho.licltacao@Qmail.com

no

Sobradlnho-BA, 09 de agosto de 2024

Thaclana Carla Silva Mangabelra 
Agente de Contratação/Pregoeira 

Decreto 008/2024

Imprensa OficialCP
rasii Este documento está disponibilizado no site sobrudinho.ha.]>ov.hi*

Documento assinado digitalmenfe conforme MP rí* • 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestrulura de Choves Públicos Brasileiro • ICP-Brosil.

http://www.bH.orQ.br
mailto:sobradlnho.licltacao@Qmail.com
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MENORES SÃO 
IDENTIFICADOS EM 
TRABALHO INFANTIL

SÃO PAULO DEVE TER RECORDES DE FRIO Ministério revisa 

i editais do Concurso
dc 13 fk‘iunhodc2016, a , xt • ITT 1sr«2S££ESS£! Nacional Unificado
do Mirante do Santana, zona 
norte.

Neste .sábado (10), a mini- ] DIÁRIO OFICIAL O Ministério 
da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos (MGJ) pu
blicou, no Diário Oficial da 
União, desla sexta -feira (9), 
a retificação do edital do 
Concurso Público Nacional

Um filhote de baleia-jubarte dc 7,4 Unificado (CPNU). 
mctroselS toneladas foiachado mor- As principais mudanças
to na Praia do Recreio, no Rio, nesta são referentes à perícia mé- 
quint.víeira(8) coumn/wvuiSAçAo dica de candidatos com de-

I ficiéncia, ajustes no calen- 
I dário do processo seletivo e 
I mudança de remuneração 
i inicial paia o cargo de técni •
* co em indigenismo da Fun- 
1 dação Nacional dos Povos 
1 Indígenas (Funai).

PREVISÁO A onda de frio 
prevista para atingir as re - 
giões Sudeste e Centro-Oes- 
te deve fazer a cidade de São 
Paulo ter recordes de frio 
neste fim de semana.

Nodomingo (II), o insti - 
tuto Nacional de Meteorolo
gia (linnet) prevê que a 
temperatura mínima na ca 
pitai paulista caia para 4*0 
— neste dia o órgão federal 
afirma que pode gear na ci

dade

i PERNAMBUCO Fm apenas 8 
dias, auditores do Trabalho 
identificaram 301 crianças e 
adolescentes trabalhando ir
regularmente em esiabcle- 

No caso da perícia médica, 1 cintemos comerciais e feiras 
a chamada avaliação biopsi 
cossocial, a alteração no edi- ' agreste pernambucano, 
tal ajusta os procedimentos A maioria (298) exercia al- 
para verificação da condição i guma atividade incluída na 
de pessoa com deficiência. 1 Lista das Piores Formas de

A verificação será feita 
com base na documentação 
medica enviada pelo canrii- i em ambientes insalubres e 
dato, que pode ser atestado, 
laudo, relatório ou laudo ca •• 
racterizador de deficiência.

Outra alteração, já anun
ciada pelo ministério, agora, 
está formalizada no edita! do . que 70o-’» (211) eram meninos 
certame, é a distribuição de 
folhas para anotação das 
respostas do gabarito.

I

livres de oib > cidades doma prevista é de 8'Cese as 
provisóes forem confirma - 
das, esse será o dia mais frio 
do ano.

Trabalho Infantil. como 
operar máquinas perigosas,Filhote de baleia

ACHADO EM 
PRAIA DO RIO

por longas jornadas.
Entre as crianças e adotes 

ccntes, 41 tinham até 11 
anos; 62. entre 12 e 13 anos, e 
198, entre 14 e 17 anos, sendo

i

e 30°.» (90). meninas. O se 
tor têxtil foi o principal res
ponsável pela exploração.n i

Lei obriga que SUS forneça bengalas para os cegosi

NOVA LECISLAÇÂO O pi‘cst - condição do usuário. docega.
deme Luiz Inácio Lula da A nova legislação entra cm A lei cstabclccc que a defi-

j Silva (PT) sacionou a Lei n‘ vigor 180 dias após a publi- ciência visual será confir-
| 14.951 /2024 que determina cação, ou seja. começa a va mada por meio de avaliação

o fornecimento pelo Sistema ler cm fevereiro de 2025. biopsicossocial e que o poder
Únicodc Saúde (SUS) dc São três cores. Branca para público é responsável pela
bengalas longas para pessoas pessoas cegas, verde para divulgação do significado
com deficiência visual c es- quem tem baixa visão, ou das bengalas longas c por

JUSTIÇA NEGA PEDIDO DA DEFESA DE CARIANI ' tabelcce cores especificas do visão subnormal, e verme esclarecimentos sobre direi-
^ 1 recurso para identificar a lha e branca para gente sur- tos dc seus usuários.

X

i ,
■*-

M
- -1

INFLUENCIADOR A Cri Câmara que o caso, por ter sido in- 
de Direito Criminal de São 
Paulo negou nesta quin • 
ta feira (8) um pedido de 
anulação do processo no 
qual o empresário e influen- 
ciador Renato Cariani e acu
sado de tráfico de drogas, 
associação criminosa e lava- advogado José Eduardo Car- 
gemdedinheiro. 

i O pedido foi feito em um 
habeas corpus protocolado 
pela defesa de Cariani. O 
principal argumento era ode impeachment.

vestigado peb Polícia Fede- i 
rala partir de dados inseri- j 
dos em um software federal, > 
cradecompetênciadaJusti- t 
ça Federal. Flecorre naJus- j 
tiça Estadual. j

A defesa foi liderada peto

#
»

amplie seu
OLHAR PARA 

TRANSFORMAR 

O MUNDO
dozo, que fol ministro da t
Justiça e também defensor |
daex -presidente Dilma 
Rousseff (PT) no processo de i

i

i

MCFCfflJM «UNtCPAL 06 •0Í6A6lHH»Bâ 
AVOO 06 LICITAÇÃO - PA60Ã0 eLTTftdMICO M*. 0204614 

P*Ptf lf¥M* Pt M U> tAtmi Ottrn 11 »n •
m «M Mm •«•««». m * mcttuáÊá» «t 4m Mr—i

m*—* pmê tianui—i»^ — Ow— CA—, ■ «*' )•«— — 0& — 2024 a» DATA
OAttOtUO 2106^624 MOIOOKr* Cr«66£CO ElETROVKO ■«•Haf*»' HOêaic—
—t «Wfttu—« tm W"—• — CN—«— >it Man—9—4 4 laé—r— — r» —^ ai.

>—pM 6» 6» — —la — tW thMra Ca— Mm llii—laf» • a—aa» — Vary«ÉaçAa»»a»»Vj 
♦ Datfaa>404>g2«_________________________________________________________________

POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
wno oe ucia(*o • mcgIo nmOmcD - stmm* - coMuno oc rauaweNTD ksohu o* 

Gvnu»n*Nnca-(f<K-*n.<aoi/iaw-((in*iQU]i».
Kwan WrwMrKNv sn n • OVI7S7 <U«blO*s;i OI «Imrj n/nW». a KUSMKMM) H 
uuihu ai Ot^na. IM«m> * uwutx M / ftiorj <to i/uim , u n, H> Om-fcoux I»

O EAUI« mjs j»e«i
cWOaittr-H*wrn 111I0>Mnuu-

SibMa-iAOVia/W' MlrMf«nT»>Um>S«>iuc>-J<iaicm*rM*«(nea«>bnnU(to.

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRA DO POMBAL 
CNPJ N: 13.601).397/Ú00149 

AVISO OE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 014/2024.2^08/2024 it 06H30. (H»«rio d« Biwllto) • OB
JETO. ContmtaçAo de pewo» jurídica etpodelizMa «m obras itira excuçAo de 
prv.memaçto usIitUc» diverso* (ugradouro* (Rua Júüo Guurrs d« AlmeUa, Rua 
Joio Fernandes da Gama. Rua do Bradcaco. Rua AntOnk) Rodrigues Pereira. Pnics
GeltAo 1/arnee, Av. Sente Tereze. Ttevoeeea OMvetti O/Ho e delueilano Ouerre, Rua 
Pauto Joie de Sanuna. Rua Salusiiano Cuerr». Av. Paulo Cmrtoeo <te OWeira 
Bn») tade do Município do Ribolra do PombatiBA.__________________________

aooiCATn oos eueuoADOfl das ene* 
iiouirBio ot eenotao «o csiado da dama - ituettoAS - da. 

ruaaokA

eofrAL •CHATA RrôaTtADÃ
nuaaieewrtMaMSAT-jtneuUTan/aaiMMajei-BAAtuiCWarCe»*/»»»/  !»!■«. 

Uç. «mw ia* «eiia»»»BiO«e»>»CT «• <*<*m o* mim latria, ate n M ?CV4. eeneauea
neirei Maaoae DflomA. errTTvA. WweBe Amg eg» ie-ieeTti) - l^vv«r»ae^izCeeow 
11-Ua HrauMl - gu AUu»*a e> SWa r»e(r-Mea m>Wa»u) • roHe T>»n Cgunheir
aacgun» . aosm* c*vgc«f*e « Se^ ro* n> ■ae/nánai • *,4 T----- Coes (t*amw, to ABotu |r T^mugnurngiA -tueump. jmt <<inMe mmUh*
D*m 4m amei • •

AS DC DAS

*■0otMjiuta.w- uA*n-aAtvADO*-aAmA-erA-MAAs«a
SEJA UM DOADOR. • '«•***•» • . • * •

;
ACESSE O SITE:

INSTITUTO /; 
DE CEGOS V

Ta—• A—MI 
«U . M—ICkM— 

Han—a — • E— rmt Ha—a— —« San—a • Lula Cart— ta—
«walt—OMa

■ INSTITUTODECEGOSDABAHIA
ORG.BR/DOÉAGOR AOfa—t— . ô—iartÉ Fr— M—a CQfciCLHí 

4— ta— • 4—• Cart» 6aM» J • Ckw—■ 6am— Dama
FraçaiaVtarta • Akaa—— 6—d6.
Fa— • Wi V^ama tawa Car— OFi 
ntm •

■a— • VMM» DA BAHIAXUlC.ftéfarta
Nitaa— Ajaa«a 

CtaOa Ta—r«» C«au
A—<4—— F*b—d—.r* ——t*— —a»a —toic— a—rta atous — Oã (vtw

4— —6a»ra«»-ClA. W — ifiilB — 2U4 . Pam . M—

PMKtnit^iq



V

000216
MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024
Processo Administrativo N° 072/2024 

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 09/08/2024 12:50:58

LOTE 1
Unidade: DIÁRIA Vai. Ref.: 2.319,17Item: 1

"escrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 42 passageiro.
Quant.: 1

nr. rajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim Amazonas - 
Petrolina/PE, para Sobradinho/BA

Valor
2.319,17

2.319,00

2.310,00

Marca/Modelo
Serviço

Autor
W MONTINO SANTOS EIRRELI

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

Unidade: DIÁRIA Vai. Ref.: 4.638,34Quant.: 1
Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 70 passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI 
BARBOSA, no endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para 
Sobradinho/BA.

Item: 2

Valor
4.638,34

Marca/Modelo
Serviço

Autor
JW MONTINO SANTOS EIRRELI

4.638,00FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

CTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 4.600,00#(ELI

Item: 3 Unidade: DIÁRIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 50 passageiros.

Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior- Bairro João XXIII - 
Juazeiro - Ba, para Sobradinho/BA.

Quant.: 1 Vai. Ref.: 2.319,17

Autor
W MONTINO SANTOS EIRRELI

Valor
2.319,17

Marca/Modelo
Serviço

LOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

2.319,00

2.300,00

Unidade: DIÁRIAItem: 4 Vai. Ref.: 2.319,17Quant.: 1
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 37 passageiros.

Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. 
*Prédio da Nova Semente - entre os bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA.

1 de 6



000217
MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

Valor
2.319,17

2.319,00

2.300,00

Autor
JW MONTINO SANTOS EIRRELI

Marca/Modelo
Serviço

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 40 passageiros.

Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: Rua 
Dom Lucas Moreira Neves, s/n - Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

Item: 5 Vai. Ref.: 2.319,17Quant.: 1

Valor
2.319,17

2.319,00

2.300,00

Marca/Modelo
ServiçoMONTINO SANTOS EIRRELI

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

Unidade: DIÁRIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros.

Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio Honorato Viana, 
1294 - Bairro Gercino Coelho - Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.

Vai. Ref.: 2.319,17Item: 6 Quant.: 1

Valor
2.319,17

2.319,00

Marca/Modelo
Serviço

Autor
JW MONTINO SANTOS EIRRELI

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

2.300,00

Unidade: DIÁRIA
Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor, para 80 passageiros. 

jSajeto: 72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO EM PETROLINA - BIMTZ
^POMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila 

Eduardo - Petrolina - PE, para Sobradinho/BA.

Item: 7 Quant.: 1 Vai. Ref.: 4.638,34

Valor
4.638,34

4.638,00

4.600,00

Autor
JW MONTINO SANTOS EIRRELI

Marca/Modelo
Serviço

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

Unidade: DIÁRIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 25 passageiros.

Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. Lomanto 
Junior, s/n - Km 4 - Castelo Branco - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

Item: 8 Quant.: 1 Vai. Ref.: 2.319,17

Autor
JW MONTINO SANTOS EIRRELI

Valor
2.319,17

2.319,00

2.300,00

Marca/Modelo
Serviço

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

Unidade: DIÁRIAItem: 9 Quant: 1 Vai. Ref.: 2.319,17
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00Ü2Í8
município de sobradinho

SOBRADINHO-BA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 50 passageiros.

Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CASA NOVA - BA, no endereço: para Sobradinho/BA.
Autor
JW MONTINO SANTOS EIRRELI

Marca/Modelo Valor
2.319,17

2.319,00

2.300,00

Serviço

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

Unidade: DIÁRIA
Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 60 passageiros.

Aajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 
^rorto florestal - juazeiro - ba

Item: 10 Quant.: 1 Vai. Ref.: 4.638,34

- COM ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar chastinet, s/n - bairro

Autor ValorMarca/Modelo
JW MONTINO SANTOS EIRRELI 4.638,34

4.638,00
Serviço

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

4.630,00

Unidade: DIÁRIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros.
Item: 11 Quant.: 1 Vai. Ref.: 2.319,17

Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, passarela center, próximo à agência Velho Chico Caixa Econômica .
Autor Marca/Modelo

Serviço
Valor

JW MONTINO SANTOS EIRRELI

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

2.319,17

2.319,00

2.300,00

Quant.: 1 Unidade: DIÁRIA
Akscrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 45 passageiros.
^ajeto: Rondesp- Avenida Benedito Almeida de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara Municipal, Juazeiro-

Item: 12 Vai. Ref.: 2.319,17

BA.
Autor
JW MONTINO SANTOS EIRRELI

Valor
2.319,17

2.319,00

Marca/Modelo
Serviço

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço
KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS Serviço 
EIRELI

2.300,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Horário: 21/08/2Õ24 22:04 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a7213276c59a48f789f12f7f76ff967a.pdf 
Horário: 21/08/2024 22:04 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4807053e247e42c4bf3a94ae612fe9b7.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4be2761986be4839b82913cf7f2367a7.pdf

Horário: 21/08/2024 22:04
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SOBRADINHO-BA

Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e35aa569f17147c2b0be34cafee9a079.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2c922cf589a54842b3e8fa01666f7509.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bcb3df615e694c9089cac711cd70a912.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5837c3e395bc48f080d0153ab0165751 .pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Endereço: http^/lanceeletronico.biob.core.windows.net/participantdocuments/ca605c6d3679482b9f112c3728f0f57d.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
^^dereço: http://ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/40ad35c9bf1549d59d062e94fef9de03.pdf ^

Documento: Certidão de regularidade débito para com o instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44e8068bddad46628417485d52c9d696.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/25c35f4a10da4ac2962a6602bc480c0b.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9355580c60ee4dd5976c724004afef2c.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e03e4ac9fcb44674b1 e91230e063e1 b8.pdf 
Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/36be96db8e4344899cb6809d4a552a7f.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d401bb6c0c544035baa63cecd1cc7297.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a584bbef39ff4aeea6aa3a46c3e18c0e.pdf 
Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Documento: Declaração de Idoneidade

dereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0234264fc1664adaa3405eefaf5a1bb4.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f0bf4a203aaf4383a682aab57e80fefe.pdf

^^rárlo: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04 Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: http://ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef4679c77c5544e59099264c7d7275b4.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/69ad 1a131802474e9e9fb9f1cc401436.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a54319cbd7ff42c5aa1a7fb59566f8d8.pdf

Documento: Outros documentos 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ccf773e444364bedbeaaf454cff83af3.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1ed850fe06f44e08883138d06d93bc32.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c03ce5057ce2429695c81813e9872a4d.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/227ecec13e13491b91c5b4fd9b29c025.pdf

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI
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Documento: Atestado de Capacidade Técnica 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/76771236032b49c2aa096ad26a2ff4c4.pdt

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3715f16050be45af8a1b6dc238d4b347.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0b193eea6fd04be383cda61af9e2a389.pdf

Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2aec4df97a1e4890a91d13036b88f79a.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.Windows.net/participantdocuments/1bf2724c82b548b48ed076b807b3e8bc.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais
^^hdereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/02e8e97857ce4fd5b81459898a3c023b.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/729bfe38efbb4521bc341f6a0f5621b7.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/869ec82372d84fce8f714760c96ec90b.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4c4139d4cece418a82b13d6b2cdf94t4.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/43702643e8114db2b98b8264979569a6.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/87a2dd290e184b91ad908db742778b2c.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/080e15477ff5462499622609eb9fdaeb.pdf

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b71 d55e0f9c64a0c8df7e14a152082ae.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPPHorário: 22/08/2024 07:57

^^dereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7516b5d28bf641688866fe91d2a26007.pdf 
Horário: 22/08/2024 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7a5503196b484c04b73dc2bf92b6d351 ,pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Horário: 22/08/2024 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/51f0150992534350b540ef0ce91f05e3.pdf 
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Declaração de Idoneidade 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/efc49fd073974308afb192fc0afe4a9c.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 22/08/2024 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e5c098ee4b8420f833fb28c550ade98.pdf

Documento: Declaração dè inexistência de parentes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/84f5e0cd6d574c8ea92aaadd9b73592a.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e5d5824b15094992a7172ff11 a593b9f.pdf 
Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/28ec92ad0ed4442989d4dbf62cf9f57e.pdf
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Outros documentos 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/075a012d2fe646dc929ecefedd94eb5c.pdf
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Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/df9db1 ebbfc740a8af01 e615b9b64d60.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: httpj'/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e985be5408324d6ca0402fc950ff3d66.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d91e9cbee8e34bdca3cbcef08081f2e2.pdf

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICÍPIO de sobradinho 

SOBRADINHO-BA

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024
Processo Administrativo N° 072/2024 

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 09/08/2024 12:50:58

TOTAL DO PROCESSO: 34.787,55

34.787,5523.611.333/0001 -52JW MONTINO SANTOS EIRRELI
Total: 34.787,55LOTE 1 Quant.: 1 Num: 053

Unidade: DIÁRIA Modelo:Item: 1 Marca: Serviço

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 42 passageiro. Trajeto: ESCOLA ESTADUAL 
EREM MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim Amazonas - Petrolina/PE, para Sobradinho/BA

Total Item: 2.319,17Valor Unit.: 2.319,17Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.319,17
Unidade: DIÁRIA Modelo:Item: 2

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 70 passageiros. Trajeto: COMPLEXO 
INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no endereço: 
Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para Sobradinho/BA.

Marca: Serviço

Quantidade: 1 Val. Ref.: 4.638,34 Valor Unit.: 4.638,34 Total Item: 4.638,34
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 50 passageiros. Trajeto: COLÉGIO MODELO 
LUIS EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, para 
Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 3 Marca: Serviço Modelo:

Total Item: 2.319,17Val. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,17
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 37 passageiros. Trajeto: BANDA LOBO 
GUARÁ, no endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. *Prédio da Nova Semente - entre os 
bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 4 Marca: Serviço Modelo:

Val. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,17 Total Item: 2.319,17
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 40 passageiros. Trajeto: COLÉGIO 
MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas Moreira 
Neves, s/n - Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 5 Marca: Serviço Modelo:

Val. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,17 Total Item: 2.319,17
Unidade: DIÁRIAItem: 6 Marca: Serviço

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros. Trajeto: ESCOLA MARECHAL 
ANTÔNIO ALVES FILHO — EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio Honorato Viana, 1294 — Bairro Gercino Coelho — 
Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.

Modelo:

Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.319,17 Total Item: 2.319,17
Unidade: DIÁRIAItem: 7

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor, para 80 passageiros. Trajeto: 72° BATALHÃO DE 
INFANTARIA MOTORIZADO EM PETROLINA — BIMTZ COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de Oliveira, com 
endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrolina - PE, para Sobradinho/BA.

Marca: Serviço Modelo:
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Quantidade: 1 Vai. Ref.: 4.638,34 Valor Unit.: 4.638,34 Total Item: 4.638,34
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 25 passageiros. Trajeto: 3o BEIC - 
COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 8 Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,17 Total Item: 2.319,17
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 50 passageiros. Trajeto: BANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA NOVA - 
BA, no endereço: para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 9 Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,17 Total Item: 2.319,17
Unidade: DIÁRIAItem: 10

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 60 passageiros. Trajeto: COLÉGIO DA 
POLÍCIA MILITAR - COM ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar chastinet, s/n - bairro horto florestal - juazeiro -

Marca: Serviço Modelo:

ba
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 4.638,34 Valor Unit.: 4.638,34 Total Item: 4.638,34

Unidade: DIÁRIAItem: 11 Marca: Serviço
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros. Trajeto: Codefas-Avenida 
Adolfo Viana, passarela center, próximo à agência Velho Chico Caixa Econômica .

Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,17 Total Item: 2.319,17
Unidade: DIÁRIAItem: 12

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 45 passageiros. Trajeto: Rondesp- Avenida 
Benedito Almeida de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara Municipal, Juazeiro-BA.

Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,17 Total Item: 2.319,17

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024
Processo Administrativo N° 072/2024 

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 09/08/2024 12:50:58

TOTAL DO PROCESSO: 34.785,00

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 20.400.158/0001-66 34.785,00
LOTE 1
Item: 1

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 42 passageiro. Trajeto: ESCOLA ESTADUAL 
EREM MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim Amazonas - Petrolina/PE, para Sobradinho/BA

Vai. Ref.: 2.319,17

Quant.: 1 Num: 071 Total: 34.785,00
Unidade: DIÁRIA Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.319,00 Total Item: 2.319,00
Unidade: DIÁRIAItem: 2

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 70 passageiros. Trajeto: COMPLEXO 
INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no endereço: 
Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para Sobradinho/BA.

Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 4.638,34 Valor Unit.: 4.638,00 Total Item: 4.638,00
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 50 passageiros. Trajeto: COLÉGIO MODELO 
LUIS EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba 
Sobradinho/BA.

Item: 3 Marca: Serviço Modelo:

para

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,00 Total Item: 2.319,00
Unidade: DIÁRIAItem: 4 Marca: Serviço Modelo:

^^Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 37 passageiros. Trajeto: BANDA LOBO 
^PGUARÁ, no endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. ‘Prédio da Nova Semente 

bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA.
- entre os

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,00 Total Item: 2.319,00
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 40 passageiros. Trajeto: COLÉGIO 
MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas Moreira 
Neves, s/n - Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 5 Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,00 Total Item: 2.319,00
Unidade: DIÁRIAItem: 6 Marca: Serviço

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros. Trajeto: ESCOLA MARECHAL 
ANTÔNIO ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio Honorato Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho - 
Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.

Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.319,00 Total Item: 2.319,00
Unidade: DIÁRIAItem: 7 Marca: Serviço

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor, para 80 passageiros. Trajeto' 72° BATALHÃO DE 
INFANTARIA MOTORIZADO EM PETROLINA - BIMTZ COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de Oliveira 
endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo — Petrolina — PE, para Sobradinho/BA.

Modelo:

com
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Total Item: 4.638,00Valor Unit: 4.638,00Vai. Ref.: 4.638,34Quantidade: 1
Unidade: DIÁRIA Modelo:Marca: ServiçoItem: 8

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 25 passageiros. Trajeto: 3o BEIC - 
COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1 Total Item: 2.319,00Valor Unit: 2.319,00Vai. Ref.: 2.319,17

Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 50 passageiros. Trajeto: BANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA NOVA - 
BA, no endereço: para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Modelo:Item: 9 Marca: Serviço

Total Item: 2.319,00Valor Unit: 2.319,00Vai. Ref.: 2.319,17
Unidade: DIÁRIAItem: 10

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 60 passageiros. Trajeto: COLÉGIO DA 
POLÍCIA MILITAR - COM ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar chastinet, s/n - bairro horto florestal - juazeiro -

Marca: Serviço Modelo:

ba
Quantidade: 1 Total Item: 4.638,00Vai. Ref.: 4.638,34 Valor Unit: 4.638,00

Unidade: DIÁRIAItem: 11 Marca: Serviço Modelo:
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros. Trajeto: Codefas- Avenida 
Adolfo Viana, passarela center, próximo à agência Velho Chico Caixa Econômica .
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.319,00 Total Item: 2.319,00

Unidade: DIÁRIAItem: 12

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 45 passageiros. Trajeto: Rondesp- Avenida 
Benedito Almeida de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara Municipal, Juazeiro-BA.

Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.319,00 Total Item: 2.319,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horário: 21/08/2024 22:04 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a72f3276c59a48f789f12f7f76ff967a.pdf 
Horário: 21/08/2024 22:04 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4807053e247e42c4bf3a94ae612fe9b7.pdf
Horário: 21/08/2024 22:04 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4be2761986be4839b82913cf7f2367a7.pdf 
Horário: 21/08/2024 22:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e35aa569f17147c2b0be34cafee9a079.pdf
Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2c922cf589a54842b3e8fa01666f7509.pdf
Horário: 21/08/2024 22:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bcb3df615e694c9089cac711cd70a912.pdf 
Horário: 21/08/2024 22:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5837c3e395bc48f080d0153ab0165751.pdf
Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ca605c6d3679482b9f112c3728f0f57d.pdf

Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 21/08/2024 22:04

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Horário: 21/08/2024 22:04
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Horário: 21/08/2024 22:04 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/40ad3Sc9bf1549d59d062e94fef9de03.pdf 
Horário: 21/08/2Ò24'22:04 Documento: Certidão de regularidade débito para com 0 Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44e8068bddad46628417485d52c9d696.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/25c35f4a10da4ac2962a6602bc480c0b.pdf 
Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/9355580c60ee4dd5976c724004afef2c.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://ianceeletronico.blob.core.windows.net/pai1icipantdocuments/e03e4ac9fcb44674b1e91230e063e1b6.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/36be96db8e4344899cb6809d4a552a7f.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d401bb6c0c544035baa63cecd1cc7297.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a584bbef39ff4aeea6aa3a46c3e16c0e.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0234264fc1664adaa3405eefaf5a1bb4.pdf

Documento: Deciaraçâo de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f0bf4a203aaf4363a662aab57e80fefe.pdf

Documento: Deciaraçâo de inexistência de parentes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/ef4679c77c5544e59099264c7d7275b4.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/69ad1a131802474e9e9fb9f1cc401436.pdf  
Horário: 21/ÕÍ/2Õ24 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Horário: 21/08/2024 22:04

Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a54319cbd7ff42c5aa1a7fb59566f6d6.pdf 
Horário: 22/08/2024 12Ü5 Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/66960d7be21942cd82c1bad4bc15a863.pdf

Horário: 21/08/2024 22:04 Documento: Outros documentos 
Endereço: http://ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ccf773e444364bedbeaaf454cff63af3.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJHorário: 21/08/2024 22:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1ed850fe06f44e06883138d06d93bc32.pdf 
Horário: 21/08/2024 22:04 Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/c03ce5057ce2429695c81813e9872a4d.pdf

Horário: 21/08/2024 22:04 Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/227ecec13e13491b91c5b4fd9b29c025.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024
Processo Administrativo N° 072/2024 

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 09/08/2024 12:50:58

TOTAL DO PROCESSO: 34.540,00

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI 18.125.972/0001-78 34.540,00
Total: 34.540,00LOTE 1 Quant.: 1 Num: 145

Unidade: DIÁRIA Modelo:Marca: ServiçoItem: 1

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 42 passageiro. Trajeto: ESCOLA ESTADUAL 
EREM MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim Amazonas - Petrolina/PE, para Sobradinho/BA

Total Item: 2.310,00Valor Unit.: 2.310,00Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17
Unidade: DIÁRIAItem: 2

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 70 passageiros. Trajeto: COMPLEXO 
INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no endereço: 
Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para Sobradinho/BA.

Valor Unit.: 4.600,00

Marca: Serviço Modelo:

Total Item: 4.600,00Quantidade: 1 Vai. Ref.: 4.638,34
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 50 passageiros. Trajeto: COLÉGIO MODELO 
LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, para 
Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 3 Modelo:Marca: Serviço

Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.300,00 Total Item: 2.300,00
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 37 passageiros. Trajeto: BANDA LOBO 
GUARÁ, no endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. *Prédio da Nova Semente - entre os 
bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA.

Vai. Ref.: 2.319,17

Item: 4 Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1 Total Item: 2.300,00Valor Unit.: 2.300,00
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 40 passageiros. Trajeto: COLÉGIO 
MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas Moreira 
Neves, s/n - Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 5 Modelo:Marca: Serviço

Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.300,00 Total Item: 2.300,00
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros. Trajeto: ESCOLA MARECHAL 
ANTÔNIO ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: Áv. Cel. Antônio Honorato Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho - 
Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 6 Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 2.319,17 Total Item: 2.300,00Valor Unit.: 2.300,00
Unidade: DIÁRIAItem: 7

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor, para 80 passageiros. Trajeto: 72° BATALHÃO DE 
INFANTARIA MOTORIZADO EM PETROLINA - BIMTZ COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de Oliveira, com 
endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrolina - PE, para Sobradinho/BA.

Marca: Serviço Modelo:

1 de 3Gerado em: 23/08/2024 10:19:18
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SOBRADINHO-BA

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 4.638,34 Valor Unit.: 4.600,00 Total Item: 4.600,00
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 25 passageiros. Trajeto: 3o BEIC - 
COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 8 Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.300,00 Total Item: 2.300,00
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 50 passageiros. Trajeto: BANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA NOVA - 
BA, no endereço: para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1
Item: 10

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 60 passageiros. Trajeto: COLÉGIO DA 
POLÍCIA MILITAR - COM ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar chastinet, s/n - bairro horto florestal - juazeiro -

Item: 9 Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.300,00 Total Item: 2.300,00
Unidade: DIÁRIA Marca: Serviço Modelo:

ba
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 4.638,34 Valor Unit: 4.630,00 Total Item: 4.630,00

Unidade: DIÁRIAItem: 11 Marca: Serviço
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros. Trajeto: Codefas- Avenida 
Adolfo Viana, passarela center, próximo à agência Velho Chico Caixa Econômica .

Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.300,00 Total Item: 2.300,00
Unidade: DIÁRIAItem: 12

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 45 passageiros. Trajeto: Rondesp- Avenida 
Benedito Almeida de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara Municipal, Juazeiro-BA.
Quantidade: 1

Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.300,00 Total Item: 2.300,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

.?.ndere?o:.ht,p://,anceeletronico'b,ob-core-windows-net/ParticiPantdocurrients/76771236032b49c2aa096ad26a2ff4c4.pdf 
Horário: 22/08/2024 07:57 ............................................................................................Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3715f16050be45af8a1b6dc238d4b347.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações ContábeisHorário: 22/08/2024 07:57

Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0b193eea6fd04be383cda61af9e2a389.pdf
Horário: 22/08/2024 07:57 ..............................................................................................Documento: Cadastro de CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2aec4df97a1e4890a91d13036b88f79a.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1bf2724c82b548b48ed076b807b3e8bc.pdf
Horário: 22/08/2024 07:57

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/02e8e97857ce4fd5b81459898a3c023b.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/729bfe38eftib4521bc341f6a0f5621b7.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/869ec82372d84fce8f714760c96ec90b.pdf

Horário: 22/08/2024 07:57

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57
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SOBRADINHO-BA

Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4c4139d4cece418a82b13d6b2cdf94t4.pdf
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/43702643e8114db2b98b8264979569a6.pdf
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/87a2dd290e184b91ad908db742778b2c.pdf 
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/080e15477ff5462499622609eb9fdaeb.pdf 
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b71d55e0f9c64a0c8df7e14a152082ae.pdf
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7516b5d28bf641688866fe91d2a26007.pdf 
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7a5503196b484c04b73dc2bf92b6d351.pdf 
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/51f0150992534350b540ef0ce91f05e3.pdf 
Horário: 22/08/2024 07:57 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/efc49fd073974308afb192fc0afe4a9c.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e5c098ee4b8420f833fb28c550ade98.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/84f5e0cd6d574c8ea92aaadd9b73592a.pdf 
Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e5d5824b15094992a7172ff11a593b9f.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core,windows.net/participantdocuments/28ec92ad0ed4442989d4dbf62cf9f57e.pdf
Horário: 22/08/2024 07-57 ............

Horário: 22/08/2024 07:57

Documento: Outros documentos 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/075a012d2fe646dc929ecefedd94eb5c.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/df9db1ebbfc740a8af01e615b9b64d60.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e985be5408324d6ca0402fc950ff3d66.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d91e9cbee8e34bdca3cbcef08081f2e2.pdf

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

Horário: 22/08/2024 07:57

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço
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RIO NILO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ:35.339.106/0001-07

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ 20.400.158/0001-66, com endereço na RUA POMBOS, 200 

CANDEIAS JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE CEP: 54.440-360, realizou de forma 

satisfatória a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 

MICRO-ÔNIBUS E VANS COM MOTORISTA, sendo cumpridora dos prazos e 

termos firmados, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone, 

conforme planilha descritiva a seguir:
QTD.UNDDESCRIÇÃO/ ESPECIF.ITEM

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;

AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO;

EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA, BAGACEIRO; 5.000KM01

MOTORISTAS DEVIDAMENTE HABILITADOS PARA 
CATEGORIA;

NO VALOR DA KM JÁ INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL
VAN COM ITENS ABAIXO;

AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO;

3.000KM02 EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA, BAGAGEIRO;

MOTORISTAS DEVIDAMENTE HABILITADOS PARA 
CATEGORIA;

NO VALOR DA KM JÁ INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL

(' Assinado de forma digital por 
lÍRIO NILO CONSTRUTORA E
Ji EMPREENDIMENTOS 
n IMOBILIÁRIOS

CTDA:J5339106000107 
'"'Dados-lOkQS.1411:26:32 

-03'00'

Recife/PE, 14 de maio de 2024.RIO NILO
CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS
LTDA: 35339106000107

ts

RIO NILO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTA 
EDUARDO HENRIQUE DE LUCENA RABELLO

Pág. Ide 1



N° da substituídaN° da NotaPREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES
000000003

SEFAZ - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA
NOTA CompetênciaData de Emissão

17-05-2024 às 14:08:22
NOTA GUARARAPES - NFS-eAUAftAêAPf*

MAI/2024

Data Prest. de Serviço
17/05/2024

Codigo de Verificação 
VDIS86533

PRESTADOR SERVIÇOS

126.680-2Inscrição Municipal:20.400.158/0001-66CNPJ:

Razão social:LOTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
000231

RUA POMBOS 200 54440-360 CANDEIAS SL 805Endereço:

Município: PEJABOATÃO DOS GUARARAPES UF:

E-mail: FLORDELOTUSNEGOCIOS@GMAIL.COMTelefone: 81-41418800

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: RIO NILO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI
Inscrição Municipal:C^^NP J/PAS: 

Endereço:

35.339.106/0001-07

RUA ERNESTO DE PAULA SANTOS 1172 51021-330 BOA VIAGEM
Município: PEUF:RECIFE

E-mail:Telefone:

SERVIÇOS

16.02-Outros serviços de transporte de natureza municipal.

Item Descrição VLR Unitário VALOR TOTALQuant.
1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 14.500,00 14.500,001.00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:14.500,00

Outras retenções(R$)
0,00

Deduções (R$)

0,00
Base Cálculo (R$)

14.500,00

Alíquota (%)

5,00

Valor do ISS (R$)
725,00

PIS/PASEP (R$}

0,00

INSS (RS) COFINS (R$)

0,00
IRPJ (RS) CSLL (RS)

0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

HOMOLOGADO As informações tributárias acirra descritas atendem ao disposto no art. 1* da Lei Federal ne 12.741/20;

mailto:FLORDELOTUSNEGOCIOS@GMAIL.COM
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM
SOCIEDADE LIMITADA 

MARCOS PEREIRA DA SILVA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66
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MARCOS PEREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16091978, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 067.333.274-81, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 506746, órgão expedidor INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO TAVARES 
BURIL - PE, residente e domiciliado (a) no (a) R CAMPO GRANDE, 389, CASA B, 
CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP 54430-100, BRASIL. Administrador 
da empresa: MARCOS PEREIRA DA SILVA, com sede na AV DO CONTORNO, 350, ANEXO 
A, BARRA DE JANGADA, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP 54490-114, inscrito 
na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o N1RE n° 26801 586528 e no CNPJ sob n° 
20.400.158/0001-66, fazendo uso do que permite o § 3o do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, 
com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu 
registro de EMPRESÁRIO (A) para SOCIEDADE EMPRESÁRIA de tipo jurídico 
Limitada, passando a se constituir sob o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se 
regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga mutuamente o 
sócio:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o novo nome empresarial FLOR DE 
LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e nome fantasia FLOR DE LOTOS.

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade passará a ter sua sede na: RUA POMBOS, 200, SL 
805, CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, CEP: 54440-360.
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OBJETO SOCIAL
o
sCLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DEINSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÂO;COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS 
EMATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (TAIS COMOPRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS- COMIDAS 
CONGELADAS, MEL, ETC.- CAFÉ MOÍDO - SORVETES,EMBALADOS, EM POTES E 
SIMILARES); OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO EPLASTIFICAÇÃO; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DEAR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTESDOMISSANITÁRIOS;
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16/02/2024
Certifico o Registro em 16/02/2024

JUC€PE Arcluivamento 26203242001 de 16/02/2024 Protocolo 249772183 de 16/02/2024 NIRE 26203242001 
Nome da empresa FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 272744117191784

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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CNAE FISCAL
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente;
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;
4120-4/00 - Construção de edifícios;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4753- 9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo;
4754- 7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), passando a 
constituir o capital de sociedade limitada, representados por 200.000 (duzentas mil), quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (real) cada uma, cujo cada uma subscrita e integralizado 
em moeda corrente nacional, neste ato.

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do seu único sócio Sr. MARCOS PEREIRA DA 
SILVA é restrita ao valor de suas quotas, único sócio responde solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - MARCOS PEREIRA DA SILVA com os seguintes poderes: todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas 
anteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA — Declara seu único sócio o Sr. MARCOS PEREIRA DA SILVA que 
a sociedade, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA OITAVA 
ISOLADAMENTE a seu único sócio Sr. MARCOS PEREIRA DA SILVA respondendo 
pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem 
como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá

CLÁUSULA NONA - O sócio único administrador fixará uma retirada mensal, a título de pró- 
labore, observadas as disposições regulamentadas pertinentes.

16/02/2024
Certifico o Registro em 16/02/2024

IUCED6 Arquivamento 26203242001 de 16/02/2024 Protocolo 249772183 de 16/02/2024 NIRE 26203242001 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - O único Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade, (art. 1.011, § l°,CC/2002)
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DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo sócio, com observância da Lei n° 10.406/2002. %cr
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HH Q)CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

GUARARAPES/PE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato.

JABOATAO DOSO foro permanece em so n 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Firma ato contínuo a solicitação do contrato social da 
sociedade empresária limitada, conforme ato: cr

CO

g
CONTRATO SOCIAL DE CONSTUIÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL 

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 8,n

sPelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:
&

iSMARCOS PEREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16091978, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 067.333.274-81, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
506746, órgão expedidor INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO TAVARES BURIL - PE, 
residente e domiciliado (a) no (a) R CAMPO GRANDE, 389, CASA B, CANDEIAS, 
JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP 54430-100, BRASIL.
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rrTem entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, nos termos da Lei n0 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: X

%
Q

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS n
H*

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial FLOR DE LOTOS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e nome fantasia FLOR DE LOTOS, (art.997, II, 
CC/2002).

ar*
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da empresa permanece na RUA POMBOS, 200, SL 805, 
CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, CEP: 54440-360, BRASIL.
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelo sócio, nos termos 
do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem seu enquadramento como MICROEMPRESA-ME 
nos termos da lei complementar n° 123, 14/12/2006.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA: O objeto da sociedade são as atividades:
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE;
1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO;
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA;
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE;
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
4753- 9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;
4754- 7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO;
4756-3/00
MUSICAIS E ACESSÓRIOS;
4789-0/05
DOMISSANITÁRIOS.
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>s,COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS n

s
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES a

£
n
FCLÁUSULA SEXTA: A empresa iniciou suas atividades na data 06/06/2014, e a partir do 

deferimento deste instrumento prosseguirá transformada para sociedade Limitada, e seu prazo 
de duração é indeterminado.
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DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS £
rr

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), passando a 
constituir o capital de sociedade limitada, representados por 200.000 (duzentas mil), quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (real) cada uma, cujo cada uma subscrita e integralizado 
em moeda corrente nacional, neste ato, ficando assim distribuído:________________ __________

&o
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TIo.
Participação (%) Valor R$ sSócio N° de Quotas

200.000,00100%200.000MARCOS PEREIRA DA SILVA
200.000,00200.000 100%Total
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CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade do seu único sócio MARCOS PEREIRA DA 
SILVA é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas 
obrigações sociais, respondendo no entanto, pela integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA: MARCOS PEREIRA DA SILVA com os seguintes poderes: todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas 
anteriores. S 8
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE CP»

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá 
ISOLADAMENTE a seu único sócio MARCOS PEREIRA DA SILVA respondendo pela 
empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar 
bens imóveis da sociedade.

Parágrafo Único: O sócio único administrador fixará uma retirada mensal, a título de pró- 
labore, observadas as disposições regulamentadas pertinentes.

fD
^ 3 W rr
70 H
ra n
►—I
» n 
í* tug
§ n
to 5j 
w <

5 £
> ii

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o seu único administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, 
CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, o único sócio deliberará sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso. 
(arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO S'
â
ro

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado do seu único sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do seu único sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.
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Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu único sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002). b-
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O 01DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade, (art. 1.011, § Io, CC/2002).
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DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso do seu único sócio, com observância da Lei n° 10.406/2002. %cr
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DO FORO

JABOATAO DOSCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O foro permanece em 
GUARARAPES/PE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato.

O sócio lavra o presente instrumento particular de alteração por transformação de Empresário 
Individual em Sociedade Limitada Unipessoal.
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JABOATAO DOS GUARARAPES, 16 de fevereiro de 2024. e,
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S'MARCOS PEREIRA DA SILVA
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000238TERMO DE AUTENTICAÇÃO

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDANOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 249772183 - 16/02/2024
002 - ALTERAÇÃOATO

EVENTO 046 • TRANS FORM AC AO

MATRIZ

N1RE 26203242001
CNPJ 20.400.158/0001-66
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2024
SOB N: 26203242001

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 06733327481 - MARCOS PEREIRA DA SILVA - Assinado em 16/02/2024 às 15:47:23

Assinado eletronicamente por 
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO 

Secretário-Geral
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Folha: 1Número: 1

Contém este livro folhas numeradas do No. 1 ao 6 emitidas através de processamento eletrônico 
de dados, que servirá de Livro Diário do periodo 01/01/2023 a 31/12/2023.

000239-
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LIDANome da Empresa

Atividades Comércio Varejista de artigos de papelariaRamo

RUA POMBOS, 200Endereço

: SALA 805Co emento

: CANDEIAS

: JABOATÃO DOS GUARARAPES

Bairro

Município

Estado : PE

: 20.400.158/0001-66Inscrição no CNPJ. 

Inscrição Estadual., 

Registro na junta... 

Inscrição Municipal

: 0580287-30

: 26203242001 Data registro: 16/02/2024

: 1266802 W h-1
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0002Folha:
Número livro:
Emissão:
Hora:

Empresa: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J.: 20.400.158/0001-66
Endereço: RUA POMBOS, 200 SALA 805, BAIRRO CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, CEP 54.440-360

0001

Período:
Insc. Junta Comercial: 26203242001 Data: 16/02/2024

01/01/2023-31/12/2023

000240LIVRO DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoDescriçãoClassificaçãoData

VALOR DO CAPITAL SUSBCRUO R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) DIVIDO EM 200.000 
MIL QUOTAS NOP VALOR DE R$ 1,00 REAL 
CADA UMA TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM 
MOEDACORRENTE NACIONAL CONFORME 
CONTRATO SOCIAL ARQUIVADO NA JUNTA 
COMERCIAL SOBNIRE N° 26203242001, 
CABENDO 200.000 MIL QUOTAS AO SOCIO 
MARCOS PEREIRA DA SILVA.
VALOR DO CAPITAL SUSBCRITO R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) DIVIDO EM 200.000 
MIL QUOTAS NOP VALOR DE R$ 1,00 REAL 
CADA UMA TOTALMENTE INTEGRAL!ZADO EM 
MOEDACORRENTE NACIONAL CONFORME 
CONTRATO SOCIAL ARQUIVADO NA JUNTA 
COMERCIAL SOBNIRE N° 26203242001, 
CABENDO 200.000 MIL QUOTAS AO SOCIO 
MARCOS PEREIRA DA SILVA.
VALOR DE R$ 1,00 REAL CADA UMA 
TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM MOEDA 
CORRENTE NACIONAL CONFORME CONTRATO 
SOCIAL ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL SOB 
NIRE N°26203242001, CABENDO 200.000 
DUZENTAS MIL QUOTAS AO SOCIO MARCOS 
PEREIRA DA SILVA.
VALOR DE R$ 1,00 REAL CADA UMA 
TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM MOEDA 
CORRENTE NACIONAL CONFORME CONTRATO 
SOCIAL ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL SOB 
NIRE N°26203242001, CABENDO 200.000 
DUZENTAS MIL QUOTAS AO SOCIO MARCOS 
PEREIRA DA SILVA.
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TOTAL DO DIA 200.000,00

TOTAL DO MÊS 200.000,00

RECIFE, 05 de março de 2024.

Roberto Gomes de Freitas Júnior 
Contador CRC PE 029998/03
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Folha:
Número livro: 
Emissão:
Hora:

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
20.400.158/0001-66

Empresa:
C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 26203242001 Data: 16/02/2024

4RUA POMBOS, 200 SALA 805, CANDEIAS JABOATAO DOS 
GUARARAPES,PE , CEP 54.440-360 
01/12/2023

Endereço: 1 .T
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Roberto Gomes de Freitas Júnior 
Contador CRC PE 029998/03

Marcos Pereira da Silva

CPF:023.834.944-61 
Sócio administrador
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0004Folha:
Emissão:
Hora:

Empresa: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERV. LIDA
C.N.P.1: 20.400.158/0001-66
Insc. Junta Comercial: 26203242001 Data: 16/03/2024
Endereço: RUA R POMBOS, 200, SALA 805, CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, CEP 54.440-360

01/01/2023 a 31/12/2023

05/03/2024

Período:
Balanço encerrado em: 31/12/2023
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0005Folha:
Número livro:

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA
20.400.158/0001*66

Empresa:
CNPJ:

NOTA EXPLICATIVA > p- cn n- 
cn rt 
h T3
2 ••0002431. CONTEXTO OPERACIONAL >
ü
O tuca
D ca
M H-
Q P

A empresa tem como atividade preponderante Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista 
de artigos de iluminação. Comércio varejista de tintas e produtos alimentícios, serviços de encadernação, 
construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica e comércio varejista de produtos 
saneantesdomissanitários.

2. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS

a) Apuração do resultado - O Resultado é apurado pelo regime contábil de competência, sendo, 
tributada pelo regime Lucro Presumido.

b) Ativo Circulante e não Circulante - Os ativos estão representados ao valor de realização, incluindo, 
quando aplicáveis, os rendimentos e as variações monetárias auferidas ou, no caso das despesas do 
exercício seguinte, ao custo.

c) Passivo Circulante e não circulante - São demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicáveis, dos correspondentes encargos e variações monetárias e cambiais 
incorridos.

d) Patrimônio Liquido - Capital Social - São demonstrados por valores quando houver o resultado 
entre receitas menos despesas correspondentes ao exercício.
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Junta Comercial do Estado de Pernambuco 
■Certifico o Registro em 07/03/2024
Arquivamento 249661071 Protocolo 249661071 de 05/03/2024 
*lome da empresa FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
NIRE 26203242001
Este documento pode ser veriticado em
http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 263599504235
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/03/2024 
por Joao Paulo Rocha Damascene 00968800408 - Secretário Geral

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


Governo do Estado de Pernambuco
Secretaria de Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação 
Junta Comercial do Estado de Pernambuco - JUCEPE

Termo de Autenticação
Declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de características abaixo, por mim examinado e 
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0Ü0244Nome Empresarial: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Jurídica: 2062
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CNPJ: 20.400.158/0001-66 
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CRC
000240CONSELHO REGIONAL DE CONTABJUOADE 

EM PERNAMBUCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: ROBERTO GOMES DE FREITAS JÚNIOR 
: PE-029998/O-3 
: CONTADOR 

.520.384-**

NOME.........
REGISTRO...
CATEGORIA
CPF. ***

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 19/04/2024 as 09:38:41. 
Válido até: 18/07/2024.
Código de Controle: 686290.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

1/1aboutblank
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CRC
000247CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

EM PERNAMBUCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: ROBERTO GOMES DE FREITAS JÚNIOR 
: PE-029998/O-3 
: CONTADOR 

.520.384-**

NOME.........
REGISTRO...
CATEGORIA
CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 19/04/2024 as 09:46:48. 
Válido até: 18/07/2024.
Código dé Controle: 698771.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

i/iabout:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

000248CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
06/06/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL
NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.400.158/0001-66
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LOTUS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
18.22- 9-01 - Serviços de encadernação e plastiflcação 
20.52-5-00 - Fabricação de desinfestantes domissanitários
20.62- 2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
20.63- 1-00 • Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
41.20-4-00 • Construção de edifícios
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.35- 4-02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
46.35- 4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondiclonamento associada
46.35- 4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.46- 0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46- 0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49- 4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49- 4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondiclonamento associada
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines ________________________

II

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
SL 805

LOGRADOURO
R POMBOS 200

UFMUNICÍPIO
JABOATAO DOS GUARARAPES

BAIRRO/DISTRITO
CANDEIAS

CEP
PE54.440-360

TELEFONE
(81)8480-9750

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FLORDELOTUSNEGOCIOS@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/04/2022

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL**••**•* **■

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/08/2024 às 21:02:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

1/3about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DÁ PESSOA JURÍDICA 000249

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.400.158/0001-66
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
06/06/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.23- 7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54- 7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.56- 3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57- 1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.23- 0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
52.32- 0-00 - Atividades de agenciamento marítimo
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.50-8-02 - Atividades de despachantes aduaneiros
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
72.10- 0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
77.11- 0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
81.21- 4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios
81.22- 2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas

O

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
SL 805

LOGRADOURO
R POMBOS 200

UPMUNICÍPIO
JABOATAO DOS GUARARAPES

BAIRRO/DISTRITO
CANDEIAS

CEP
PE54.440-360

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FLORDELOTUSNEGOCIOS@GMAIL.COM

TELEFONE
<81)8480-9750

«
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/04/2022

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/08/2024 às 21:02:40 (data e hora de Brasília). Págjna: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

000250CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.400.158/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/06/2014

NOME EMPRESARIAL
LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
SL 805

LOGRADOURO
R POMBOS 200

MUNICÍPIO
JABOATAO DOS GUARARAPES

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
CANDEIAS PE54.440-360

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FLORDELOTUSNEGOCIOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(81)8480-9750

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/04/2022

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/08/2024 às 21:02:40 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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0Ü0252MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:08:09 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2024.
Código de controle da certidão: 1092.FB6B.0AE5.662A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


SECRETARIAOA FAZSKDA

000253
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão: 13/08/2024Número da Certidão: 2024.000007353872-71

DADOS DO CONTRIBUINTE

LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDARazão Social:

RUA POMBOS N. 200 - SL 805, CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP: 54.440-360Endereço:

CNPJ: 20.400.158/0001-66

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão; 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

^ Esta certidão é válida até 10/11/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1 de 1
Emitido em: 13/08/2024 08:51:38

http://www.sefaz.pe.gov.br


Prefeitura do Jaboatâo dos Guararapes 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

SEREC - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA 
GERENCIA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, ARRECADAÇÃO E DÍVIDA ATIVAJABOATÂO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 075.587

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos 
existentes, o contribuinte de que trata a presente certidão estâ REGULAR 
obrigações tributárias, junto a esta Fazenda Municipal.

com suas

000254

MERCANTIS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOSTipo do Tributo
Inscrição Mercantil 126.680-2

Sequencial Imobiliário 15308146

LOTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDADenominação

Nome de Fantasia LOTUS
^pNPJ/CPF

Logradouro

20.400.158/0001-66
SL 805200RUA POMBOS

Bairro/Distrito CANDEIAS

JABOATAO DOS GUARARAPES / PE / 54440-360Cidade/Estado/CEP
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refere a presente certidão.

Jaboatâo dos Guararapes, 01 de AGOSTO de 2024.

Cõdigo de Validação

APKQ45708

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITAPREFEITURA DE JABOATAO DOS GUARARAPES
Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648

CEP:54.330-900 / email: nacdapjgOgmail.com
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Consulta Regularidade do Empregador21/08/2024, 20:54

ImprimirVoltar
000255" *

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.400.i58/oooi-66
Razão 

Social:
Endereço:

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVCOS LTDA
R POMBOS 200 SL 805 / CANDEIAS / JABOATAO DOS GUARARAPES / PE / 
54440-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2024 a 18/09/2024

Certificação Número: 2024082018456224891553

Informação obtida em 21/08/2024 20:54:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 000256

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:08:09 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2024.
Código de controle da certidão: 1092.FB6B.0AE5.662A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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000257
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Certidão n°: 57502106/2024 
Expedição: 21/08/2024, às 20:53:27
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 20.400.158/0001-66, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts, 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

j urídicas

Dúvidas e sugestòe»: cndLfi’C'?t. juj . br

http://www.tst.jus.br


Certidão PJe21/08/2024, 21:19

QÜ0258

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 20/09/2024
N° da Autenticidade: KR.WL.PR.M4.RV

Data da Emissão: 21/08/2024 21h19min 
N° da Certidão: 01945736/2024

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solícitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social:
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Endereço Residencial: RUA POMBOS, 200 
Bairro: CANDEIAS

Inscrição Estadual: 0580287-30 
Compi:
Cidade: Jaboatão dos Guararapes/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1o 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÁO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da imp!antaÂ§Â£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico 
â€‘ PJe, no Ã0mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml


21/08/2024,21:19 Certidão PJe

000253

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2o grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 20/09/2024
N° da Autenticidade: BP.JK.5S.E4.J9

Data da Emissão: 21/08/2024 21h19min 
N° da Certidão: 01945737/2024

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo soiícitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social:
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Endereço Residencial: RUA POMBOS, 200 
Bairro: CANDEIAS

Inscrição Estadual: 0580287-30 
Compl:
Cidade: Jaboatão dos Guararapes/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicia! Eletrônico - PJe 2o 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÂEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrA'nico 
â€“ PJe, no Â^mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml


000260
S: IT Ui.'mmGOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
EMPRESA

Nome Empresarial FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
06/06/2014

Inicio da atividadeNIRE(sede) CNPJ

06/06/201426203242001 20.400.158/0001-66
Endereço:
RUA POMBOS, 200 SL 805, CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE - CEP: 54440360

OBJETO SOCIAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

CESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
LETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 

GERAL COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TAIS COMO PRODUTOS 
NATURAIS E DIETETICOS COMIDAS CONGELADAS. MEL, ETC. CAFE MOIDO SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES 
OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DEAR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

II

PRAZO DE DURAÇÃOCAPITAL SOCIAL PORTE
RS 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS Microempresa XXXXXX

R$ Capital integralizado: 
200.000,00

)UZENTOS MIL REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Término do mandatoNome/CPF Participação R$ Cond ./Administrador

tf.COS PEREIRA DA SILVA 
.333.274-81

D /ADMINISTRADOR -ADMINISTR/200.000,00 XX/XX/XXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS
Sem StatusData Número

26203242001
REGISTRO ATIVO16/02/2024

002-ALTERAÇÃO 
046 - TRANSFORMACAO

Ato:
Evento:

FILIAL/AIS1 NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: XXXXXX 
Endereço:

CNPJ: XXXXXX
XXXXXX

Observação

página: 1/2
249592924

i

CONTROLE: 5022320723685 CPF SOLICITANTE: 095.520.334-80 NIRE: 26203242001 EMITIDA: 19/03/2024 PROTOCOLO: 249592924



0002SÍ
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data de sua expedição.
fiiliiiig

Nome Empresarial FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
06/06/2014

Inicio da atividadeCNPJNIRE(sede)

06/06/201426203242001 20.400.158/0001-66
Endereço:
RUA POMBOS, 200 SL 805, CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE - CEP: 54440360

RECIFE - PE, 19 de Março de 2024

J-PP.D
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO

página: 2/2
249592924

CONTROLE: 5022320723685 CPF SOLICITANTE: 095.520.384-80 NIRE: 26203242001 EMITIDA: 19/03/2024 PROTOCOLO: 249592924
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO. EMPREGO E QUALIDADE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Inicio da atividadeArquivamento do ato 
Constituitivo 
06/06/2014

CNPJNIRE(sede)

06/06/201426203242001 20.400.158/0001-66
Endereço:
RUA POMBOS, 200 SL 805. CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE - CEP: 54440360

[COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
^UcESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
^ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TAIS COMO PRODUTOS 
NATURAIS E DIETETICOS COMIDAS CONGELADAS, MEL, ETC. CAFE MOIDO SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES 
OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DEAR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE

OBJETO SOCIAL

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
PRAZO DE DURAÇÃOPORTE-CAPITAL SOCIAL

R$ 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS XXXXXXMicroempresa

RS Capital integralizado: 
200.000,00

)UZENTOS MIL REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORESt Término do mandatoCond./AdministradorParticipação R$Nome/CPF
0 / ADMINISTRADOR - ADMINISTR/ XX/XX/XXXX200.000.00COS PEREIRA DA SILVA 

.333.274-81
SITUAÇÃO STATUSÚLTIMO ARQUIVAMENTO

Sem StatusData Número
26203242001

REGISTRO ATIVO
16/02/2024

002-ALTERAÇÃO 
046 - TRANSFORMACAO

Ato:
Evento:

FILIAL/AIS1 NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
CNPJ: XXXXXXNIRE: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX

Observação

página: 1/2
249592924

PI

CONTROLE: 5022320723685 CPF SOLICITANTE: 095.520.384-80 NIRE: 26203242001 EMITIDA: 19/03/2024 PROTOCOLO: 249592924



0002S3
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
%

Nome Empresarial FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Inicio da atividadeArauivamento do ato 
Constituitivo 
06/06/2014

CNPJNIRE(sede)

06/06/201426203242001 20.400.158/0001-66
Endereço:
RUA POMBOS, 200 SL 805, CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE - CEP: 54440360

RECIFE - PE, 19 de Março de 2024

JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO

página: 2/2
249592924

CONTROLE: 5022320723685 CPF SOLICITANTE: 095.520.384-80 NIRE: 26203242001 EMITIDA: 19/03/2024 PROTOCOLO: 249592924



0UG264
DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DESOBRADINHO

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001 -66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
^INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA / SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
“QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
DECURA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DEÁDIRElío\A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A ÍDONEIDADE DA PROPONENTE;

11 \ \
( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 ENQUADRA- 
SECOMOMICROEMPRESA; | j j

(X) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGAMENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS ÍERMÒS,DO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERALDE1998; \\ \\ \ \/ / // / /

( X ) NÃO TER RECEBIDO DO^MUNICÍPIO DE,SOBRADINHO-BA OU DE,QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU iNDIRETAr'EM'AMBnrO/EDERALrESTApUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO EÒU ÍmPEDÍM~ENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECURAÇÃO DE^INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
^ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUN^q[P^^X"XJV^

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI~N° 14.133/2021, QUE'CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°020/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO;

Jaboatãodos Guararapes-PE, 21 de agosto de2024.

Ji Assinado de forma digital por 
MARCOS PEREIRA DAMARCOS PEREIRA DA 

SILVA:20400158000166->5ILVA:20400158000,66
Dados: 2024.08.21 21:57:38-03'00'//

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66
Marcos Pereirada Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS. 200 SI80S CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE 

FONE: (81)98480-9750



0Ü02S5
DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66,DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
AlNTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA^ SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
^QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE PE""EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE/DIREITO\A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE;

lí \\
{ X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 ENQUADRA- 
SECOMOMICROEMPRESA; | J I j

(X) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUENÃO EMPREGAMENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS^O INCISO'XXXIII DO'aRT. 7o DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1998; \V \\\^///^

( X ) NÃO TER RECEBIDO DO^IUNICÍPIO DE^SOBRADINHOrBA OU DEyQUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU InDIRETA,"* EM'^ÂMBITO ^FEDERALT^EStADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM ÜCITAÇÃO E OU ÍMPEDÍMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE^INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

^ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E M U

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI~N° 14.133/2021, QUE~CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 020/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS 
NALEGISLAÇÃO;

JaboatãodosGuararapes-PE, 21 de agosto de2024.
Assinado de forma digital por 
MARCOS PEREIRA DA

*MARCOS PEREIRA DA 
SILVA:20400158000166 .siiva^cmooissoooiôó

Dados: 2024.08.21 21:57:38-03W
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66

</

Marcos Pereirada Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS. 200 SI805 CANDEIAS ■ CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE 

FONE: (81)98480-9750



0ÜO266

DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DESOBRADINHO

l
MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
AlNTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
^QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TeVhAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DÉ EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE/dIREITO,\A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A ÍDONEIDADE DA PROPONENTE;

l

l

/1 \\
( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 ENQUADRA- 
SECOMOMICROEMPRESA; | j j

(X) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUEJVIÃO EMPREGAMENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃÕ EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NÓS TERMOS,DO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERALDE1998; \\ \\ \\J / // //

{ X ) NÃO TER RECEBIDO DO^MUNICÍPIO DE^SOBRADINHO-BA OU DE^QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETArEM^ÂMBITO/EDERALrESfADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E ÕU ÍMPEDÍMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE^INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
^ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUI^J£j^ALf^

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE'CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°020/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO;

Jaboatâo dos Guararapes-PE, 21 de agosto de 2024.
Assinado de forma digital por 
MARCOS PEREIRA DAMARCOS PEREIRA DA 

SILVA:20400158000166 -ilLVA:20400158000166
Dados: 2024.08.2i 21:57:38-OS'OO'

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66

//

Marcos Pereirada Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS. 200 S1805 CANDEIAS ■ CEP:54440-3$0 JABOATÂO DOS GUARARAPES/PE 

FONE: (61)9 8480-9750



000287DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2024

À
PREFEITURA MUNICIPALDESOBRADINHO

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
^INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA ^A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
“QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE/DIRElto\A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMÉTA A IDONEIDADE DA PROPONENTE;

/ / \\
( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001 -66 ENQUADRA- 
SECOMO MICROEMPRESA;

(X) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUEJvIÃO EMPREGAMENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOJURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERALDE1998; ^ f^ JJ

( X ) NÃO TER RECEBIDO DO^MUNICÍPIO DEvSOBRADINHO-BA OU DE^QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU ÍNDIRÉTA,—EM "ÂMBITO'FEDERAL”ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM ÜCITAÇÃO E OU IMPEDÍMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE^INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL;

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 020/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO;

Jaboatãodos Guararapes-PE, 21 de agosto de 2024.

1Assinado de forma digital por 
MARCOS PEREIRA DAMARCOS PEREIRA DA 

SILVA:20400158000166 •;siLVA:20400158000166
Dados: 2024.08.21 21:57:38-03W

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Marcos Pereira daSilva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO ESERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 S1805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE 

FONE: (81)9 8480-9750



0002S8DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2024

À
PREFEITURAMUNICIPALDESOBRADINHO

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
AlNTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA ^ SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
^QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENDAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE/DIRElfC)p\A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE;

( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 ENQUADRA- 
SECOMOMICROEMPRESA; | j j

(X) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUE^NÃO EMPREGAMENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NÓS TERMOS,ÒO INCISO XXXIII DÓ ART. T DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1998; NN\\\V/ / //^ //

( X ) NÃO TER RECEBIDO DO^MUNICÍPIO DE.SOBRADINHO-BA OU DE/QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU iNDIRETAr EM'ÂMBITO VeDERALTESTÃDUÃL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO É ÒU ÍMPEDÍMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE^INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

^ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E M U N1

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LETn0 14.133/2021, QUE'CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°020/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS 
NALEGISLAÇÃO;

JaboatãodosGuararapes-PE, 21 de agosto de2024.
*Assinado de forma digital por

MARCOS PEREIRA DA 
SILVA:20400158000166 silva:204ooi58oooi66

Dados: 2024.08.21 21:57:38-OS'OO'
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MARCOS PEREIRA DA

//

CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Marcos Pereira da Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:S4440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE 

FONE: (81)9 8480-9750



0ÜG2S9
DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DESOBRADINHO

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
AlNTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA ,A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
” QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DÉ EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE/DIREIÍO\A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE;

/ / W
( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 ENQUADRA- 
SECOMOMICROEMPRESA; j | j

(X) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGAMENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABÀLHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INÓISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERALDE1998; \\^\\/^ JJ

( X ) NÃO TER RECEBIDO DO^UNICÍPIO DE^SOBRADINHO-BA OU DE «-QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU lNDIRETArEM'ÂMBlfo FEDERALT"ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LÍCITAÇÃO e'ÕU ÍMPEdImENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE^INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL;''

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 020/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO;

JaboatãodosGuararapes-PE,21 de agosto de2024.

iAssinado de forma digital por
MARCOS PEREIRA DAMARCOS PEREIRA DA 

SILVA:20400158000166 .'silva^ooissoooios
Dados: 2024.08.21 21:57:38-03'00'//

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Marcos Pereira daSilva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS. 200 S1805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE 

FONE: (81)9 8480-9750



000270
DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2024

À
PREFEITURAMUNICIPALDESOBRADINHO

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66,DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
AlNTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHASER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
“QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE' EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE/DIREIÍp\A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMÉTA A IDONEIDADE DA PROPONENTE;

\ \//
( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 ENQUADRA- 
SECOMOMICROEMPRESA;

(X) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUEJsJÃO EMPREGAMENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃÒ EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1998; \\\\\/^ JJ

( X ) NÃO TER RECEBIDO DO^MUNICÍPIO DE,SOBRADINHO-BA OU DE»QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETArEM-ÂMBITO/EDÉRALrESfÁDUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM ÜCITAÇÃO E OU ÍMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE^INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUALEMUNiqjf^^X'XJ^^

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEl’N0 14.133/2021, QUE "CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 020/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO;

Jaboatãodos Guararapes-PE, 21 de agosto de2024.

1Assinado de forma digital por 
MARCOS PEREIRA DAMARCOS PEREIRA DA 

SILVA:20400158000166 .‘siLVAawooiHOOOiee
Dados: 2024.08.21 21:57:38-OB'OO'//

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66
Marcos Pereira daSilva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS. 200 SISOS CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PÉ 

FONE: (81)98480-9750



00027iTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 21/08/2024 21:00:18

Informações da Pessoa Jurídica:
«azão Social: LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
^CNPJ: 20.400.158/0001-66

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0722024

À
PREFEITURA MUNICIPALDESOBRADINHO

• IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: FLOR DE LOTOS
RAZÃO SOCIAL: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

_ CNPJ: 20.400.158/0001 -66 
0INSC. ESI.: 0580287-30

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO (X)
ENDEREÇO: RUA POMBOS, 200SL805 
BAIRRO: Candeias
CIDADEJaboatãodosGuararapesPE
CEP:54440360
E-MAIL: flordel.otusnegocios@gmaiLconn 
TELEFONE: 818480-9750 
BANCO DA LICITANTE: 403 - Cora SCD 
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 4731991-0 
N° DA AGÊNCIA: 0001

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO UND QUANTITEM

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, 
com condutor, para 42 passageiro.
Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL 
DE PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro 
Jardim Amazonas 
Sobradinho/BA

DIÁRIA R$2.319,00R$2.319,0011

Petrolina/PE, para

02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, 
com condutor, para 70 passageiros.
Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE
EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no 
endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° 
- Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para 
Sobradinho/BA.

DIÁRIA R$4.638,00 R$ 4.638,00LOTE 2 1
1

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, 
com condutor, para 50 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto 
Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, para 
Sobradinho/BA.

DIÁRIA R$2.319,00R$2.319,003 1

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 37 passageiros.
Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: 
Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente -

DIÁRIA R$2.319,00 R$2.319,004 1

LOTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÀO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750



Q09273
Petrolina/PE.*Prédio da Nova Semente - entre 
os bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para 
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 40 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL DIÁRIA R$2.319,00R$2.319,0015 AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas 
Moreira Neves, s/n 
Conselheiro

Bairro Antônio
Juazeiro BA, para

Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 48 passageiros.
Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES 
FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio 
Honorato Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho

DIÁRIA R$2.319,00R$2.319,0016

# - Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.
02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com
condutor, para 80 passageiros.
Trajeto: 72° BATALHÃO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO EM PETROLINA 
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus 
de Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de 
Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrolina - PE,

BIMTZ DIÁRIA R$ 4.638,00R$ 4.638,0017

para Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 25 passageiros.
Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. 
Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço 
na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco 
Sobradinho/BA.

DIÁRIA R$2.319,00 R$2.319,0018

Juazeiro BA, para

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 50 passageiros.
Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DECASANOVA-BA,

DIÁRIA R$2.319,00R$ 2.319,0019

no endereço: para Sobradinho/BA.
02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 60 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - COM 
ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua Edgar 
Chastinet, s/n - bairro horto florestal - juazeiro

DIÁRIA R$4.638,00R$ 4.638,0010 1

- ba
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 48 passageiros.
Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, 
passarela center, próximo à agência Velho 
Chico Caixa Econômica.

DIÁRIA R$2.319,00R$2.319,0011 1

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 45 passageiros.
Trajeto: Rondesp- Avenida Benedito Almeida 
de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à 
Câmara Municipal, Juazeiro-BA.___________

DIÁRIA R$2.319,00 R$2.319,0012 1

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 S1805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750
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VALORGLOBALR$34.785,00 (trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais).

A EMPRESA: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOSOS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMODEREFERÊNCIA(ANEXOI)DOEDITALDESSE PROCESSO.

Jaboatão dos Guararapes-PE, 21 de agosto de 2024.

*Assinado de forma digital por
MARCOS PEREIRA DA
SILVA:20400158000166-'sl^20400i580ooi66 // '

Dados: 2024.08.21 21:54:59-03'00'

MARCOS PEREIRA DA

(/ lFLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Marcos Pereira da Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750



Perfil do Contribuinte
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O Ako contraste

©f»ss
Relação de Contribuinte de (CMS SINTEGRA ‘
Identlfkjçio

Inscrito 
Estadual Oa 
Contntjuinte

!7J ^00715-[Ó58Í207.3O

|20.f00.J5erCOTl-66'’''''/lCPFXNPJ:

ffWgPELOTOSOQMEBC10 ESERVIÇOS LTDA.RatSo Social.
Nome
Fantasia: [flor de lotos

Endereço

... ... ICEP:

|RUA POMBOSflua
|2oq..|Número'

i-siapsComplemento:
Bairro. [CANDEIAS

jJAÕOATAO DOS GU ARAR APESMunicípio'
Municipo
IÜGE: .117901

§3EstaCo:

JU155117178Telelone •

J'leaoterramar@gmail.comEmal

tnfDrmaç6«a
CompUmentsree

Natureza
Jurídica: [SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1200 000.00Capital Social.
flegime: INORUAL
Silua^io
SINTEGRA.

ÍP',:.
Datadaets
Situado
Catbslral

|AHVO~

[ATIVOinte

loaosSòla

Credendamenl. 
ICMS
Ariiedoado

[sím’’]

Atividade»
Eeonèmtest

4781 >0/03Ativlcfade
Principal: "1;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4754-7/03
j;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMIMACAO

1822-9/01 ]iSERVIÇOS DE ENCÃDERNACAÕ E PLASTÍFÍCACÃO
4744-0/99
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.................................................................................................................................................
472M/99 i....................................................................................
COMERCIO VA~fíOsfA QE PRQDÜfÓsXÜMENT|CÍÒs~ÉM~GÊFAl QU ÉS^
4322-3/02 i.................................................................................................................................................................................................. .......................................
INSTALACAO E MÃNÍJtENCAÕ DE SISTEMAS CENTRAÍS DE AR CÕNDròlÕNADÕ, bI^Nf|ScAÕ J.R|FR|GÍWCM................................................................... :i|
4756-3/00Atividade

Secundária' 1COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS
4398-1/03 1OBRAS DE ALVENARIA
4789-0/05
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
4753-9/00
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
0181-0/99
ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
4120-4/00
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

M acima sâo Basaactos em inlorma^eifotnadclaa pelo conUibuinte, eatanao sujeitcra a posteiioi confiimaçao pala Fisco. 
Consulta realizada: Quinta-Feira. 16de AOril da 2024 89 21:49:33.

Vaiíar (v)

https://efisco.sefa2-pe.gov.br/sfi_trb_gcc/PRConsultarExtratoCadastroContribuinteSINTEGRA 1/1

mailto:leaoterramar@gmail.com
https://efisco.sefa2-pe.gov.br/sfi_trb_gcc/PRConsultarExtratoCadastroContribuinteSINTEGRA


ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Validade 31/01/2025ü sk, I j tf A JO

JABOATAO
DOS CLARA ÍA-TS

000276PREFEITURA DO JABOATÂO DOS GUARARAPES 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
Secretaria Executiva de Gestão e Planejamento Urbano e Habitação

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente concede o presente ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO, considerando o expediente protocolado sob o n° 01165.1/2024.

1. DADOS DO EMPREENDEDOR

CPF/CNPJ
20.400.158/0001-66

Nome/Razão Sodal
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Atividade principal
47.61-0-03 ♦ Comércio varejista de artigos de papelaria
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente..

2. DADOS DO IMÓVEL

Endereço
R POMBOS, N° 200, SL 805, CANDEIAS, JABOATÂO DOS GUARARAPES - PE

Sequencial Insc. imobiliária
15308146 1.3110.081.03.0274.0065.5

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS

AVCB - ATESTADO DE REGULARIDADE BOMBEIRO PROTOCOLO N°: 2452830191924, 
VÁLIDO ATÉ 31/01/2025; LAUDO DE VISTORIA DO IMÓVEL - RESPONSÁVEL 
TÉCNICO ENG. CÍVIL: TONYBERG BASTOS CORREIA - CREA PE04I040-D/PE, ART N° 
PE20235420901; PROTOCOLO DA LICENÇA SANITÁRIA N°00317.1/2024 - ABERTURA 
24/11/2022; CNPJ; CONTRATO SOCIAL; ALVARÁ ANTERIOR; CONTRATO DE 
LOCAÇÃO.

4. CONDICIONANTES

A EMPRESA DEVERÁ MANTER AS LICENÇAS EM DIA; A LICENÇA DE OPERAÇÃO, 
BEM COMO O ATESTADO DE REGULARIDADE/CBMPE PARA A EMPRESA E DEVEM 
ESTAR VÁLIDOS. AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE, ESTABILIDADE, 
HABITABILIDADE, HIGIENE E SEGURANÇA DA EDIFICAÇÃO DEVEM SER 
MANTIDAS E OS REQUISITOS DE INSTALAÇÃO CONSTANTES DA LEI 972/2013 
DEVEM SER OBEDECIDOS.

5. OBSERVAÇÕES

PLANO DIRETOR LEI N° 17/2013 / USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO LEI 
N° 972/2013 / CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES E INSTALAÇÕES LEI N° 973/2013 / PORTARIA

sÃssofiaDocumento gerado no Portal de Licenciamento lntegrado



ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Validade 31/01/2025■'('kKXi.UA UO

JABOATÃO3
DOS GLARARA-ES

N° 01/2018 - SEDES - PROCEDIMENTOS REFERENTES ÀS APROVAÇÕES NO CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO.

000277
O presente documento foi gerado eletronicamente no portal do licenciamento integrado do 

Jaboatão dos Guararapes.

Jaboatão dos Guararapes, 31 de Janeiro de 2024

i

Código de controle da certidão ALUB.CE54.E46C^530 
Para verificar a autencidade, acesse:
httDs://cidadao-iaboatao.sissofia.com.br/Drocessos/URB/0116512022/baixar-
licenca?tk=$2vSlOShuU630W6TxWotYGgetorOuPbGLuEiVQ6YOSK3i4KOvMAhW2mYAZr2

l

i

s/ssofiaDocumento gerado no Portal de licenciamento Integrado



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LOTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA G-pgSgP
CNPJ n° 20.400.158/0001-66

> =r
Co rf 
Co rfMARCOS PEREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/09/1978, SOLTEIRO, 

EMPRESÁRIO, CPF n° 067.333.274-81, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5026746, órgão expedidor 
INSTITUTO DE INDENTIFICAÇÃO TAVARES BURIL - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
CAMPO GRANDE, 389, CASA B, CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP 
54430100, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, 
sob NIRE n° 26203242001, com sede Rua Pombos, 200, SI 805, Candeias Jaboatão dos Guararapes, PE, 
CEP 54440360, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
20.400.158/0001-66, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
TAIS COMO PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS COMIDAS CONGELADAS, MEL, ETC. 
CAFE MOIDO SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES OBRAS DE ALVENARIA 
SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 
1NSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
AGRÍCOLAS FABRICACAO DE DESINFESTANTES DOMISSANITARIOS fabricacao de 
PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO FABRICACAO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACION AMENT O E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO 
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRON1COS PARA USO DOMESTICO, 
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE VIAGEM ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO MARÍTIMO ATIVIDADES AUXILIARES DOS 
TRANSPORTES AEREOS, EXCETO OPERACAO DOS AEROPORTOS E CAMPOS DE 
ATERRISSAGEM ATIVIDADES DE DESPACHANTES ADUANEIROS ATIVIDADES DE
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Req: 81400001383474 Página 1

11/06/2024
Certifico o Registro em 11/06/2024

JUCCDE Arc1uivamento 20249319446 de 11/06/2024 Protocolo 249319446 de 10/06/2024 NIRE 26203242001 
P— Nome da enripresa lotus COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 157037071700605

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LOTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n° 20.400.158/0001-66

*!
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CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA jg g 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS FÍSICAS E NATURAIS S? 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, | o 
SEM OPERADOR LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE ^ n 
PRAGAS URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE S 3 
COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 0 S' 
COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE CERVEJA, CHOQUE E 
REFRIGERANTE COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS..
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O 3 Crt cr4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria

5240-1/99 - atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de 
aterrissagem
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
4753- 9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754- 7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação
4756- 3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4757- 1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
5232-0/00 - atividades de agenciamento marítimo
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
5250-8/02 - atividades de despachantes aduaneiros
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7210-0/00 - pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador
8121- 4/00 - limpeza em prédios e em domicílios
8122- 2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente
4635-4/03 - comércio atacadista de bebidas com atividade de ffacionamento e acondicionamento 
associada
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificação 
2052-5/00 - fabricação de desinfestantes domissanitários
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0

0002802062- 2/00 - fabricação de produtos de limpeza e polimento
2063- 1/00 - fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4120-4/00 - construção de edifícios
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4399-1/03 - obras de alvenaria
4614-1/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves
4635-4/02 - comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 
0161-0/01 - serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
4635-4/99 - comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada
4713-0/02 - lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas
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§DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em JABOATAO DOS GUARARAPES - PE.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes
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MARCOS PEREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/09/1978, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 067.333.274-81, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5026746, órgão expedidor 
INSTITUTO DE INDENTIFICAÇÃO TAVARES BURIL - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
CAMPO GRANDE, 389, CASA B, CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP 
54430100, BRASIL.
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rtResolve constituir a sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 

cláusulas seguintes: X

IaDO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial LOTUS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA (art.997, II, CC/2002).
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000281
CLÁUSULA SEGUNDA: A SOCIEDADE TEM SEDE NA RUA POMBOS, 200, SL 805, CANDEIAS 
JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE, CEP 54440360.
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do país, se assim decidir o sócio, mediante alteração contratual assinada.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades:
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4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria
5240-1/99 - atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de 
aterrissagem
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
4753- 9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754- 7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação
4756- 3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4757- 1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 

_ uso doméstico, exceto informática e comunicação
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
5232-0/00 - atividades de agenciamento marítimo
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
5250-8/02 - atividades de despachantes aduaneiros
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7210-0/00 - pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador
8121- 4/00 - limpeza em prédios e em domicílios
8122- 2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente
4635-4/03 - comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
1822-9/01 - serviços de encadernação e plastifícação 
2052-5/00 - fabricação de desinfestantes domissanitários
2062- 2/00 - fabricação de produtos de limpeza e polimento
2063- 1/00 - fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4120-4/00 - construção de edifícios
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4399-1/03 - obras de alvenaria
4614-1/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves
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HH ^0002824635-4/02 - comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 

0161-0/01 - serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
4635-4/99 - comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada
4713-0/02 - lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas

CLÁSULA QUINTA: A sociedade terá duração por prazo indeterminado e tem seu enquadramento 
como Microempresa — ME nos termos da lei complementar n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades na data 06/06/2014.
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DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital Social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente nacional, representado por R$ 400.000 (quatrocentas mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, dando plena, 
geral e irrevogável quitação.
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Parágrafo único:0 ativo c passivo da atividade empresária fica por este ato totalmente absorvido 
pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os livros e 
registros provenientes da empresa.

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: MARCOS PEREIRA DA SILVA com os seguintes poderes: abrir, 
movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito 
e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar 
ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou 
investimentos; todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas 
alíneas anteriores.
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio MARCOS g ^ 
PEREIRA DA SILVA ISOLADAMENTE respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem 
como onerar bens imóveis da sociedade.
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aprovado pelo sócio, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002. w n o o fo 3

§ 2o No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma retirada mensal, a título de o ^ 
pró-labore, cujo valor será definido pelo sócio. cn
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberará sobre as contas e designará administrador (es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 
2o e art. 1.078, CC/2002).
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO rr
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5CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade, (art. 1.011, § Io, 
CC/2002)
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo sócio, 
com observância da Lei n° 10.406/2002.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O foro fica em JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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O sócio lavra o presente instrumento.

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 27 de maio de 2024.
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000235TERMO DE AUTENTICAÇÃO

LOTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDANOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 249319446 -10/06/2024
ATO 002 • ALTERAÇÃO
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NJRE 26203242001
CNPJ 20.400.158/0001-66
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2024
SOB N:20249319446

EVENTOS

D51 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20249319446

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 06733327481 - MARCOS PEREIRA DA SILVA - Assinado em 10/06/2024 às 09:54:31

Assinado eletronicamente por 
JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES 

RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA GERAL
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I— Nome dg empresa lotus COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 157037071700605

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:08:09 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasilia».
Válida até 05/10/2024.
Código de controle da certidão: 1092.FB6B.0AE5.662A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


SECRETARIA OA FAZEIOA

ÕU0287CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão: 13/08/2024Número da Certidão: 2024.000007353872-71

DADOS DO CONTRIBUINTE
LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDARazão Social:

RUA POMBOS N. 200 - SL 80S, CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP: 54.440-360Endereço:

CNPJ: 20.400.158/0001-66

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão; 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 10/11/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
ina página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1 de 1
Emitido em: 13/08/2024 08:51:38

http://www.sefaz.pe.gov.br
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Prefeitura do Jaboatâo dos Guararapes 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA

■ 'aEafSüPa*' SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITASEREC
GERENCIA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, ARRECADAÇÃO E DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 075.587

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos 
existentes, o contribuinte de que trata a presente certidão estâ REGULAR 
obrigações tributárias, junto a esta Fazenda Municipal.

com suas

0U02S8
MERCANTIS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOSTipo do Tributo

Inscrição Mercantil 126.680-2

Sequencial Imobiliário 15308146

LOTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDADenominação

Nome de Fantasia LOTUS

Logradouro

PJ/CPF 20.400.158/0001-66

SL 805200RUA POMBOS
Bairro/Distrito CANDEIAS

Cidade/Estado/CEP JABOATAO DOS GUARARAPES / PE / 54440-360
atividade Principal -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

09/2022Cadastrado desde
Regime do ISS 3 - HOMOLOGADO
Situação ATIVO

Observações:

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS. ★ •Jr ★

A Prefeitura do Jaboatâo dos Guararapes se reserva o direito de cobrar quaisquer dividas 
que porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se 
refere a presente certidão.

Jaboatâo dos Guararapes, 01 de AGOSTO de 2024.

CÕdigo de Validação
APKQ45708

PREFEITURA DE JABOATAO DOS GUARARAPES
Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648

CEP:54.330-900 / email: nacdapjgOgmail.com

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA
Prazeres - Jaboatâo dos Guararapes-PE
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Consulta Regularidade do Empregador21/08/2024, 20:54

Voltar Imprimir

GUQ28a

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

20.400.158/0001-66

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVCOS LTDA

R POMBOS 200 SL 805 / CANDEIAS / JABOATAO DOS GUARARAPES / PE / 
54440-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2024 a 18/09/2024

Certificação Número: 2024082018456224891553

Informação obtida em 21/08/2024 20:54:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


000230
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRjBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:08:09 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2024.
Código de controle da certidão: 1092.FB6B.0AE5.662A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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00023Í
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
certidão n°: 57502106/2024 
Expedição: 21/08/2024, às 20:53:27 
Validade: 17/02/2025 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 20.4 00.158/0001-66, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do' Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas o sugestões: cndttetst. ju-■k,r

http://www.tst.jus.br
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MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024
Processo Administrativo N° 072/2024 

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 09/08/2024 12:50:58

MOVIMENTOS DO PROCESSO
21/08/2024 07:24:28 CADASTRO DE PROPOSTA JW MONTINO SANTOS EIRRELI
21/08/2024 17:47:50 CADASTRO DE PROPOSTA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

8/2024 22:04:21 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDAm8/2024 07:54:17 CADASTRO DE PROPOSTA KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI
22/08/2024 07:57:25 ALTERAÇAO DE PROPOSTA KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
ÔNIBUS 7 DE SETEMBRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Unidade: DlARIA Marca: ServiçoItem: 1

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 42 passageiro.

Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim Amazonas - Petrolina/PE, para 
Sòbradinho/BA 
Quantidade: 1 Valor Total: 2.158,30Valor Unit: 2.158,30

Modelo:Unidade: DlARIA Marca: ServiçoItem: 2
Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 70 passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no 
endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para Sobradinho/BA.

Valor Unit: 4.317,10 Valor ToUl: 4.317,10Quantidade: 1
ÉfeTÕ Unidade? DlARIA
^Ecrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 50 passageiros.

Modelo:Marca: Serviço

Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, 
para Sobradinho/BA.

Valor Total: 2.158,30Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30
Unidade: DlARIA Modelo:Marca: ServiçoItem: 4

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 37 passageiros.

Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. 
‘Prédio da Nova Semente - entre os bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA.

Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30Quantidade: 1
Unidade: DlARIAItem: 5

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 40 passageiros.
Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas 
Moreira Neves, s/n - Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30Quantidade: 1

1 de 3Gerado em: 22/08/2024 10:41:06



ÜÜÜ23á
MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

Unidade: DIÁRIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros.

Modelo:Marca: ServiçoItem: 6

Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio Honorato Viana, 1294 - Bairro 
Gercino Coelho - Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1 Valor Total: 2.158,30Valor Unit.: 2.158,30

Modelo:Marca: ServiçoUnidade: DIARIA
Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor, para 80 passageiros.
Item: 7

Trajeto: 72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO EM PETROLINA - BIMTZ
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrolina 
- PE, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1
Item: 8

^pscrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 25 passageiros.

Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

Valor Total: 4.316,60Valor Unit: 4.316,60
Modelo:Marca: ServiçoUnidade: DIARIA

Valor Total: 2.158,30Valor Unit: 2.158,30Quantidade: 1
Modelo:Unidade: DIARIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 50 passageiros.
Marca: ServiçoItem: 9

Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA 
NOVA - BA, no endereço: para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1 
item: 10

Valor Total: 2.158,30Valor Unit: 2.158,30
Modelo:Marca: ServiçoUnidade: DIARIA

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 60 passageiros.

Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - COM ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar chastinet, s/n - bairro horto florestal - 
juazeiro - ba 
Quantidade: 1 Valor Total: 4.316,60Valor Unit: 4.316,60

Modelo:Marca: ServiçoUnidade: DIARIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros.
Item: 11

Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, passarela center, próximo à agência Velho Chico Caixa Econômica .
Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30^[lantidade: 1

^mTÍ2 Modelo:Unidade: DIARIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 45 passageiros.
Trajeto: Rondesp- Avenida Benedito Almeida de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara Municipal, Juazeiro-BA. 
Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30

Marca: Serviço

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim32.375,00071 20.400.158/0001-66 34.785,001 FLOR DE LOTOS COMERCIO E
Sim6,692 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 145 18.125.972/0001-78 34.540,00 34.540,00
Sim0,0134.544,00053 23.611.333/0001-52 34.787,553 JW MONTINO SANTOS EIRRELI

DESCLASSIFICADOS
Dlf.{%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

INABILITADOS
Dlf.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
09/08/2024 12:50:57 PUBLICADO
12/08/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
22/08/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

2 de 3Gerado em: 22/08/2024 10:41:06



Ü00234MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

22/08/202410:16:04 DISPUTA
34.787,5522/08/202410:16:04 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 053)
34.785,0022/08/202410:16:04 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 

22/08/2024 10:16:04 LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 34.540,00
34.545,0022/08/2024 10:19:32 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 

22/08/2024 10:27:44 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 053) 34.544,00

22/08/2024 10:31:04 TEMPO RANDÔMICO
34.541,0022/08/202410:31:55 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 

22/08/202410:36:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 145, PARTICIPANTE 071 
PARTICIPANTE 053

108/202410:36:04 FECHAD01
32.375,0008/2024 10:36:24 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 071)

22/08/2024 10:41:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
22/08/202410:41:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.________
22/08/2024 10:41:05 HABILITAÇÃO

PREÉOEIRO: THÃCIANA CARLA SILVA M£NGABEIRA

MEMBRO DE APOIO ftAZRAD'PrSl&JA OLIVEIRA MAURÍCIO

MEMBRO DE APOIO KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

C
L \HOEL NOGUEIRA SANTANAAPOIO CHARLTOI

3 de 3Gerado em: 22/08/2024 10:41:06



ÜU0295
PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

• IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: FLOR DE LOTOS
RAZÃO SOCIAL: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

• CNPJ: 20.400.158/0001-66 
^INSC. EST.: 0580287-30

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO (X )
ENDEREÇO: RUA POMBOS, 200 SL 805 
BAIRRO: Candeias
CIDADE: Jaboatão dos Guararapes PE 
CEP: 54440360
E-MAIL: flordelotusneaocios@Qmail.com 
TELEFONE: 81 8480-9750 
BANCO DA LICITANTE: 403 - Cora SCD 
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 4731991-0 
N° DA AGÊNCIA: 000T

i

<

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTALESPECIFICAÇÃO QUANT.UNDITEM

COM / AR
CONDICIONADOS, com condutor, 
para 42 passageiro.
Trajeto: ESCOLA ESTADUAL ERÈM 
MANUEL DE PAIVA NETO, no 
endereço: Rua 10 Bairro Jardim 
Amazonas 
Sobradinho/BA

ÔNIBUS01

R$R$DIÁRIA 11 2.141,392.141,39

Petrolina/PE, para
LOTE

1
02 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, 
para 70 passageiros.

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE
BÁSICA,

PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA 
BAHIA RUI BARBOSA, no endereço: 
Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° - 
Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, 
para Sobradinho/BA.

R$R$EDUCAÇÃO DIÁRIA 12 4.367,494.367,49

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750

mailto:flordelotusneaocios@Qmail.com
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00Q296
01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADOS, com condutor, 
para 50 passageiros.

Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS 
EDUARDO MAGALHÃES, 
endereço: Av. Lomanto Junior - Bairro 
João XXIII - Juazeiro - Ba, para 
Sobradinho/BA.

R$R$DIÁRIA 13 2.141,392.141,39no

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, 
para 37 passageiros.

Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no 
endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro 
Rio Corrente - Petrolina/PÈ.*Prédio da 
Nova Semente - entre os^bairros Rio 
Corrente e São Gonçalp,\ para 
Sobradinho/BA. / í \ ,

R$R$DIÁRIA 14 2.141,392.141,39

/
01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, 
para 40 passageiros.

.Trajeto: COLÉGIO ’MUNICIPAL. DE 
-TEMPO INTÉGRAL CÍVICO MILITAR, 
CAIC MISAeCaGUILAÇ, no endereço. 
Rua Dom Lucas Moreirà.Neves, s/n,- 
Baifro Antônio Conselheiro - Juazeiro - 
BA, para Sobradinho/BA. /

R$R$DIÁRIA 15 •) 2.141,392.141,39/
//

N

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, 
para 48 passageiros.

com condutor,
f y

R$R$Trajeto: ESCOLA MARECHAL
ANTÔNIO ALVES FILHO - EMAAF, no 
endereço: Av. Cel. Antônio Honorato 
Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho - 
Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.

DIÁRIA 16 2.141,392.141,39

02 ÔNIBUS COM AR 
CONCIONADOS, com condutor, para 
80 passageiros.

Trajeto: 72° BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO EM 
PETROLINA 
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco 
Mateus de Oliveira, com endereço na 
Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila

R$R$DIÁRIA7 1 4.367,494.367,49
BIMTZ

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÀO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750
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PE, paraEduardo - Petrolina 

Sobradinho/BA.

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, 
para 25 passageiros.

Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: 
Ten. Cel. Jaime de Almeida Malvar 
Filho, com endereço na Av. Rod. 
Lomanto Junior, s/n - Km 4 - Castelo 
Branco - Juazeiro - BA, para 
Sobradinho/BA.

R$R$DIÁRIA 18 2.141,392.141,39

COM AR 
com ^condutor,

ÔNIBUS 
CONDICIONADO 
para 50 passageiros.
Trajeto: BANDA Da/sECRÈTARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CASA NOVA- BA, ria SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CASA NOVA - BA, no 
endereço: para Sobradinho/BA.

01

/ \
R$R$DIÁRIA 19 2.141,392.141,39

ÔNIBUS COM 
CONDICIONADO, com condutor, 
para 60 passageiros.^ y
Trajeto: COLÉGIO. 'DáVPOLÍCIA 
MILIJAR - COM vALFREDO ' VIANÁ, 
ENDERÉÇO: Rua Edgar Chastinet, s/n
- bairro horto florestai - juazeiro - ba

\ - /

AR02

// . / R$R$DIÁRIA10 1/ 4.367,494.367,49

ÔNIBUS
CONDICIONADO, ^ com ^ condutor, 
para 48 passageiros.'

Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo 
Viana, passarela center, próximo à 
agência Velho Chico Caixa Econômica

COM AR01

R$R$DIÁRIA11 1 2.141,392.141,39

01 ÔNIBUS COM AR 
CONDICIONADO, com condutor, 
para 45 passageiros.

Trajeto: Rondesp- Avenida Benedito 
Almeida de Morais SN, Malhada da 
Areia, Próximo à Câmara Municipal, 
Juazeiro-BA.

R$ R$DIÁRIA12 1 2.141,39 2.141,39

VALOR GLOBAL R$ 32.375,00 (trinta e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais).

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS. 200 S1805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÂO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750
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A EMPRESA: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTD A, DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

Jaboatão dos Guararapes-PE, 22 de agosto de 2024.
MARrnç DPRPIDA n^ss'na^°^e^orma^'9'talPor IVIMnHJj rtntlntt U'* MARCOS PEREIRA DA
SI LVA:204001 580001^SILVA:20400158000166

/^-Daaos: 2024.08.22 12:34:42 ^
// -03'00' / \

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVICOS.LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 // 1
Marcos Pereira da Silva / /
Proprietário /

66

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81) 9 8480-9750



000299MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRA DINHO-BA

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 
Processo Administrativo N° 072/2024 

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 09/08/2024 12:50:58

TOTAL DO PROCESSO: 32.375,00

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 20.400.158/0001 >66 32.375,00
LOTEI Quant.: 1 Num: 071 Lance: 32.375,00 Total: 32.375,00
Item: 1 Unidade: DIÁRIA Marca: Serviço
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 42 passageiro. Trajeto: ESCOLA ESTADUAL 
EREM MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim Amazonas - Petrolina/PE, para Sobradinho/BA

Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.158,30 Total Item: 2.158,30
Unidade: DIÁRIAItem: 2

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 70 passageiros Trajeto' COMPLEXO 
INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no endereço: 
Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para Sobradinho/BA.

Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 4.638,34 Valor Unit: 4.317,10 Total Item: 4.317,10
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 50 passageiros. Trajeto: COLÉGIO MODELO 
LUIS EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba para 
Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 3 Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.158,30 Total Item: 2.158,30
Unidade: DIÁRIAItem: 4 Marca: Serviço

.-^Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 37 passageiros. Trajeto: BANDA LOBO 
■GUARA, no endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. ‘Prédio da Nova Semente - 
^bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA.

Modelo:

entre os

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.158,30 Total Item: 2.158,30
Unidade: DIÁRIAItem: 5 Marca: Serviço

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 40 passageiros. Trajeto: COLÉGIO 
MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas Moreira 
Neves, s/n - Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.158,30 Total Item: 2.158,30
Unidade: DIÁRIAItem: 6 Marca: Serviço

?fiÍAÍÇâ0: 01 ^NIBUS C0M AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros. Trajeto: ESCOLA MARECHAL 
ANTONIO ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel, Antônio Honorato Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho - 
Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.

Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.158,30 Total Item: 2.158,30
Unidade: DIÁRIAItem: 7

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor, para 80 passageiros Trajeto- 72° BATALHÃO DE 
INFANTARIA MOTORIZADO EM PETROLINA - BIMTZ COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de Oliveira, 
endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrolina - PE, para Sobradinho/BA.

Marca: Serviço Modelo:

com

Gerado em: 22/08/2024 12:40:20 1 de 3
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Quantidade: 1 Vai. Ref.: 4.638,34 Valor Unit: 4.316,60 Total Item: 4.316,60
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 25 passageiros. Trajeto: 3o BEIC - 
COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1

Item: 8 Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit.: 2.158,30 Total Item: 2.158,30
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 50 passageiros. Trajeto: BANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA NOVA- 
BA, no endereço: para Sobradinho/BA.

Item: 9 Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Valor Unit: 2.158,30 Total Item: 2.158,30
^^|tem: 10

SS?(íÍS?0.:.Í!2.Í>NIBUS C0M AR CONDICIONADO, com condutor, para 60 passageiros. Trajeto: COLÉGIO DA 
POLICIA MILITAR - COM ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar chastinet, s/n - bairro horto florestal - juazeiro -

Vai. Ref.: 4.638,34

Unidade: DIÁRIA Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1 Valor Unit: 4.316,60 Total Item: 4.316,60
Item: 11 Unidade: DIÁRIA Marca: Serviço
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros. Trajeto: Codefas- Avenida 
Adolfo Viana, passarela center, próximo à agência Velho Chico Caixa Econômica .

Vai. Ref.: 2.319,17

Modelo:

Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30 Total Item: 2.158,30
Item: 12 Unidade: DIÁRIA Marca: Serviço
Benedte Alrn^a ri UE C0MqAn? m°,k DJCI?NaAD°' COm condutor' Para 45 Passageiros. Trajeto: Rondesp- Avenida 
Benedito Almeida de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara Municipal, Juazeiro-BA.

Valor Unit: 2.158,30

Modelo:

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 2.319,17 Total Item: 2.158,30

Gerado em: 22/08/2024 12:40:20 2 de 3
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SOBRADINHO-BA Ü003Ü1

PREGOBiRO: THACIÃNA CARLA SILVA MANGABEIRA

1
ZIRAMEMBRO DE ARi SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO

MEMBRO DE APOIO KATIÚCÍÃ RIVELLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON El L NOGUEIRA SANTANA
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SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 
Processo Administrativo N° 072/2024 

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 09/08/2024 12:50:58

MOVIMENTOS DO PROCESSO
21/08/2024 07:24:28 CADASTRO DE PROPOSTA JW MONTINO SANTOS EIRRELI
21/08/2024 17:47:50 CADASTRO DE PROPOSTA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTD A

_ 21/08/2024 22:04:21 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
£ 22/08/2024 07:54:17 CADASTRO DE PROPOSTA KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI

22/08/2024 07:57:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI
22/08/202412:35:36 MENSAGEM PREGOÈIRÕ
O participante FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA adicionou o arquivo 88960d7be21942cd82c1bad4bc15a863.pdf 
aos documentos complementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO 
ÔNIBUS 7 DE SETEMBRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: DIARIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 42 passageiro.
Item: 1 Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim Amazonas - Petrolina/PE, para 
Sobradinho/BA 
Quantidade: 1 Valor Total: 2.158,30Valor Unit: 2.158,30

Unidade: DIARIA
Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 70 passageiros.
Item: 2 Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no 
^•endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para Sobradinho/BA.

Quantidade: 1 Valor Unit: 4.317,10 Valor Total: 4.317,10
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 50 passageiros.
Item: 3 Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, 
para Sobradinho/BA.

Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30
Item: 4 Unidade: DIARIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 37 passageiros.

Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. 
*Prédio da Nova Semente - entre os bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA. 
Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30
Item: 5 Unidade: DIARIA Marca: Serviço
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 40 passageiros.

Modelo:

Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas 
Moreira Neves, s/n - Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

Valor Unit: 2.158,30Quantidade: 1 Valor Total: 2.158,30

Gerado em: 22/08/2024 12:40:21 1 de 4
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Unidade: DIÁRIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros.

Modelo:Marca: ServiçoItem: 6

Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio Honorato Viana, 1294 - Bairro 
Gercino Coelho - Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.

Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30Quantidade: 1
Unidade: DlARIA Modelo:Item: 7

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor, para 80 passageiros.
Marca: Serviço

Trajeto: 72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO EM PETROLINA- BIMTZ
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrolina 
- PE, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1 Valor Total: 4.316,60Valor Unit.: 4.316,60

Unidade: DlARIA Modelo:Marca: ServiçoItem: 8
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 25 passageiros.

Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

Valor Total: 2.158,30Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30
Unidade: DlARIAItem: 9

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 50 passageiros.
Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA 
NOVA - BA, no endereço: para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1 Valor Total: 2.158,30Valor Unit: 2.158,30

Unidade: DlARIA
Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 60 passageiros.

Modelo:Item: 10 Marca: Serviço

Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - COM ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar chastinet, s/n - bairro horto florestal - 
juazeiro - ba 
Quantidade: 1 Valor Total: 4.316,60Valor Unit: 4.316,60

Unidade: DlARIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros.
Item: 11 Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, passarela center, próximo à agência Velho Chico Caixa Econômica .
Valor Unit: 2.158,30Quantidade: 1 Valor Total: 2.158,30

Unidade: DlARIA Modelo:Marca: Serviço
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 45 passageiros.
Trajeto: Rondesp- Avenida Benedito Almeida de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo â Câmara Municipal, Juazeiro-BA. 
Quantidade: 1

Item: 12

Valor Total: 2.158,30Valor Unit: 2.158,30

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Oferta Final Dif.(%) MENum Documento Oferta Inicial

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E Sim071 20.400.158/0001-66 34.785,00 32.375,00
2 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 145 18.125.972/0001-78 34.540,00 Sim34.540,00 6,69
3 JW MONTI NO SANTOS EIRRELI 0,01 Sim053 23.611.333/0001-52 34.787,55 34.544,00

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MEOferta FinalRazão Social Oferta InicialNum Documento

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta FinalRazão Social Num Documento Oferta Inicial

MOVIMENTOS DO LOTE
09/08/202412:50:57 PUBLICADO
12/08/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
22/08/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
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22/08/202410:16:04 DISPUTA
34.785,0022/08/2024 10:16:04 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 071)

22/08/2024 10:16:04 LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 34.540,00
34.787,5522/08/202410:16:04 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 053)
34.545,0022/08/202410:19:32 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 071)
34.544,0022/08/202410:27:44 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 053)

22/08/2024 10:31:04 TEMPO RANDÔMICO
34.541,0022/08/202410:31:55 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 071)

22/08/202410:36:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 145, PARTICIPANTE 071, 
PARTICIPANTE 053

Ílo8/2024 10:36:24 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 071)8/2024 10:36:04 FECHADO 1
32.375,00

22/08/202410:41:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
22/08/202410:41:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
22/08/2024 10:41:05 HABILITAÇÃO
22/08/2024 10:52:52 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/08/2024 11:22:52 EM ADJUDICAÇÃO
22/08/202412:40:20 ADJUDICADO

PREGÔEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

jfjPKi
MEMBRO DE APOIOr NÃ2ÍRÂ DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO

MEMBRO DE APOIO KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTOtfkEMANOEL NOGUEIRA SANTANA
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SOBRADINHO-BA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 
Processo Administrativo N° 072/2024 

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 09/08/2024 12:50:58

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/08/2024 12:40:26 
ÔNIBUS 7 DE SETEMBRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: DIÁRIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 42 passageiro.
Modelo:item: 1 Marca: Serviço

Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim Amazonas - Petrolina/PE, para 
Sobradinho/BA 
Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30
Item: 2 Unidade: DIARIA
Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 70 passageiros.

Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no 
endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° - Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para Sobradinho/BA.

Valor Unit: 4.317,10Quantidade: 1 Valor Total: 4.317,10
Unidade: DIARIA

Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com condutor, para 50 passageiros.
Item: 3 Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, 
para Sobradinho/BA.

Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30
Item: 4 Unidade: DIÁRIA Marca: Serviço
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 37 passageiros.

Modelo:

Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - Petrolina/PE. 
*Prédio da Nova Semente - entre os bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para Sobradinho/BA. 
Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30

Unidade: DIARIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 40 passageiros.
Item: 5 Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas 
Moreira Neves, s/n - Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30 Valor ToUl: 2.158,30
Item: 6
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros.

Unidade: DIÁRIA Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio Honorato Viana, 1294 - Bairro 
Gercino Coelho - Petrolina-PE, para Sobradinho/BA.

Valor Unit: 2.158,30Quantidade: 1 Valor Total: 2.158,30
Item: 7 Unidade: DIARIA
Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS, com condutor, para 80 passageiros.

Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: 72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO EM PETROLINA - BIMTZ
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrolina 
- PE, para Sobradinho/BA.
Quantidade: 1 Valor Unit: 4.316,60 Valor Total: 4.316,60

Gerado em: 22/08/2024 12:40:26 1 de 2
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Unidade: DIÁRIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 25 passageiros.

Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime de Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco - Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

Item: 8 Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30
Item: 9 Unidade: DIARIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 50 passageiros.

Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA 
NOVA - BA, no endereço: para Sobradinho/BA.

Valor Unit: 2.158,30Quantidade: 1 Valor Total: 2.158,30
Unidade: DIARIA

Descrição: 02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 60 passageiros.
^^Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - COM ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua edgar chastinet, s/n - bairro horto florestal 

juazeiro - ba 
Quantidade: 1

Item: 10 Marca: Serviço Modelo:

Valor Unit: 4.316,60 Valor Total: 4.316,60
Item: 11 Unidade: DIARIA
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 48 passageiros.

Marca: Serviço Modelo:

Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, passarela center, próximo à agência Velho Chico Caixa Econômica 
Quantidade: 1 Valor Unit: 2.158,30 Valor Total: 2.158,30
Item: 12 Unidade: DIARIA Marca: Serviço
Descrição: 01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com condutor, para 45 passageiros.
Trajeto: Rondesp- Avenida Benedito Almeida de Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara Municipal Juazeiro-BA 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.158,30

Modelo:

Valor Total: 2.158,30

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 071 20.400.158/0001-66 34.785,00 32.375,00 Sim
2 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 145 18.125.972/0001-78 34.540,00 
FJW MONTINO SANTOS EIRRELI

34.540,00 6,69 Sim
053 23.611.333/0001-52 34.787,55 34.544,00 0,01 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

f Assinado de forma digital por 
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-OS'OO’
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000308PORTARIA SME N°. 021/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 101/2024 

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 14.133/2021, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que determina o 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos 

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor Paulo Fernando Correia Da Silva, Matrícula 16.952, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 101/2024, celebrado entre o Município 

de Sobradinho-BA e a empresa LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços prestação de 

serviço de locação de ônibus, com motorista, em atendimento a necessidade do 

translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 

de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA”.

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 

específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as 

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

f/2
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Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em 

legislação pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos 

de Bens e Serviços e a empresa CONTRATADA.

000309
Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Sobradinho-BA, 23 de agosto de 202

DUCILENE ÇOARÈS SIIIVA KESTERING 
Secretária Municipame Educação

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
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PORTARIA SME N°. 021/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 101/2024 
CONFORME A LEI FEDERAL N°. 14.133/2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que determina o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos 
administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE;

Art. 1° • Designar o servidor Paulo Fernando Correia Da Silva, Matrícula 16.952, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 101/2024, celebrado entre o Município 
de Sobradinho-BA e a empresa LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é 
"Contratação de empresa especializada para prestação de serviços prestação de 
serviço de locação de ônibus, com motorista, em atendimento a necessidade do 
translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 
de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA".

Art. 2°. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 
relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 
específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as 
cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de 
sua inexecuçâo total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balblno de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

1/2
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Art. 4s. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em 
legislação pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos 
de Bens e Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sobradinho-BA, 23 de agosto de 2024.

DUCILENE SOARES SILVA KESTERING 
Secretária Municipal de Educação

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho • Bahia - CEP: 48.925-000

2/2

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site snhrudinho.hn.gnv.hr 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 do 24/08/2001, quo institui o infraestn/Juro de Chaves Públicos Brasileiro - ICP-Brosil.
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0Ü0312
Processo Administrativo n° 072/2024 
Portaria n° 021/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços prestação 
de serviço de locação de ônibus, com motorista, em atendimento a necessidade do 
translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no dia 05 
de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA.

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse 
processo e essa portaria, acompanhando sua execução e adotando os 
procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de 
acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam a 
matéria.

FISCAL: Paulo Fernando Correia da Silva 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação 
SETOR DE LOTAÇÃO: Núcleo da SME 
CARGO/FUNÇÃO: Agente Administrativo lll-IV

Sobradinho-BA, 23 de agosto de 2024.

Paulo Fernando Correia da Silva
Matrícula n° 16.952 

Secretaria Municipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 072/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 020/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATO N°. 101/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA LOTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, COM MOTORISTA, 
EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DO TRANSLADO DAS BANDAS 
MARCIAIS PARA PARTICIPAREM DO DESFILE CÍVICO.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o n9 

16.444.804/0001-10, com sede na Rua com sede na Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n9 866398970 SSP/BA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, com sede na Avenida José Balbino de Souza, S/N, na cidade de Sobradinho /Estado BA, inscrito no 

CNPJ sob o n9 11.419.606/0001-82, neste ato representado(a) pela secretaria municipal de Educação, a Sra. 

DUCILENE SOARES SILVA KESTERING, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n9 520.429.525-91 e portadora 

da Cédula de Identidade n9 0224822705 SSP/BA, aqui denominada CONTRATANTE, e a empresa LOTUS 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, aqui denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

CNPJ sob o n9 20.400.158/0001-66 com sede na Rua Pombos, n9 200, Sala 805 - Candeias, Jaboatão dos 

Guararapes/PE, CEP 54.440-360, aqui representada pelo seu sócio administrador, o Sr.9 MARCOS PEREIRA DA 

SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF n.9 067.333.274-81, RG n.9 506746 órgão expedidor 

Instituto de Identificação Tavares Buril - PE, tendo em vista no que consta no Processo Administrativo N9 

072/2024, e em observância às disposições da Lei n9 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N9 020/2024, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas.

no

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92.1 E 10

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços prestação de serviço de locação de ônibus, 

com motorista, em atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que 

será realizado no dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA.

1.1.
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1.2. Objeto da contratação:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

UNIDADE DE 
MEDIDAESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com 
condutor, para 42 passageiro.
Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL DE DIÁRIA R$ 2.158,30 R$ 2.158,301 1
PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro Jardim 
Amazonas - Petrolina/PE, para Sobradinho/BA
02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com
condutor, para 70 passageiros.
Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DA BAHIA DIÁRIA R$ 4.317,10 R$4.317,102 1
RUI BARBOSA, no endereço: Av. Antônio Carlos 
Magalhães, s/na - Bairro Santo Antônio - Juazeiro- 
Ba, para Sobradinho/BA. 
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS, com
condutor, para 50 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto Junior - 
Bairro João XXIII

DIÁRIA3 R$ 2.158,30 R$ 2.158,301

Juazeiro Ba, para
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 37 passageiros.
Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: Rua 
dos Tapuios, 49 
Petrolina/PE.*Prédio da Nova Semente - entre os

DIÁRIA4 Bairro Rio Corrente R$2.158,30 R$ 2.158,301

bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para 
Sobradinho/BA.______________________
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO,
condutor, para 40 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL CÍVICO MILITAR CAIC MISAEL AGUILAR, 
no endereço: Rua Dom Lucas Moreira Neves, s/n - 
Bairro Antônio Conselheiro - Juazeiro - BA, para 
Sobradinho/BA.______________________
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO,
condutor, para 48 passageiros.
Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO ALVES 
FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. Antônio 
Honorato Viana, 1294 - Bairro Gercino Coelho -

LOTE
1

com

5 DIÁRIA R$ 2.158,30 R$ 2.158,301

com

6 DIÁRIA R$ 2.158,30 R$2.158,301

Petrolina-PE, para Sobradinho/BA._______
02 ÔNIBUS COM AR CONCIONADOS,
condutor, para 80 passageiros.
Trajeto: 722 BATALHÃO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO EM PETROLINA

com

BIMTZ
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus de 
Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de Sá, s/n - 
Bairro Vila Eduardo 
Sobradinho/BA.
01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, 
condutor, para 25 passageiros.
Trajeto: 3« BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. Jaime 
de Almeida Malvar Filho, com endereço na Av. Rod. 
Lomanto Junior, s/n - Km 4 - Castelo Branco - 

I Juazeiro - BA, para Sobradinho/BA.

7 DIÁRIA R$ 4.316,601 R$4.316,60

Petrolina - PE, para

com

8 DIÁRIA R$ 2.158,301 R$ 2.158,30
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01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 50 passageiros.
Trajeto: BANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- BA, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CASA NOVA - BA, no endereço: 
para Sobradinho/BA. 

DIÁRIA R$ 2.158,30 R$2.158,309 1

02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 60 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - COM 
ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua Edgar Chastinet, 
s/n - bairro horto florestal - Juazeiro - BA

DIÁRIA R$ 4.316,60 R$4.316,6010 1

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com 
condutor, para 48 passageiros.
Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, passarela 
center, próximo à agência Velho Chico Caixa 
Econômica.

DIÁRIA R$2.158,30 R$ 2.158,3011 1

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 45 passageiros.
Trajeto: RONDESP - Avenida Benedito Almeida de 
Morais SN, Malhada da Areia, Próximo à Câmara 
Municipal, Juazeiro-BA.

DIÁRIA12 R$2.158,30 R$ 2.158,301

VALOR TOTAL: R$ 32.375,00 (trinta e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

0 2.1.0 prazo de vigência da contratação será da data a assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

1.3.

3.1.

4. 4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

O valor total da contratação é de R$ 32.375,00 (trinta e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4.1.

5.1.

5.2.
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UÜ03íbE. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.7.

7.8.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5.
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a assessoria jurídica municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;

8.1.

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

8.1.6.
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8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133, de 2021;

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS -CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pactuadas previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços devem ser de primeira qualidade, 
bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços, comprovada eficiência para o fim a 
que se destina;

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.11.

Não será admitida, na prestação do serviço, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes 
dos especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização;

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, funcionários, preposto ou representante ao Município de XXXXX-XX ou a terceiros 
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

9.14.

9.12.

9.13.

Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção 
Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.s 3.214 do 
Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança;

9.15.
for o caso, de maneira a não comprometer a segurança daqueles que ali trafegam, inclusive no passeio do 
logradouro e via pública;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17.
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 
Administração

Quando da execução do serviço, manter os locais de trabalho desobstruídos e bem sinalizados, quando

9.16.

anos em

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
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9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

9.19. Os serviços devem ser realizados conforme local indicado pela contratante e informado em termo de 
referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO |

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n^ 12.846, de l5 de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii») Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais. 
iv) MULTA:
(1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta) dias ou 30% trinta por cento;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia, se for o caso.
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.
(3) Compensatória, para as infrações cometidas com fraude, falsidade ou comportamento inidôneo, de 25% 
a 30% do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista, de 20% a 25% do valor do Contrato.

11.2.
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(5) Para infração descrita como "dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo", a multa será de 15% a 
20% do valor do Contrato.
(6) Para infração descrita como "ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado", a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita como "der causa à inexecução parcial do contrato", a multa será de 0,5% a 5% do 
valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n214.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
11.12.
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP,), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n214.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92. VIU)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria: 0205 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 0205001 - Fundo Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2013 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.1001/1.500.0000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133. de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078. 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14.1.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021,

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3.
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133. de 2021.

15.2.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
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16.1.0 objeto constante neste contrato será fiscalizado pelo servidor:

• Secretaria Municipal de Educação - PAULO FERNANDO CORREIA DA SILVA, Matrícula n? 16.952.

Terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização 
da execução contratual, obedecendo as regras constantes na Lei Federal 14.133/21

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

Fica eleito o Foro de Sobradinho/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de.18.1.
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 513. da Lei n^ 14.133/21.

Sobradinho-BA, 23 de agosto de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO OE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRAOINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

MUNICÍPIO OE SOBRADINHO/BA 
AVISO OE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 072/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n°. 020/2024. Fica adjudicado o objeto: 'Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços prestação de serviço de locação de Ônibus, com motorista, em 
atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no 
dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA", vencedora a empresa LOTUS COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o n0. 20.400.158/0001-66, no valor global de R$ 32.375,00 (trinta e dois mil, 
trezentos e setenta e cinco reais). Adjudicado em: 22/08/2024, Thaciana Carla Silva Mangabeira • Agente de 
contratação.

MUNICÍPIO OE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PAD n°. 072/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n°. 020/2024. Fica homologado o objeto: 'Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços prestação de serviço de locação de Ônibus, com motorista, em 
atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no 
dia 05 de setembro do corrente ano, no município de Sobradinho/BA*, vencedora a empresa LOTUS COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o n°. 20.400.158/0001-66, no valor global de R$ 32.375,00 (trinta e dois mil, 
trezentos e setenta e cinco reais). Homologado em: 22/08/2024 Régis Cteivys Sampaio Bento - Prefeito 
Municipal.

MUNIClPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE CONTRATO 101/2024

Contrato n0 101/2024. Proc. Adm. n°. 072/2024 Pregão Eletrônico n.° 020/2024. CONTRATANTE: Município 
de Sobradinho/BA, através da Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: LOTUS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ ns 20.400.158/0001-66. ASSINATURA: 23/08/2024. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços prestação de serviço de locação de ônibus, com motorista, em 
atendimento a necessidade do translado das fanfarras para participarem do desfile cívico que será realizado no 
dia 05 de setembro do corrente ano. no município de Sobradinho/BA. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. VALOR 
GLOBAL: R$ 32.375,00 (trinta e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais), conforme planilha a seguir

UNIDADE 
DE MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS,
com condutor, para 42 passageiro.
Trajeto: ESCOLA ESTADUAL EREM MANUEL 
DE PAIVA NETO, no endereço: Rua 10 Bairro 
Jardim Amazonas - Petrolina/PE, para 
Sobradinho/BA

1 DIÁRIA RS 2.158,301 R$ 2.158,30

02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS,
com condutor, para 70 passageiros.
Trajeto: COMPLEXO INTEGRADO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA DA BAHIA RUI BARBOSA, no 
endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, s/n° 
- Bairro Santo Antônio - Juazeiro-Ba, para 
Sobradinho/BA. 

DIÁRIA2 R$4.317,101 R$4.317,10
LOTE

1

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADOS,
com condutor, para 50 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO MODELO LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES, no endereço: Av. Lomanto 
Junior - Bairro João XXIII - Juazeiro - Ba, para 
Sobradinho/BA,

3 DIÁRIA 1 R$2.158,30 R$ 2.158.30

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 37 passageiros.
Trajeto: BANDA LOBO GUARÁ, no endereço: 
Rua dos Tapuios, 49 - Bairro Rio Corrente - 
Petrolina/PE.‘Prédio da Nova Semente - entre 
os bairros Rio Corrente e São Gonçalo, para 
Sobradinho/BA,________

4 DIÁRIA R$2.158,30 R$2.158.301

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobratljnho.ha.Kov.br 
Documento assinado digitolmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infrceslnjtura de Choves Públkos Brasileiro - ICP-Brasil.
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oi Ônibus com ar condicionado, com
condutor, para 40 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL ClVICO MILITAR CAIC MISAEL 
AGUILAR, no endereço: Rua Dom Lucas 
Moreira Neves, s/n 
Conselheiro •
Sobradlnho/BA,

i

DIÁRIA R$ 2.156,30 RS 2.158,305 1

Bairro Antônio
Juazeiro BA. para

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 48 passageiros.
Trajeto: ESCOLA MARECHAL ANTÔNIO 
ALVES FILHO - EMAAF, no endereço: Av. Cel. 
Antônio Honorato Viana, 1294 - Bairro Gercino 
Coelho - Petrolina-PE, para Sobradlnho/BA.

DIÁRIA R$ 2.158,30 RS 2.156,306 1

02 ÔNIBUS COM AR CONCIONAOOS, com
condutor, para 80 passageiros.
Trajeto: 72a BATALHÃO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO EM PETROLINA 
COMANDANTE: Cel. Paulo Francisco Mateus 
de Oliveira, com endereço na Av. Cardoso de 
Sá. s/n - Bairro Vila Eduardo - Petrollna - PE, 
para Sobradlnho/BA.

BIMTZ DIÁRIA RS 4.316.60 R$4.316,607 1

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 25 passageiros.
Trajeto: 3o BEIC - COMANDANTE: Ten. Cel. 
Jaime de Almeida Matvar Filho, com endereço 
na Av. Rod. Lomanto Junior, s/n - Km 4 - 
Castelo Branco 
Sobradinho/BA.

DIÁRIA R$2.158,30 R$ 2.158,306 1

Juazeiro BA. para

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 50 passageiros.
Trajeto: BANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASA NOVA- 
BA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA 
NOVA - BA, no endereço: para Sobradlnho/BA.

DIÁRIA9 R$ 2.158,30 R$ 2.158,301

02 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 60 passageiros.
Trajeto: COLÉGIO DA POLlCIA MILITAR - 
COM ALFREDO VIANA, ENDEREÇO: Rua 
Edgar Chastinet, s/n • bairro horto florestal - 
Juazeiro - BA

DIÁRIA R$ 4.316,60 R$4.316.6010 1

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 48 passageiros.
Trajeto: Codefas- Avenida Adolfo Viana, 
passarela center, próximo à agSnda Velho 
Chico Caixa Econômica.

DIÁRIA R$2.156,3011 R$2.158,301

01 ÔNIBUS COM AR CONDICIONADO, com
condutor, para 45 passageiros.
Trajeto: RONDESP 
Almeida de Morais SN, Malhada da Areia. 
Próximo à Câmara Municipal, Juazeiro-BA.

DIÁRIA12 R$ 2.158,30 R$ 2.158,30Avenida Benedito 1

VALOR TOTAL: R$ 32.375,00 (trinta e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Sobradinho/BA, em 23 de agosto de 2024. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal e Ducilene 
Soares Silva Kesterlng - Secretária Municipal de Educação.

Imprensa Oficialm Este documento está disponibilizado no site sobrutlinho.hn.gov.hr 
Documento assinado dígitalm&ite conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, quo institui a infroestrutura de Choves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.
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